
PREÇOS

a s s i g n a t u r a s
K it  ESTAUhILIlÁ

Por urn anno.............................  10^000
Por «eis roeres...........................  5#600
Por tre« meaes...........................  3í(K)0

Avulso por folha........................ Í040
Aununcios, por linha................  íOGO

A  correspondência ofEcial da capital de­
ve ser dirigida ao escriptorio do Dttnio ns 
LrsiioA, na imprensa nacional, aonde igual­
mente se devo remetter,/ranço d tp o r lf., a 
correspondência das províncias, assim co­
mo 03 periódicos que troçarem com o DiAuto 
DB L isboa.

Annunciam-sc todas as publicações lit- 
terarias, de que ao receberem dois exem­
plares.

Anno 1860-Numero 117 Onarta*reira 25 de maio

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

OOH «T A M n U lA  ^

Por um anno................... • • • 12^000 L (
Por seis ............................... .. 6J16OO C
Por tres mezes................ . 811060 '.  ®

-------  •1'CommnnicadoseoorrespoDdflnciâ i ^
por linha.......................

A correspondência das províncias, assim 
a official como a particular, ou seja para 
realisar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de editacs, aununcios ou com- 
municados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem 0 que nào se lhe 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do Diario de Libbv\
Augusta n.''* 224 c 226.

Suas IVIagestades e Suas Altezas passam 
sem novidade em sua importante saude.

PAIITE o m c i 4 L
AUXISTEIUO d o s  XEGOCIOS IM) REIXO

DIRECÇÃO GERAL DE INSTRUCÇÃO PUBLICA 

2.» Uepartiç3o—l.» Secção
Tendo sido presentes a Sua Magestade El-Rei 

pelo socio da academia real das sciencias de Lis­
boa, José da Silva Mqndes Leal Júnior, as ponde­
rosas ra-sSe? que expoz, em officio de 13 de janeiro 
de 1859, mostrando a impossibilidade de apresen­
tar ein cada anno um volume da historia de cos- 
mographia e carthographia, principiada pelo falle- 
cido visconde de Santarém, e cuja continuação lhe 
fora incumbida por decreto de 7 de outubro de 
1857; e

Considerando que nos apontamentos deixados pelo 
auctor, faltava a ligação de assumptos e de idéas, 
indispensável para a publicação de qualquer volu­
me, sem prévios estudos e investigações;

Considerando que muitas referencias e citaçSes 
estão completamente desacompanhadas de documen­
tos de cosmographia e de geographia, que 0 cscri- 
ptor teve presentes, mas de que nem apparecem 
copias nem authographos, nascendo d’ahi a difficul- 
dade de continuar obra tão vasta, supprindo-a em 
repetidas omissões do original;

Considerando igualmcnte a conveniência de fixar 
um praso rasoavel para a publicação de cada ura 
dos volumes, e tendo em vista que 0 quarto tomo 
da obra já  se acha ordenado e prompto para a im­
pressão:

Ha por bem 0 mesmo augusto senhor, confor­
mando-se com 0 paiecer do conselho geral de ins- 
trucçâo publica exarado em consulta de 19 de abril 
ultimo, conceder ao mencionado socio da academia 
real das sciencias, para as averiguações, estados e 
redacção de cada um dos dois tomos seguintes, 0 
praso de dois annos completos, a contar da data 
d esta portaria, com a mesma gratificação que lhe 
foi arbitrada pelo citado decreto de 7 de outubro 
de 1857, paga era vinte e quatro prestações men- 
saes de 25f3ÍOOO réis cada uma, com todas as mais 
condições estabelecidas n’aquelle decreto, e assi- 
gnando 0 competente termo nesta secretaria d’es- 
tado, em que se obrigue pelo inteiro desempenho 
d esta importante commíssão. O que assim se parti­
cipa ao referido socio da academia real das scien­
cias de Lisboa, José da Silva Mendes Lcal Júnior, 
para seu conhecimento e devida execução.

Paço das Necessidades, em 1  de maio de 1860. 
s=Antonio M aria de Fontes Pereira de Mello.

3.* RepartiçSo
 ̂Sua Magestade El-Rei, sendo-lhe presente a du­

vida suscitada pelo governador civil do districto de 
Castello Branco, sobre se devem ser legalisados pre- 
viamente os donativos offerccidos pelas camarasmu- 
nicipaes e juntas de parochia, para ajuda de esco­
las de ensino primário que de novo se pretendam 
estabelecer, ou então quando forem approvados os 
orçamentos daquellas corporações, e depois que for 
decretada á creação das escolas, conforme se deduz 
dos artigos 2 .«» do decreto de 20 de dezembro de 
1850, e 133.® n.® 11.® do codigo administrativo;

Considerando que as deliberações das camaras 
municipaes e das juntas de parochia, em que se 
comproraettem a satisfazer certos donativos, impor­
tara visivelmente a alienação dos bens que admi­
nistram, e portanto necessitam de previa auctorisa- 
çao superior nos termos dos artigos 124.® e 318.® 
do codigo administrativo;

Considerando que as offertas das municipalidades 
e das parochias, a beneficio das escolas publicas, não 
podem entrar na classe das despezas obrigatórias, 
para os eiieitos do artigo 133.® n.® 11.® e 319 ® n ® 
7.® do codigo administrativo, senão de îois de terem 
recebido a saneção legal, pois que, se esta for ne­
gada pelas auctoridades competentes, ficam tae.s of- 
fertes como se não existissem e de nenhum effeito;

Considerando que 0 artigo 2.® do decreto de 20 
de dezembro de 1850 não tem appiicação aos offe- 
recimentos espontâneos, de que se trata, nos quaes 
se comprchendem não só casa, niobilia e utensílios 
para assento e exercício das escolas, mas algumas 
vezes subsídios pecuniários a favor dos professores;

 ̂Ha por bem, conformando-se com 0 parecer do 
ajudante do procurador geral da coroa, resolver e 
ordenar que todas as vezes que pelas camaras mu- 
niclpaes e juntas de parochia sejam offertados alguns 
donativos, para auxilio e sustentação de novas es­
colas primarias, os governadores civis façam lega- 
lisa-Ios por aceordão do conselho de districto, ou 
por alvará seu, a fim do que, assim legitimados, pos­
sam posteriormente tornar-se exigíveis e realisaveis, 
quando se crearem as cadeiras para que esses do­
nativos sejam applicados.

Paço, 19 de maio de 1860.=.47i<om'o M aria de 
Fontes Pereira de Mello.

vancia foi suscitada pela portaria do ministério da 
fazenda de 21 de agosto de 1837, e mais disposi­
ções posteriores.

Lista 1729

AREEMATAçXo PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 
DO DISTRICTO ARAIXO DECLARADO

NO DIA 26 DE JUNHO DE 1S60

Fóros incorporados na fazenda nacional 
quo voltam á praça pela^>  fórm a do artigo 11.» 

do decreto de 2 1  de outubro de 1852
WSTIUCTO DE COIMBRA 

CONCELHO DK COIMBBA

Inventario n.» 123
27091 Fôro de um alqueire e tres quartilhos de 

azeite annualraente, pago ás safras, imposto em ura 
olival, no sitio do Rego dc Bemfins, limite de Coim­
bra, que parte do nascente cora 0 doutor Joaquim 
Manuel: praso fateosim. Emphyteuta João Antonio 
da Qumta Nova— 16^500.

Inventario n.* 126
27092 Foro de seis maquias de pão, imposto em 

quatro aguilhadas de terra no casal de Silvaes, 
termo de Coimbra. Emphyteuta 0 visconde de Ta- 
veiro— 2í5120.

27093 Foro de quatro maquias e meia de pão, 
imposto em tres aguilhadas de terra no casal de 
Silvaes, termo de Coimbra, que partem do nascente 
cora casal de Santa Clara de Coimbra. Emphyteuta 
Jo^uim  de Freitas Carramanho— 1^600.

27094 Foro do seis maquias de pão, imposto era
quatro aguilhadas de terra no casal de Silvaes, 
termo de Coimbra, que partem do nascente cora 0 
casal de Lorvão. Emphyteuta Rosa Carvalha, viuva 
— 2ÓÍ120 . '

27095 Fôro de cinco maquias e um quarto de 
pão, imposto em tres aguilhadas e dois covados de 
terra no casal de Silvaes, termo de Coimbra, que 
partem do nascente com Joaquim Cannaes de Cam­
pos. Emphyteuta Rosa Carvalha, viuva— 1^892.

2709(3 Eôro de sete maquias e meia de pão, im­
posto em cinco aguilhadas de terra no casal dos 
breixos, termo de Coimbra, que partem do poente 
com terra da capella da Victoría. Emphyteuta Pe­
dro José Ferreira Coelho— 2?ji652.

27097 Fôro de sete maquias e meia de pão, im­
posto em cinco aguilhadas de terra no casal dos 
Pateiros, termo de Coimbra, que partem do poente 
com terra da capella da Victoria. Emphyteutas 
Luiz Antonio de Carvalho e Manuel Gaspar da 
Rosa— 2^652. ^

27098 Fôro de sete maquias e meia de pão, im­
posto em cinco aguilhadas de terra no casal dos Pa­
teiros, termo de Coimbra, que partem do poente 
com terra da capella da Victoria. Emphyteuta Joa­
quim Vinagre Mano— 2ÓÍ652.

27099 Fôro de sete maquias e meia de pão, im­
posto em cinco aguilhadas de terra no casal dos Pa­
teiros, termo de Coimbra, que partem do poente 
com terra da capella da Victoria. Emphyteutas Ade­
laide e Adelino Mendes Cabeça — 2^652.

27KX) Fôro de seis maquias de pão, imposto em 
quatro aguilhadas de torra no casal dos Pateiros,

27110 Fôro annual de nove quartilhos de azeite, 
tres quartos de uma gallinjia, e tres quartos de ura 
frangão, sendo 0 azeite pago ás safras, imposto em 
um olival nas Quebradas,^ junto a Santo Antonio 
dos Olivacs, termo do Coimbra: praso em vidas. 
Emphyteuta José Joaquim da Motta— 7($200.

27111 Fôro annual de meio alqueire e quarti­
lho e meio do azeite, pago ás safras, imposto em 
um olival no íngote, ou Valle de Figueira, termo 
dc Coimbra: praso em vidas. Emphyteuta 0 doutor 
Miguel Ribeiro de Vasconcellos— 8̂ 51232.

27112 Fôro de 750 réis, imposto em onze aguilha­
das de terra, no Campo'doS. Martinho do Bispo, e 
sítios do Cadouço e Valle de Ruim, termo de Coim­
bra. Emphyteuta Manuel Luiz Ligeiro— 11)5250.

27113 Fôro de 750 réis, imposto em uma vinha 
era Valle de Tola, limite de Sarnache, termo de 
Coimbra, que parte com 0 doutor Luiz da Costa, e 
em um pinhal na Cabeça da Junqueira, que parte 
com Manuel Simões Parolla. Emphyteuta Joaquim 
de Oliveira Cardoso— 11)5250.

27114 Fôro de 225 réis, imposto em umas casas, 
sitas no terreiro das Olarias, era Coimbra. Emphy­
teuta José Joaquim Pessoa— 3)5375.

27115 Fôro de 450 réis, imposto em umas ca­
sas, sitas no adro de Santa Justa, a Velha, em Coim­
bra. Emphyteuta D. Maria Esíeiita de Castilho 
Gato— 6^1750.

27116 Fôro de oito alqueires e imia quarta de 
pão ineiado, e quinze maquias de trigo, imposto em 
um casal chamado da Povoa e Lomba, que se com­
põe de setenta e tres propriedades, no limite do lo- 
gar de Logo de Deus, termo de Coimbra, possuida 
por vários inquilinos, e de que são cabeceis, Hen­
rique, José Serra e Joaquim Carvalho— 54(5100.

27117 Fôro de 300 réis, imposto em uma vinha

na Mainça, limite de Coimbra, que parte com es­
trada que vae para Valle de Custas. Emphyteuta 
José Leandro de Magalhães —  4(5500.

27118 Fôro de 450 réis, imposto cm uma mora­
da de casas, sitas na rua Nova, em Coimbra. Em- 
phyteiita José Pessoa da Silva Arnaut— 6)5750.

Inventario n.” 106
27119 Fôro de tres alqueires c tres quartas de 

trigo, e seis alqueires de pão meiado, imposto era 
um casal chamado das Vinhas Velhas Sargaçal eSa- 
nigueira, que consta de setenta e tres propriedades, 
tudo situado onde chamam 0 Logo de Deus, termo 
de Coimbra. Emphyteuta Antonio Simões (tem con­
sortes)— 59)5680.

27120 Fôro de tres quartos de um cabrito, im­
posto no casal da Lomba do Pombal, sito no limite 
de S. Paulo, termo de Coimbra, composto de varias 
propriedades que partem do poente com 0 casal da 
Rocha Velha. Emphyteuta, a viuva de João Ma­
deira— 1 )5680.

27121 Fôro de uma gallinha e um oitavo, im­
posto em umas casas no logar de Lordemão, termo 
de Coimbra, que partem do nascente com 0 lagar do 
collegio extincto de S. Bernardo. Emphyteuta Do­
mingos de Mattos— 15800.

Inventario n." 126
27122 Fôro de tres maquias de pão, imposto em 

duas aguilhadas de terra no casal da Tasneira de 
Baixo, termo de Coimbra, que partem do nascente 
com Joanna Gomes. Emphyteuta Joaquim Ferreira 
Fresco— 15052.

27123 Fôro de maquia e meia de pão, imposto 
em uma aguilhada de terra no casal da Tasneira de 
Baixo, termo de Coimbra, que parte do nascente 
com Maria Jorge Tanoeira. Emphyteuta Maria Leal
— 15200 .

27124 Fôro de sete maquias e meia de pão, im­
posto em cinco aguilhadas de terra no casal da Tas­
neira de Baixo, termo de Coimbra, que partem do 
nascente com Manuel Simões da Cruz. Emphyteu­
ta Maria Leal—-25652.

27125 Fôro de maquia e meia de pão, imposto 
em uma aguilhada de terra no casal da Tasneira de 
Baixo, termo de Coimbra, que parte do poente com 
José Monllores. Emphyteuta Maria Leal— 532.

27126 Fôro de quatro maquias e sete oitavos de 
])ão, imposto em tres aguilhadas dc terra no casal
das Nogueiras e Bajouco, terigpdeCoirabra, que 
partem ̂  do nascente com ManueFTjSSpSff ~  
teuta Joaquim dos Santos Rosa— 15746.

ipSft’ ' Emphy-

27127 Fôro de tres maquias de pão, imposto em 
uma aguilhada c cinco covados e meio, e dezena e 
meia de terra, no casal das Nogueiras e Bajouco, 
termo de Coimbra, que parte do nascente com terra 
de Lorvão. Emphyteuta Joaquim Maravilha —  
15052.

27128 Fôro de seis maquias de pão, imposto em 
quatro aguilhadas de terra no casal das Nogueiras 
e Bajouco, termo de Coimbra, que partem do nas­
cente cora terra de Lorvão. Emphyteuta Manuel 
Martins Ferreira— 25120.

27129 Fôro de sete maquias e meia de pão, im­
posto em cinco aguilhadas de terra no casal das No­
gueiras e Bajouco, termo de Coimbra, que partem 
do nascente com Joaquim do Valle. Emphyteuta 
José Antonio Machado— 25652.

Somma R ."........  1975865
Dcclara-sc que os fóros estão todos reduzidos, 0 

que q laudemio é de quarentena conformo a lei.
Primeira repartição da direcção geral dos pró­

prios nacionaes, 15 de maio de 1860. =  Aníonfo 
Joaquim da Silva.

Relação 91». c ™  referencia ao districto de Lisboa dos titulos de renda vitalicia qne se remettem pela terceira repartição da direcção geral 
da contabilidade do ministério da fazenda ao delegado do thesouro no dito districto, a lim de serem entregnes aos interessados* 

em conformidade das respectivas instrucções, por isso qne têem de ser pagos pelo respectivo cofre central

NUMEROS DOS TITULOS

DOS QUH TÊKM 
CONSIDERAÇÃO 

KSPECIAL
DB

PAGAUBNTO

11:872

REFERENCIA AO ASSENTAMENTO GERAL QUE EXISTE NA REFERIDA DIRECÇÃO

DOS QUE NÃO 
TÊEM ESSA 

CONSIDERAÇÃO

TITULO  ̂
DO LIVBO

SEU
NUMERO XOHKS DOS AGRACIADOS CLASSBS INACTIVA8 

A QUB FICAM PBBTEKCBXDO

11:871 Pensões 38 Francisca Thereza da Conceicào e Silva Pen.'* sem consideração 
Idem de consideração

- a Joao Victorino Pereira da Costa......... ,

VINCIIÍENTO LIQUIDO 
A QUB TÊEV 

DIBEITO

AXNVAL

áOiSOOO
162Í000

3;í333
13.^500

OBSERVAÇÕES

Começa o alx>no em 11 do corrente mez. 
Idem em 4 do dito mez.

Terceira repartição da direcção geral da contabilidade, em 19 de maio de 1860.=Polo chefe effcctivo, Ludano Thomá. do Faria  Aguiar. 

m X IS T E R IO  DOS NEGOCIOS DA GUERRA
N.® 19

Secretaria d’estado dos jieg^ocios da guerra, 
em lO  de maio de 1800

M IXISTERIO  DOS XEGOGIOS DA FAZENDA
DIRECÇÃO GERAL DOS PROPRlOS NACIONAES

VENDA DE FOROS, CENSOS E PENSÕES
NA P088B E DA PAZENDA NACIONAL

NA CONrORM li,A„E DOS DECRETOS

Í L "  cA;TA^u■ ,"e
CO.H APLEICAtiu  CAH .N„0 DE KEm irDO ’

Lm  cumorimento rína ,i__

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

CARTA DE LEI

. __________ DOM PEDRO, por graça de Deus, Rei de Portu-
termo de Coimbra, que partem do poente com terra ® Algarves, etc. Fazemos saber a todos os 
da cepella da Victoria. Emphyteuta José Flores—  nossos súbditos, que as cortes gei*aes decretaram e 
25120 . nós queremos a lei seguinte:

27101 Fôro de quatro maquias e meia de pão, Artigo 1.® É  o governo auctorisado a conceder
imposto em tres aguilhadas de terra no casal dos officiaes e mais praças, facultativos e emprega- 
Pateiros, termo de Coimbra, que partem do poente saude, officiaes de fazenda militar, c capel-
com terra da capella da Victoria. Emphyteuta An- que compozerera o destacamento destinado á
tonio da Costa e Silva— 15600. provincia dc Angola, as seguintes vantagens:

27102 Foro de 15 réis, imposto em vinte e uma reforma, para baixa, para concessão de
aguilhadas e quatro covados e meio de terra areada condecorações ou passagem a veteranos, o dobro do 
no casal dos Pateiros, termo de Coimbra, que par- tempo que decorrer desde o dia em que o destaca- 
tem do poente com terra da capella da Victoria. i^iento sair do porto de Lisboa até áquelle em que 
Emphyteuta^Joanna Fonseca —  225. oo seu regresso desembarcar era Portugal.
^27103 Fôro de seis maquias e tres quartos de 2.® O dobro do respectivo vencimento de soldo, 
ao, imposto em quatro aguilhadas c dois covados gratificação e pret, durante o referido tempo, 

e meio de terra no casal da Mealha, termo de Coim- Art. 2.® Aos indivíduos especificados no arti‘̂ o 
bra, que partem do nascente com o visconde de antecedente, que se impossibilitarem no serviço,°e 
Maiorca. Emphyteuta Manuel Ferreira da Rosa—  famílias dos que faliecerem por effeito de feri-

mento em combate, por desastre, ou por moléstias
27104 Fôro de 4 réis, imposto em ura covado e endémicas devidamente comprovadas, serão appli-

tres dezenas de terra no casal de S. Thiago, termo cadas as disposições da carta de lei de 19 de ja ­
de Co îmbra, que parto do poente com Manuel Mar- 1827.
tins íerreira . Emphyteuta João da Cruz— 60. 3.® Aos officiaes e mais praças da armada,

27105 Fôro de nove maquias de pão, imposto em q^e tomarem parte nas operações de terra na men- 
seis agmlhadas de terra no casal de S. Thiago, ter- cionada provincia, e bem assim ás famílias destes, 
mo de Coimbra, que partem do nascente com terra serão extensivas as vantagens concedidas n esta lei. 
de Santa Clara. Emphyteuta José Correia, por al- § 1.® As disposições do artigo 2.® serão também

applicadas aos militares pertencentes ás tropas de
2< 106 Fôro de duas maquias e um quarto de pão, Angola, que desde a data da publicação desta lei 

imposto em uma aguilhada e quatro covados de ter- se impossibilitarem do serviço por effeito de feri­
ra no casal de Silvaes, termo de Coimbra, que par- mento cm combate.
tem do Mscente com Joaquim Canaes de Campos § 2.® As famílias dos militares nas circurastan-

Paço, em 14 de maio dc 1860.=Fi*scowde da Se­
nhora da Luz.

Por decretos de 8 do-corrente mez:
Forte de Nossa Senhora da Graça

Exonerado do exercício de governador, o briga­
deiro graduado de infanteria, Joaquim Antonio de 
Abreu Castello Branco.

Governador, o brigadeiro Frederico Leão Ca- 
breira.

Por decreto de 16 do dito mez:
Disponibilidade

Tenente graduado, o tenente graduado de infan­
teria, Henrique Carlos Henriques, que se achava 
cm inactividade temporária, sem vencimento.

 ̂ Inactividade temporária
Capitão, 0 capitão do regimento de cavallaria n.® 

7, Profirio de Sousa Rodrigues de Oliveira, sem 
vencimento, pelo requerer.=Fwconde da Senhora 
da Luz.

Está conforme.==0 chefe interino da 1.® direc­
ção, D . Antonio José de Mello.

Vieira. Emphyteuta Antonio da Costa e Silva'—  
760.

Inventario n.” 122 
27107 boro annual de alquairo e meio de azeite, 

e tves quartos de um frangão, sendo o azeite pago

cias do § antecedente, que faliecerem por effeito de 
ferimento em combate, serão também applicaveis as 
disposições da carta de lei de 19 de janeiro de 1827. 

Art. 4.® Fica revogada a legislação em contrario. 
Mandamos por tanto a todas as auctoridades, a

Braga 225600. I O ministro e secretario destado interino dos ne-
071AQ TTA. A ÇOC‘OS da gucrra, e o ministro e secretario d’estado
2 aUo boro ae 12  reis, e tres quartos de uma yos negocios da marinha e do ultramar, a façam

gallinha, imposto em tres moradas de casas no lo- imprimir, publicar e correr. Dada no paço das Ne­
gar de Lordemão, termo de Coimbra, que partem cessidades, em 11 de maio de 1860. = .E L -R E I
com 0 rocio e com diversos. Emphyteuta Antonio rubrica e guarda. =  l7sconde da «SenAora daZ mz
Hias— 15220 . =zJosé Marccllino de Sá Varqas,

M INISTÉRIO  DOS NEGOCIOS D A M ARINHA 
E U LTRAM AR

5.* Direcção.

Anuuncia-sc, na conformidade da carta de lei de 
24 de agosto de 1848, que Manuel Soares reque­
reu para que se lhe mandem pagar os vencimen­
tos, que ficaram em divida a seu filho Carlos Soa­
res Teixeira, segundo grumete n.® 58, da segunda 
companhia do corpo de marinheiros, fallecido na 
estação naval de Moçambique; a fim de que qualquer 
pessoa, que se julgue com melhor direito, 0 venha 
declarar dentro do praso de sessenta dias, contados 
da publicação d’este anmincio.

Secretaria d estado dos negocios da marinha c do 
ultramar, 3.® direcção, em 22 de maio de 1860.= 
O director, Joaquim Dias Torres.

de lei
cumprimento dos referidos decretos e carta 
se annuncia, que vao andar em praça os fó­

ros constantes da seguinte lista, para se proceder 
á sua arrematação, no dia abaixo designado, pelo 
maior lanço que se offerecer, devendo o seu paira- 
mento verificar-se nos cofres respectivos, dentro de 
30 dias, pela forma seguinte: uma quarta parte em 
moeda metalica, e tres quartas partes em titulos de 
divida ffindada interna ou externa, pelo seu valor 
nominal; sendo porém livre aos arrematantes paira­
rem em prestações, e nas mesma-sespecies de moeda 
entregando a primeira terça parte dentro do mesmo 
praso, e aceitando letras pelas restantes, a um, dois 
e tres annos, com 0 juro annual de 5 por cento; fican­
do os mesmos arrematantes, no caso de falta, res- 

prejuízo que resultar á fazenda na- 
^ levados,

formidarlí. de lançar n’clles; tudo em con-
com a respectiva legislação, cuja obser-

SommaR.*........  685997
Declara-se quo os fóros estão todos reduzidos, e 

que o laudemio é de quarentena conforme a lei.
Primeira repartição da direcção geral dos pró­

prios nacionaes, 15 de maio de 1860. =  A«íomo 
Joaquim da Silva.
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Inventario n.* 122
27109 Fôro annual de meio alqueire e quarti-
V _ __^  mm ̂  ^  ̂  mm. m.̂  m. J  ^  — -  f *  •lho e meio

Var^i 
DECRETO

Ilc i por bera nomear vogal supplente do supremo 
conselho de justiça militar, o brigadeiro Luiz An­
tonio de Mesquita Cabral de Almeida.

O ministro e secretario destado interino dos ne­
gocios da guerra o tenha assim entendido c faça 
executar. I  aço, em 15 de maio de 1 8 6 0 .= R E I=  
Visconde da Senhora da Luz.

PORTARIA
Ministério da gu erra= l.®  d irecção=3 .® repar- 

tição.=Sua Magestade El-Rci, desejando aprovei­
tar, quanto possível, as primeiras capacidades mili­
tares do paiz, para a prompta confecção de um bem 
elaborado plano geral de defeza, e confiando na pro­
vada intelligencia, zelo e patriotismo do tenente ge­
neral, visconde de Sá da Bandeira, e do marechal 
de campo, José Mana Baldy: ha por bem determi­
nar, pela secretaria destado dos negocios da guer-

de azeite, pago ás safras, imposto em ra, que olles façam parte da commissão oue nor 
um ohval, sito em VaUe de Gemil, termo de Coim- portaria de 23 de maio do anno proximo findo foi

Augus- encarregada de proceder aos estudos sobre que á t  
I ve basear-se aquelle plano de defeza.

M INISTÉRIO  DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS

 ̂Em additamento ao annuncio transcripto no D ia ­
rio  de Lisboa n.® 78, dc 4 de abril ultimo, ácerca 
do naufragio da barca portngucza Linda, faz-se pu- 
bbco para conhecimento dos interessados, que por 
officio do consulado de Portugal no Maranhão, da­
tado de Ib  de março ultimo, consta ter-se salvado 
uma porção de volumes com azeite, vinho, vinagre, 
carne de porco e cera, tudo pertencente á carga 
d acpielle navio, havendo os referidos artigos sido 
vendidos em leilão publico por conta de quem per­
tencesse. ^

Secretaria d estado dos negocios estrangeiros, ein 
18 de maio de 1860.=Fwe7fo Achilles Monteverde.

Em officio datado de 30 de março ultimo parti­
cipou 0 encarregado de negocios e cônsul geral de 
Portugal nas republicas do Rio da Prata, terem fal­
lecido os sepintes súbditos portiiguezes:
Manuel Luiz Dias, filho dc Francisco Luiz Dias, 

natural da freguezia do Medas, concelho de Gon- 
domar, estivador.

Francisco Rodrigues Sousa, casado.
Antonio Alves, casado.

Por officio do cônsul de Portugal em Pernambu­
co, datado de 14 de abril proximo findo, consta te­
rem alli fallecido no 1 .® trimestre do presente anno 
os seguintes súbditos portuguezes:
José Antonio Simões, idade 40 annos, casado, cai­

xeiro.
João Francisco dos Santos, idade 70 annos, casa­

do, proprietário.
Joaquim de Sousa e Mello, idade 75 annos, soltei­

ro, proprietário.
Rosa Peres de Sousa Leite, idade 22 annos, ca­

sada.

Miguel da Cunha, idade 58 annos, viuvo.
Joaquim Francisco de Azevedo, idade 71 anno.':, sol­

teiro, proprietário.
José Augusto, idade 19 annos, solteiro, caixeiro.
Manuel brancisco, idade 40 annos, casado, tanoeiro.
Bento Joaquim de Carvalho, idade 20 annos, sol­

teiro, caixeiro.
Custodio Pereira da Silva, idade 46 annos, viuvo.
Miguel Antonio da Costa e Silva, idade 63 annos, 

viuvo, negociante.
João Leite de Azevedo, idade 64 annos, casado, ne­

gociante.
Antonio Vinagre da Costa, idade 19 annos, solteiro, 

maritimo.
Antonio Carcelino, idade 80 annos, solteiro, mari­

timo.
Joaquim Ana.stacio de Sousa, idade 40 annos, viuvo
Miguel José Rodrigues, idade 30 annos, solteiro.
Manuel de Miranda, idade 20 annos, solteiro, ma­

rítimo.
Francisco José Ferreira, idade 21 annos, solteiro, 

maritimo.
Antonio Mendes Rodrigues Guimarães, idade 18 an­

nos, solteiro, caixeiro.
Custodio José Raposo, idade 86 annos, viuvo, pro­

prietário.
Bernardino José Arantes, idade 54 annos, viuvo 

proprietário. ’
Joao Maria da Costa Carvalho, idade 50 annos, viu­

vo, negociante.
José Manuel da Silva, idade 24 annos, solteiro.
Manuel Antonio, idade 28 annos, solteiro, caixeiro.
João Antonio do Amaral, idade 70 annos, viuvo 

proprietário. ’
Manuel Joaquim Soares de Azevedo, idade 24 an­

nos, solteiro, caixeiro.
João Gonçalves Pires, idade 29 annos, solteiro, cai­

xeiro.
Manuel Carneiro Leal, idade 50 annos, casado. 
Gaspar Pereira da Silva, idade 45 annos, solteiro. 
Fructuoso Pires, idade 30 annos, solteiro, maritimo. 
Antonio Netto Brusque, idade 23 annos.
Domingos, idade 30 annos, solteiro.
Francisco Fructuoso, idade 30 annos, solteiro. 
Alexandre Pinto Novo, idade 28 annos, solteiro 

maritimo. ’
Lniza Amélia Soares, idade 19 annos, casada. 
Francisco Martins de Lemos, idade 62 annos, viu­

vo, feitor.
Pedro Antonio Alves, idade 46 annos, viuvo, pintor.
José Joaquim da Costa Leite, idade 52 annos, ca­

sado.
Florencio Duarte de Sousa, idade 37 annos, soltei­

ro, serrador.
João dos Santos, idade 24 annos, solteiro, caixeiro. 
José Joaquim Barbosa de Amorím, idade 33 annos, 

solteiro, caixeiro.
O que se faz publico para conhecimento dos in­

teressados.
Secretaria d ’estado dos negocios estrangeiros, em 

19 de maio de XSQO.— Fm ilio  Achilles MonteveiJe.

M INISTÉRIO DAS ORRAS PUBLICAS.
COAIMERCIO E INDUSTRIA

Repartição central

Tendo-rae sido presente o resultado do concurso 
a que se procedeu no ministério das obras publicas 
cominercio e industria, para o provimento do logar 
de segundo official, vago por fallecimento de An- 
tomo Sezmando Baptista Machado; e attendendo ao 
merecimento e mais circumstancias que concorrem 
na pessoa do amanuense João da Gama Barros: hei 
por bem fazer-lhe mercê de o nomear para o refe­
rido logar de segundo official, ficando obrigado a 
tirar carta de serventia vitalícia com prévio paga­
mento dos direitos que dever.

O ministro e secretario d’estado dos negocios das

Ayuntamiento de Madrid
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obras publicas, commcrcio e industria, assim o te­
nha entendido n faça executar. Paço, em 18 de

maio de 1860.=REI.=4nton2O  de Serpa P m tn -  
tel.

'1:1 ‘

'.I 1

I .

DIRECÇÃO GERAL DO COMMBRCIO E IKDUSTRLà 
Ropartiçfio de agricultura

\ l f â n í)1':g a  m g n ic ip a l  m u s b o a

Mappa do movimento dos cereaes, e seus preços, em maio de 1860, nos dias abaixo designados

Dia 10|
{Saida.

Existência..

cstrangeiroB 
\nacionaes .. 
! estrangeiros

Dia 11

. j^lnacionaes . .  
I Entrada j egtrangeiros
ici ' j  (nacionacs .. 
I ai *  • • jçgtrangeiros

Existência.

1 Entrada

Saída.. 
Existência...

Preços.......

nacionaes .. 
estrangeiros 
nacionaes .. 
estrangeiros

Dia 15
EntradaG' *̂‘' ‘''“ "'.® *' (estrangeiros

|nacionae.s ..
"(estrangeiros

Existência........................

Preços.......

TaiGO CBVADA UILHO CENTEIO FÁBtNIlA

Moiot Alq. Moiot Alq. Moiot Alq. Moiol Alq. Moioa Alq.

21
338
«2

272
18:383

16

88
343

17:984

21
26
3

26
5

14

15 
44 
44

16

1
10

614

24

608

8

22

56

29

62
35

992

264

97
43

1:115

3

51

26

56
31
50

560

91

566

43

22

43

8

2
5

378

18

1

304

22

20
43

21

620 a 770 860 a 420 410 a 500 - -

7 _ __ — —

162 42 — — - - - - —

22 20 19 44 39 32 - - - —
201 20 _ 20 — — - —

17:783 36 583 46 985 18 566 24 304 21

18 41 4 42 — - - - G
_ — — — —

38 13 8 42 6 10 - 19 - 6
353 24 8 27 — - - - —

17:410 40 571 19 979 8 566 24 .304 21

620 a 760 880 a 410 400 a 500 - -

Repartição do agricultura, em 19 de maio de ISG O .^Rodrigo de Moraes tíoares.

Repartição do oommeroio © industria 
1.* Secç&o

Nota dos preços correntes dos fundos públicos na praça de Londres, em 16 de maio de 1860

Consolidados.... .................................................  , g.

Fundos da índia.............................................................  106̂ /s » lOBVg

FUNDOS ESTEAN6EIK0S

Austríacos.......de 5 por cento
de 2»/2Belgas.

Chilenos..........

Dinamarquezes.. 

Allemães..........

Peruvianos

-  a -

Brazileiros
de 5 
de 6 
de 3 
de 4Ví 
de 3 
de 5 
de 21/2 
de 4

Mexicanos........... de 3
ide4«/2 
Ide 3 
[de 3

Russos.....................(de 4V2
jde 5

Sardos.............. de 5
Íde3

de4Vj . »   97
do 1858, de 4>/2 por cento.................... 90
de 1852................................................ 90

por cento..................................  99
, .   104
• .   71
• . ............................... 86

65
100
2 1%
91
691/2
64Í/4
97

107

QQ
91—90%
91

101
106
73
87

67
102
211/2- 21%
92
701/2
643/4
99—97—971/2

109
851/2
48
37V4-36V8
IÕV2
5Ídifferida..............................................  303/4

passiva................................................ 14%

certificados..........................................  41/2
interna, de 3 por cento..........................
[de 6 por cento.....................................  75% *

Turcos..............' de 4 »  • ...................................... 1011/4 »
I de 1858, de 6 por cento.........................  59% »
(de 1853, de 3 . . ........................  441/2 »

Portuguezes . . . .  |de 1856-1857-1859............................... 44 »
[differida.............................................. -  ■ -

Emprc-stimo brazileiro do 41/2 por cento— 41/4 des. — % prémio.

líatá conforme. =  Repartição do commercio e industria, em 2'à do maio de 1860.=t/o5o Palha de 
Fa ria  Lacerda.

76V2- 751/2- 75V8
1013/4
60%—591'4—593/4
45%
45

SECÇÃO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 
DO CONSELHO DE ESTADO

Recur.so n.* 880— recorrente, a junta de parochia da fre- 
guezia dos Juncaes— recorridos, os moradores da fregue- 
zia da Jejua— relator, o ex.“* conselheiro José Joaquim 
dos Reis e Vasconcellos.

Sendo-me presente a consulta do conselho d’esta- 
do na secção do contencioso administrativo, sobre o 
processo em que é recorrente a junta de parochia 
dos Juncaes, e recorridos os moradores da Jejua, 
concelho de Celorico da Beira, districto da Guarda;

Mostra-so que os recorrentes, julgando-se injus­
tamente vexados pelas posturas municipaes que lhes 
encoimavam os gados na passagem para as suas 
terras da Jejua, pediram á cainara que, em pre­
sença dos titulos e do terreno, extremasse e fixasse 
os limites das duas freguezias;

Mostra-se que no acto de vistoria a que se pro­
cedeu, e que foÍ ultimada por mandato do eonselho 
de districto, apresentaram os recorrentes uma pro­
visão do desembargo do paço, datada de 9 de ju ­
nho de 1854, e transcripta a fl. 10, pretendendo 
que por ella fossem determinados e rectificados os 
limites das duas paroehias, e que os recorridos im­
pugnaram esta pretenção, allegando ter sido pas­
sada a provisão sómente para designar as terras da 
commenda de Santa Eulalia;

Mostra-se que não parecendo concordes as decla- 
raçSes dos peritos que intervieram na vistoria, não 
se julgando a camara sufficientemente habilitada 
para decidir a questão, e sendo levado 0 processo 
ao conselho de districto, decidira este no aceordão 
do fl. 8, que, por sc não mostrar claro 0 direito dos 
recorrentes sobre os terrenos e pastos, cujo domínio 
e posse requeriam, faltava 0 fundamento solido para 
determinar administrativamente qualquer alteração 
nos limites, e que só ao poder judicial, segundo 0 
artigo 3.®, § 1.**, da lei de 26 de julho de 1850, 
competia decidir a que.stíío pelos meios competentes. 
Na petição de recurso interposto d’este aceordão, 
mostra-se allegarem os recorrentes, que os limites 
das duas freguezias estavam bem designados, e fo­
ram evidentemente reconhecidos na vistoria— que 
se não tratava de alterar, mas sim de manter esses 
limites— que não carecia 0 negocio de mais amplas 
indagaçSes, e que lhe não Bra applicavel a dispo­
sição da lei de 26 de julho dc 1850, invocada pelo 
conselho de districto, mas só a do artigo 310.® do 
codigo administrativo;

Mostra-se allegarem os recorrentes a fl. 41, que 
na citada carta de lei, e no artigo 284.® do codigo, 
é que se acha estatuida a jurisprudência relativa ao 
caso, por quanto, trntando-se dc saber quem tem 
direito de posse e de propriedade, e pretendendo-se 
derivar esse direito de um titulo, cuja insufficiencia 
é allegada pela outra parte, compete a decisão só­
mente aos tribunaes de justiça;

Mostra-se da informação do conselho de districto 
referir-se elle aos fundamentos do aceordão, que são 
combatidos pelo advogado dos recorrentes a fl. 62, 
c novamente sustentados a fl. 69 por parte dos re­
corridos.

O que tudo visto:
Considerando que 0 fundamento com que 05 re­

correntes podem a rectificação dos limites das duas 
freguezias procede essencialmente da provisão so­
bredita de 9 de junho de 1854;

Considerando que, pela insjiecção ocular feita nos 
terrenos, a camara municipal se não julgou habili­
tada para fixar esses limites;

Considerando que os recorridos impugnam a va­
lidade da mesma provisão para 0 caso dc que se 
trata, pretendendo que ella fora expedida para o 
fim especial de designar as terras da commenda de 
Santa Eulalia, e de nenhum modo para fixar os li­
mites entre as freguezias;

Considerando, finalmente, que também sobre a 
posse ha verdadeira controvérsia entre os rccon*cn-

tes G os recorridos, e quo por isso tem clara appli- 
cação o artigo 284.® do codigo administrativo, que 
submette similhantes questões aos tribunaes das jus­
tiças ordinárias:

Hei por bera, conformando-me cora a consulta 
em que interveiu o ministério publico, denegar pro­
vimento no recurso.

O ministro e secretario d’estado dos negocios do 
reino assim 0 tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 23 de janeiro de 1860. = R E I .  
= A 7itonio M aria de Fontes Pereira de Mello.

Está eonforme.=i4/íío7u’o de Roboredo.
Está conforme.=Secretaria do conselho d’estado, 

em 9 de maio de 1860. Gabriel Holheche,
secretario geral. ____________

José Gabriel Holbeche, do conselho de Sua Mages- 
tade, moço fidalgo com exercido na sua real casa, 
bacharel formado em direito pela universidade de 
Coimbra, e secretario geral do conselho destado 
administrativo, etc.

Certifico que 0 ex."'** conselheiro João de Sousa 
Pinto de Magalhães, servindo de presidente da sec­
ção do contencioso administrativo do conselho d’es- 
tado, leu, era audiência publica de 9 do corrente 
mez, na conformidade do disposto no artigo 86.® do 
regulamento do tribunal, a copia do decreto de 27 
de abril do corrente anno do teor seguinte:

Confoi*mando-me com a consulta do conselho d'es- 
tado pela secção do contencioso administrativo, para 
que foi ouvido 0 ministério publico, acerca dos re­
cursos de recrutamento abaixo relacionados: hei por 
bem dar provimento nos mesmos recursos, a fim 
de que os respectivos mancebos fiquem isentos do 
serviço militar, para que foram recrutados no pre­
sente anno.

Recurso n.“ 82— recorrente, João Martins, por 
seu filho João, da freguezia de Pedrogao Pequeno, 
concelho da Certã, districto de Castcllo Branco.

Recurso n.° 125— recorrente, João Martins, fi­
lho de Manuel Martins, da freguezia de Laraeiras, 
concelho de Pinhel, districto da Guarda.

Recurso n.® 266— recorrente, Anna ^largarida, 
por seu filho Manuel da Silva, da freguezia de S. 
João da Foz do Douro, terceiro bairro do districto 
do Porto.

Recurso n.® 270— recorrente, José da Silva, fi­
lho de Manuel José da Silva S. Martinho, da fre­
guezia da Victoria, terceiro bairro do districto db 
Porto; em todos quatro, porque não pertence ás 
commisscies districtaes annullar as isençóes conce­
didas pelas camaras municipaes, em virtude da lei 
de 27 de julho dc 1855.

Recurso n.® 124 —  recorrente, Manuel Soeiro, fi­
lho de Antonio José Dias, da freguezia de Santa 
Eufemia, concelho de Pinhel, districto da Guarda.

Recurso n.® 141 —  recorrente, Antonio Luiz Soa 
res, por seu filho Antonio Manuel Soares, do logar 
da Freixeda de Torrão, concelho da Figueira de 
Castello Rodrigo, districto da Guarda; n’estes dois 
por não terem os recrutados a idade legal.

Recurso n.® 85 —  recorrente, Francisco Martins 
da Silva, filho de Manuel Martins, da freguezia de 
Pedrogão Pequeno, concelho da Certã, districto de 
Castello Branco.

Recurso n.® 121 — recorrente, Manuel dos San­
tos Júnior, da freguezia de Santa Maria, concelho 
de Manteigas, districto da Guarda.

Recurso n.® 130 — recorrente, Florindo Pereira, 
por seu filho Guilherme, da freguezia e concelho do 
Sabugal, districto da Guarda.

Recurso n.® 133 —  recorrente, Francisco Fcrnan- 
des, filho de José Fernandes, da freguezia de Tran- 
vanciuha, concelho de Ceia, districto da Guarda.

Recurso n.® 137—  recorrente, Thomazia Joaquina, 
por seu filho Sebastião, da freguezia de Cidadelhe, 
concelho de Pinhel, districto da Guarda.

Recurso n.® 138— recorrente, Maria Thereza,

por seu filho José, da freguezia de Cidadelhe, con­
celho de Pinhel', districto da Guarda.

Recurso n.® 146 —  recorrente, Antonio PeresVel- 
loso, por seu filho Manuel, da freguezia da Serra, 
concelho de Gouveia, districto da Guarda.

Recurso n.® 152—  recorrente, Maria Martins, por 
sou filho José, da freguezia de Valle das Éguas, 
concelho do Sabugal, districto da Guarda.

Recurso n.® 160— recorrente, Maria de Almeida, 
por seu filho Antonio, da freguezia do Ervedal, con­
celho de Oliveira do Ilospital, districto de Coimbra.

Recurso n.® 101— recorrente, José Marques, por 
seu filho Manuel, da freguezia de Penalva, conce­
lho de Oliveira do Hospital, districto do Coimbra.

Recurso n.® 164— recorrente, Antonio Marques, 
por seu filho João, da freguezia de Louroza, conce­
lho de Oliveira do Hospital, districto de Coimbra.

Recurso n.® 165— recorrente, Manuel Caetano, por 
seu filho Antonio, da freguezia de Penalva, conce­
lho de Oliveira do Hospital, districto de Coimbra.

Recurso n.® 166— recorrente, EufrazinaRita, por 
seu filho Leonel, da freguezia de Meruge, concelho 
de Oliveira do Hospital, districto de Coimbra.

Recurso n.® 176— recorrente, Luiz Coelho, por 
seu filho José, da freguezia de Nogueira do Cra­
vo, concelho de Oliveira do Hospital, districto de 
Coimbra.

Recurso n.® 177— recorrente, José de Brito, por 
seu filho Francisco, da freguezia e concelho de Oli­
veira do Hospital, districto de Coimbra.

Recurso n.® 185— recorrente, Joaquim Lopes, por 
seu filho Caetano, da freguezia de Santo André, 
concelho de Poyares, districto de Coimbra.

Recurso n.® 186— recorrente, Manuel Ferreira, 
por seu filho Joaquim, da freguezia de S. José da La- 
vegada, concelho de Poyares, districto de Coimbra.

Recurso n.® 188— recorrente, Francisco Fragoso, 
filho de José Fragoso, da freguezia de Nossa Se­
nhora do Rosário, concelho da V illa  da Lagoa, dis- 
tricto de Ponta Delgada.

Recurso n.® 193— recorrente, Fi^ancisco da Costa, 
filho de Jc«é da Costa, da freguezia de Nossa Se­
nhora do Rosário, concelho da Villa da Lagoa, dis­
tricto de Ponta Delgada.

Recurso n.® 194— recorrente, José de Sousa Ca­
bral, filho de Manuel de. Sousa Cabral, da fregue­
zia de Nossa Senhora dos Anjos, concelho da Villa 
da Lagoa, districto de Ponta Delgada.

Recurso n.® 196— recorrente, Manuel da Costa, 
por seu filho José, da freguezia de Nossa Senhora 
da Graça, concelho da Villa da Povoação, districto 
de Ponta Delgada.

Recurso n.® 198 —  recorrente, 'José Antonio de 
Medeiros, por seu filho Antonio, da freguezia de 
Nossa Senhora da Mãe de Deus, concelho da Villa 
da Povoação, districto de Ponta Delgada.

Recurso n.® 200 —  recorrente, Francisco Pache­
co, por seu filho Antonio, da freguezia de Nossa Se­
nhora da Graça, concelho da V illa  da Povoação, 
districto de Ponta Delgada.

Recurso n.® 202 —  recorrente, José de Sousa, por 
seu filho Manuel, do logar da Lomba do Pomar, 
concelho da Afilia da Povoação, districto de Ponta 
Delgada.

Recurso n.® 220— recorrente, Feliciano de Pai­
va, por seu filho Manuel, da freguezia de Gafa- 
nhão, concelho de Castro Daire, districto de Vizeu.

Recurso n.® 222 —  recorrente José, filho de José 
da Costa, da freguezia de Molledo, concelho de 
Castro Daire^ districto de Vizeu.

Recurso n.® 224— recorrente, Joaquim Henriques, 
por seu filho Domingos, da freguezia de Gozende, 
concelho de Castro Daire, districto de Vizeu.

Recurso n.® 22G —  recorrente, Valeutim Pinto, fi­
lho de José Pinto Imaginário, da freguezia de Ma- 
moiros, concelho de Castro Daire, districto de Vizeu.

Recurso n.®229— recorrente, Antonio Ribeiro, por 
scix filho .Tobó, cia freguezia de Reriz, concelho do 
Castro Daire, districto de Vizeu.

Recurso n.® 245— recorrente, José, filho de Ma­
nuel Ferreira Christovão, da freguezia de Molledo, 
concelho de Castro Daire, districto de Vizeu.

Recurso n.® 261— recorrente, Antonio Ferreira, 
por sou filho Antonio, da freguezia de Fauzeres, 
concelho de Gondomar, districto do Porto.

Recurso n.® 274— recorrente, Francisco Alves, 
por seu filho José, da freguezia de Santa Eufemia, 
concelho de Penella, districto de Coimbra.

Recurso n.® 278— recorrente, José, filho de Ma­
ria Pereira, da freguezia de Midões, concelho de 
Tabua, districto do Coimbra.

Recurso n." 282— recorrente, Joaquim Gil, por 
seu filho Joaquim, da freguezia do Pinheiro, con­
celho de Tabua, districto de Coimbra.

Recurso n.® 289 —  recorrente, Manuel, filho de 
Cftzimiro Francisco, da freguezia de MidSes, con­
celho de Tabua, distincto de Coimbra.

Recurso n.® 290— recorrente, Francisco, filho de 
Antonio Borges, da freguezia de MidÕes, concelho 
de Tabua, districto de Coimbra.

Recurso n.® 297— recorrente, Antonio, filho de An­
tonio Pereira, da freguezia de Candoca, concelho 
de Tabua, districto de Coimbra.

Recurso n.®306— recorrente, Manuel, filho de Ma­
nuel Ptodrigues, da freguezia de Midões, concelho 
de Tabua, districto dé Coimbra.

Recurso n.° 350— recorrente, Manuel Henriques, 
da cidade de Lisboa, e residente em Alcobaça, por 
seu filho Manuel, e João Mendes, por seu filho José, 
da freguezia de Affeisarão, concelho de Alcobaça, 
districto de Leiria; e finalmente n’estes trinta e nove 
recur.^os, por aproveitar aos recrutados a disposi­
ção do u.® 2.® do artigo 8.® da lei de 27 do julho 
de 1855.

O ministro e secretario d’estado dos negocios do 
reino assim 0 tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 27 de abril de 1860.— R E I. 
— Antonio M aria de Fontes Pereira de Mello.

F^tá conforme. = J o c {2'um José Ferreira Pinto 
da Fonseca Ttlles.

Para constar, e para os fins designados no artigo 
40.® da Ici de 27 de julho dc 1855, se passou a 
presente, que conferi com o chefe da respectiva re­
partição. Secretaria do conselho d’estado, em 12 de 
maio de 1860.=/osé Gabriel Hulleche, secretario

capella, segtindo 0 artigo 1.® da lei de 26 de julho 
de 1855, que 0 preço das missas devia ser de 40 
réis cada uma, que era 0 da usança da terra no 
tempo da instituição, c que se não devia computar 
em cento e oitenta missas o meio annual de que 
trata a instituição; inostiando-sc mais que 0 conse­
lho de districto donegára provimento n’este recur­
so, fundamentando o seu aceordão na competência 
da auctoridade que tomou as coutas, na falta de rc- 
ducção legal dos rendimentos da capella na ocea- 
sião cm que foram julgados, na pratica e antigo 
costume devidamente auctorisado no arcebispado de 
Evora de sc taxar em 150 réis o preço de cada 
missa, e em ser inadmissível que 0 meio annual, 
ou seis mezes de missas, dc que indistinctamento 
trata a instituição, se calculem em outro numero 
que não seja 0 de cento e oitenta missas correspon­
dentes aos trinta dias de cada mez, como é uso se­
guido constantemente n’estas contas;

Mostra-se que na sua petição de recurso para 0 
conselho d’estado expõe a recorrente que o men­
cionado aceordão offendeu a disposição do artigo 2.® 
da citada lei de 26 de julho de 1855, confirmando 
a conta do administrador, que taxou as missas cm 
150 réis cada uma, violou 0 artigo 3.®, § unico, 
approvando a liquidação do encargo annual per­
manente em quantia superior áquella a que podem 
ser reduzidos os encargos pios da capella de que
se trata, e effendeu igualmente as disposições dos 
artigos 4.® e 10.® d’esta mesma Ici, não reforman­
do 0 despacho do administrador que não suspendeu 
0 andamento do processd das contas depois dc ins­
taurada a acção de reducção, nem remetteu a con­
testação das mesmas contas para 0 juízo contencioso 
onde devia ser julgada;

Mostra-se finalinente que o processo seguiu os 
termos legaes, mandando-se informar 0 conselho de 
districto com audiência do administrador que to­
mou as contas, dando-se vista aos interessados, c 
ouvindo-se sobre tudo 0 ministério publico.

O que tudo visto e devidamente ponderado:
Considerando que 0 artigo 10.® da citada lei de 

26 de julho expressamente determina, que as con­
testações suscitadas sobre as contas dos encargos 
pios tomadas pelo administrador do concelho sejam 
decididas pelo juizo contencioso, ao qual serão re- 
mettidos os requerimentos e processo respectivos;

Considerando que n’cstes termos o aceordão de 
que se recorre foi proferido com manifesta incom­
petência pelo conselho de districto, que carecia de 
jurisdicção para tomar conhecimento do recurso:

Hei por bera, conformando-rae com a sobredita 
consulta, annullar por incompetente 0 aceordão re­
corrido, a fim de que a recorrente possa allegar 0 
direito que julgar ter perante o juizo contencioso 
na conformidade da lei.

O ministro e secretario d’estado dos negocios do 
reino assim 0 tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, em 3 de março de 1860. =  RE I 
=Anto7iio M aria de Fontes Pereira de Mello.

Está conforme. d e  Roboredo.
Está conforme.— Secretaria do conselho d’estado, 

em 9 de maio de 1860. =  José Gabriel llolheche, 
secretario geral.

RECTIFICAÇÕK8 '

No D iá rio  de Lisboa n.® 116, do 22 dc maio dc 
1860, pag. 550, col. 1. ,̂ no decreto relativo ao re­
curso 11.® 860, na 2.® lin. do 3.® §, onde diz =  que 
d’elle se cx ig ia = d eve  ler-se=que d’elle se exi- 
g iu = .

Na mesma pag. e coL, no decreto relativo ao re­
curso n.° 826, na 1.'‘  lin. do 4.® §, onde diz=ire.<te 
accordo =  deve le r -s e = d ’este accordão=e na 2.* 
lin. do mesmo §, onde d iz=p rosegu iu =d eve  ler- 
se — progrediu= .

No mesmo decreto, na 6.*̂  lin. do 1.® consideran­
do, onde dÍz=s=qiio a auctorisou=dGve ler-se=que 
o auctorisou=.

TRIBUNAL DE CONTAS
No processo do julgamento da conta da responsabilidade de 

Manuel Joaquim dos Santos, como recebedor da fregue­
zia de Nossa Senhora da Pena d’esta cidade, no tempo 
decorrido do 1.® de julho de 1849 até 30 dc junho de 1854, 
se proferiu no tribunal de contas o aceordão do teor se­
guinte:
Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 

que visto e examinado 0 processo para ajustamento 
e julgamento da conta de Manuel Joaquim dos San- 
os, pela responsabilidade que lhe resulta da gerên­

cia de recebedor da freguezia de Nossa Senhora da 
Pena d’esta cidade de Lisboa, no tempo decorrido 
do 1.® de julho de 1849 até 30 de junho de 1854; 
mostra-se da conta corrente e mais documentos 
comprovativos do debito e credito de fl. 2 a fl. 
211, que importa aquelle ein 70:730|$951 réis, em 
que se comprehendem 21:88201295 réis em docu­
mentos de cobrança, que passaram por balanço da 
conta d este exactor finda em 30 dc junho de 1849, 
e julgada por aceordão d’este tribunal de 26 de ja ­
neiro de 1859 (demonstração a fi. 3); e este (0 cre­
dito) em 70:677,5(922 réis, em que se incluem réis 
26:768^244 em documentos e dinheiro, que passa­
ram similhr.ntcmente por balanço para a conta do 
anno economico seguinte de 1854 a 1855 (demons­
tração a íl. 166); resultando da comparação do de­
bito e credito o saldo contra 0 responsável de réis 
53f§029, proveniente, segundo a nota explicativa a 
fl. 212 e o relatorio da direcção a fl. 213, de erros 
na escripturação correspondente ao anno economico 
de 1852 a 1853, e da falta dc ura documento abo- 
natorio. E  por quanto 0 responsável pelo requeri­
mento a fl. 215 veiu declarar que se conforma com 
a conta assim ajustada, e pedir ser dispensado da 
citação do estylo, e que no processo se guardaram 
todas as formalidades legaes; attendendo a que o 
saldo, pela sua proveniência, não póde constituir 
um alcance a que seja applicavel a disposição do 
artigo 32.® da carta de lei de 26 de agosto de 
1848, como reconheceu 0 conselheiro procurador 
geral da fazenda na resposta a fl. 216 v.; julgam 
bera e devidaincnte ajustada nos teimos acima des- 
criptos a conta da responsabilidade contrahida por 
Manuel Joaquim dos Santos, na qualidade de re­
cebedor da freguezia de Nossa Senhora da Pena da 
cidade de Lisboa, pelo tempo decorrido do 1.® de 
julho de 1849 até 30 de junho de 1854, e mandam 
que 0 dito exactor entre nos cofres da fazenda pu­
blica com a quantia de 53,$029 réis, em que 0 con- 
demnam.

Lisboa, 10 de abril de 1860.=Correia Caldeira 
z=  Sampaio =  Lobo = P a iv a  Pereira. = F u i  presen­
te, Blanc.

Está conforme.= Secretaria do tribunal de con­
tas, 23 de abril de 1 8 6 0 .=  Ca«<ano Francisco Pe­
reira Garce».

DIRECCÃO GERAL DOS TELEGRAPIIOS 
‘ DO REINO

Por esta direcção se annuncia que do dia 22 do 
corrente mez cin diante se achará aberta para a re­
cepção e transmissão do serviço official, e annuncios 
dos particulares, tanto nacionaes como estrangeiros, 
a estação telegraphica de Amarante.

Direcção geral dos telegraphos, em 21 de maio 
de 1860 .=0  director geral, José Bernardo da Silva.

4DMIMSTRAÇÃO CENTRAL DO CORREIO 
DE LISROA

O aviso telcgraphico do paquete vindo de Ingla­
terra estar á vista recebeu-se nontem aos cincoenta 
minutos da tarde: a mala entrou nesta repartição 
ás tres horas e cinco minutos: a distribuição da cor­
respondência começou ás quatro e vinte e cinco mi­
nutos: a pequena posta saiu ás quatro e quarenta e 
cinco minutos.

Era 22 de maio de 1860.

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO CORREIO DE ESTREMOZ 
Mappa do movimento geral das correspondências entradas na administração central do correio

de Estremoz, no mez de abril de 1860

DESIGNAÇÃO DAS CORRESPONDÊNCIAS

•ULL

CAUTAB

LDA«

JORVAIB
■

IMPKKilOS

v i o  SE 

CAKTAB

LLADAS

JORirAHfl
K

lUrREBBOS

ItEGIST

DB
orricio

RADAS

PAKTICU.
LAHBI

PAIIA SEIIEM DISTIlIKUinAS XO CIRCULO POSTAL IIK KTREMOZ

De posta interna................................................................................... .. - - - -

Do reino e ilhas .............................................................................................. 2:336 1:317 77 7 754 8

De Hespanha.................................................................................................... - - 73 3 —

D’alein dos Pyreneos..................................................................................... - — 3 5
Das províncias ultramarinas....................................................................... - - 9 —

De portos estrangeiros, por navios............................................................ - — 1 1 —

De Inglaterra, pelos paquetes..................................................................... — - 10 19 —

Do Mediterrâneo, pelos paquetes.............................................................. 1 — —

Dos portos do Brazil 9 outros, pelo» paquetes transatlânticos . . . . - — —

PARA SIRI.M REMETTIDAS PARA TERRAS DO HEINO E ILHAS,
ULTRAMAR E PAIZES ESTRANGEIROS

Para terras do reino e ilhas......................................................................... 2:004 20 79 2 1:026 9

Para Hespanha................................................................................................ - — — •

Para alem dos Pyreneos................................................................................ 6
Para as províncias ultramarinas.............................................................. — — ••

Para 0 Brazil, por n.avios.............................................................................. — — —

Para os portos do Brazil e outros, pelos paquetes transatlânticos - — 1 — “
5 —

Para 0 Mediterrâneo e índias, pelos paquetes............................. - — 1

4:351 1:387 255 37 1:780 17

No mez de abril de 18.59 0 movimento da correspondência foi de 4:170 1:056 298 27 1:771 1 1

geral.

80
Conferida.=0 chefe da repartição do contencio- 

Joào Antonio Ferreira  de Passos.

Reem-yo n.* 804— recorreote, D. Maria Cactana Furtado de 
Mendonça Salazar— recorrida, a misericórdia da cidade 
de Evora—relator, oex.”* conselheiro Joaquim José Dias 
Lopes de V asconcellos.

Sendo-me presente a consulta do conselho des­
tado na secção do contencioso administrativo sobre 
0 recurso em qnc é recorrente D. Maria Caetana 
Furtado de Mendonça Salazar, de Aldeia Galega 
do Ribatejo, e recorrida a santa casa da misericór­
dia de Evora;

Mostra-sc que a recorrente não tendo compare­
cido dentro do praso que lhe fora intimado a pres­
tar contas das capellas que administra, instituídas 
em Monte-mór 0 Novo por Alexandre de Negreiros, 
e Diogo de Negreiros, fõra debitada á sua revelia 
em diversas quantias pelos encargos pios não cum­
pridos relativos ás mesmas capellas;

Mostra-se que a mesma recorrente, sendo desat- 
tendidos pelo adrainisti‘ador do concelho os reque­
rimentos com que se oppozcra ao resultado das con­
tas da capella instituida por Alexandre de Negrei­
ros, interpozera recurso para 0 conselho de districto, 
allegando qnc os encargos pios deviam ser conside­
rados cm relação á decima parte dos rendimentos da

Nas correspondências para terras do reino e ilhas, ultramar e paizes estrangeiros, sâo eomprehendidaa as de Estre­
moz, e as que de diversas terras vieram a esta admiuistraçào para serem por aqtii expedidas.

Administração central do correio de Estremoz, 
Antonio Lédo de Faria.

DIRECCÃO DAS ORRAS PI BLICAS 
NO DIS riUGTO IK) PORTO

ALFANDEQ A —  C AES 
EDITAL

Faz-so publico que, em confornndadc com o dis­
posto no artigo 14.® do regulamento de 14 de abril 
de 1856, no dia 31 de maio corrente, pelas onze 
horas da manhã, na secretaria da 2.® secção das 
obras da nova alfândega do Porto, se procederá 
em hasta publica ao fornecimento de cem estacas, 
pelas condições seguintes:

1. * As estacas terão 10™,0 de comprido, e pelo 
menos 0"*,30 de diâmetro na parte mais grossa, e 
0“ ,15 na mais delgada.

2. ® Serão dc pinho bravo, verde, sem lesões al­
gumas, como partes cardidas, fendas etc., e perfei- 
tamonte descascadas.

3. ® Serão bem desempenadas, não se admittindo 
em cada uma, flecha maior de um quinto do dia- 
metro medio (0™,045).

4. ® As estacas que não satisfizerem ás condições 
antecedentes serão rejeitadas, sem que 0 emj)reiteiro 
tenha direito a receber por ellas indemnisação al­
guma.

5. ® As estacas serão postas, por conta do emprei­
teiro, sobre 0 caes de Miragaya, no local que lhe 
for designado, ou mandado designar pelo director 
da obra, segundo as requisições de que trata a 7.® 
condição.

6. ® As estacas que, na conformidade da 4.® con­
dição, forem rejeitadas, serão removidas do caes e 
praia de Miragaya, por conta do empreiteiro, den­
tro de cinco dias, sob pena de as ]>erder, e de se 
lhes dar a applicaçâo que se julgar conveniente.

7. ® O fornecimento será feito por quinzenas, con­
forme as requisições assignadas pelo chefe da sec­
ção, e entregues ao empreiteiro com quinze dias de

em de maio de 1860. =  0  administrador, João

antecedencia. N ’estas requisições se marcará 0 nu­
mero de estacas a fornecer em cada uma das duas 
semanas a que se referir, não podendo este numero 
exceder a trinta.

8.® As estacas que, tendo sido requisitadas na 
fôrma da condição antecedente, deixarem de ser for­
necidas, serão descontadas ao empreiteiro por 1,1 
do preço pelo qual forera adjudicadas.

9 ® O pagamento das estacas fornecidas em cada 
quinzena será feito na segunda-feira seguinte ao ul­
timo dia da mesma quinzena, em relação ao numero 
das estacas foinccidas, c ás condições 4.® e 8.®

10. ® O arrematante dará fiador idoneo á execu­
ção do seu contrato, ou substituirá esta fiança por 
um deposito de 30^000 réis cm qualquer cofre  ̂pu­
blico, no das obras, ou eui qualquer dos bancos d esta
cidade. .

11. ® A  falta dc fornecimento de mais de dois ter­
ços do numero dc estacas requisitadas para uma 
quinzena, auctorisa, ipso farto, a rescisão do con­
trato, com perda do deposito feito, e no caso de ha­
ver fiador, ficando este responsável pela importân­
cia dc 30f$000 réis.

12. ® Qualquer duvida que possa dar-se na mtel- 
ligencia e execução d’estas condições será resolvida 
deíinitivamentc pelo director das obras publicas d este
districto. , , ,

Porto e secretaria da 2.® secção das obras da nova 
alfandega, aos 15 de maio de 1860. = 0  chefe da 
2.® secção, F. J. da Victoria.

HOSPITAL NAGAONAL E REAL DE S. JOSÉ
A  coinmissão encarregada interinaniente da ad­

ministração do mesmo hospital manda annunciar 
que no dia 11 de junho proxirao, pelas onze horas, 
na sala das suas sessões, no referido estabeleciraen-

Ayuntamiento de Madrid



to, ha de contratar em praça publica o fornecimento 
(íe 4:000 feixes de palha de centeio, com as condi- 
ç3es que estaríío patentes naquelle acto, e que des­
de já  podem vcr-se na contadoria do sobredito hos­
pital.

Contadoria do hospital de S. José, em 22 de maio 
de 1860. =  O official maior, Manuel Cesario de 
Araújo e Silva.

PAIMEIIVO m STR IC TO  CRIM IXAL
Pelo juizo de direito do l.°  districto criminal de 

Lisboa, e cartorio do escriviio Antonio Feliciano 
Coimbra, correm éditos de sessenta dias para ser 
citado Francisco Maltez, morador, que foi até 1847, 
na Bella Vista, freguezia e concelho dos Olivacs, 
para no dito praso vir a este juizo responder á cul­
pa de que é arguido da morte feita na pessoa de 
Fortunato, que por sobrenome nito perca, na noite 
do 7 de março de 1847, na estrada próxima á quinta 
do Armador, em Chellas; com a comminação de 
que, não se apresentando dentro do dito praso, se 
procederá á sua revelia no andamento do )>rocesso; 
e 6ndo que seja poderá ser preso por qualquer do 
povo, e o deverá ser por qualquer official publico 
que 0 encontrar, ou souber aonde existe, e ser en­
tregue á auctoridade judicial do local aonde o for.

Lisboa, 16 de maio do 1 8 6 0 .=^  escrivão do 1." 
districto criminal, Aritonio Feliciano Coimhra.

CONSELHO DE ADM INISTRAÇÃO 
DE M ARINH A

No dia 25 do corrente, pelo meio dia, na sala das 
sessSes do conselho de administração de marinha, 
ha de o mesmo conselho ]>roceder á venda, em hasta 
publica, dos seguintes generos avariados, julgados 

Jj inúteis para consumrao das guamiçSes dos navios
’ da armada:I 52 arrobas de arroz 
 ̂ 604 arrobas de bolaxa ordinaria

1Õ3 alqueires de legume.
No dia 26 do corrente, pelo meio dia, ha de o 

mesmo conselho contratar, em hasta publica, a com­
pra de 400 meti*os de serafina para cartuxos.

Não se tendo effectuado a compra de 100 folhas 
de 9̂ /2 arrateis de cobre, de novo se abrirá praça 
no dia 26 do corrente, pela uma hora da tardo, pe­
rante 0 conselho de administração de marinha, para 
se proceder á dita compra.

No mesmo dia, pelas duas horas da tarde, e pe­
rante o mesmo conselho, se ha de proceder á com­
pra de doze toneladas inglezas de carvão de jiedra 
(cinzas) para a officina do fundição de ferro do ar­
senal da marinha.

Sala das sessões do conselho de administração de 
marinha, 22 de maio de 1860. =  O secretario, An­
tonio Joaquim dt Castro Gonqalves.

PAUTE m o  OFEIEIAL
C O ^ E S

CAMARA DOS DIGNOS l'AUI‘:s
EXTIUCTO DA SESslO DE 9 DE MAIO

i ’UESIDENCIA DO EX."*® SR. VISCONDE DE LABOUIM 
VICE-PKESlDENTE

Secretários; oi dignos pares j í í " . ,,.
°   ̂ / D. Pedro 13nto do Eio.

(Assistem os srs. j residente do conselho e minis­
tro da guerra).

Depois das duas horas da tarde, tcndo-sc verifi­
cado a presença de 26 dignos pares, declarou o 
ex.“ ® sr. presidente aberta a sessão.

Leu-se a acta da antecedente, contra a qual não 
houve reclamação.

O sr. secretario^onde de Mello deu conta do se­
guinte:

Um officio do ministério do reino, participando 
não poder satisfazer ao requerimento do digno par 
marquez de Vallada, porque a comraissão de inqué­
rito ao hospital de S. José não apresentou ainda o 
resultado dos seus trabalhos.

---- da presidência da camara dos srs. deputados,
enviando uma proposição sobre a concessão de di­
versas vantagens aos officiaes e mais praças, bem 
como aos empregados civis que façam parte da ex­
pedição que vae á província de Angola.— Ás com- 
missães de guerra e do mai’inha.

O sr. Presidente:— parece-me que a camara con­
cordará em que este negocio é urgentissimo (apoia­
dos); e por conseguinte proponho que elle vá desde 
já  ás commissÔes de guerra e de marinha, a fim de 
que ellas dêcm hoje mesmo o seu parecer; assim 
como julgo que seria conveniente dispensar-so asna 
impressão para se discutir opportunamonte. Vou 
consultar a camara a este respeito.

Assim se resolveu.
(Continuando) c.on\\ào pois os dignos pares, mem­

bros das duas commissSes, a irem quanto antes tra­
tar d’este objecto; e no caso de faltarem alguns, que 
sejam substituidos por outros dignos pares.

(Sairam da sala os membros das duas commis- 
sSes).

O sr. Presidente do conselho de ministros (Aguiar): 
—  sr. presidente, aproveito esta oceasião de estarem 
suspensos os trabalhos da camara, para fazer algu­
mas considerações aliás importantes.

Sr. presidente, disse eu n’uma das ultimas ses- 
sSes, que não podia ser juiz no processo do sr. 
Ferrão, não só por ser ministro da coroa, mas por 
ser este processo instaurado pelo procurador geral 
da coroa, que é um agente do governo. Disse ainda 
mais: que, independentemente desta eircumstancia, 
não podia ser também juiz porque era suspeito, co­
mo já  havia declarado, por ser parente do juiz a 
quem havia sido dirigida a carta do sr. Ferrão. E 
sabe v. ex.* o que appareceu publicado nos jor- 
naes? Que eu tinha declarado na camara, que não 
podia ser juiz n’este processo, por ser juiz do su­
premo tribunal de justiça!

Sr. presidente, quem me conhece ha de, de certo, 
fazer-me a justiça que eu mereço, de que não era 
capaz de dizer sirailhanto cousa; porém, quem não 
me conhece ha de acreditar o que ali menos exa- 
ctaniente se diz. Por conseguinte peço aos srs. ta- 
chygraphos que tomem nota d’esta minha declara­
ção, a fim de que cesse o effeito que possa ter pro­
duzido uma publicação de tal natureza.

O sr. Presidente:— não posso deixar dc dizer a 
V. ex.», que não são culpados d’essas inexactidões 
os tachygraphos desta casa, mas sim algumas pes­
soas que tiram os extractos para os jornaes; nem 
de outro modo podia isso ser, porque todos sabem 
lazer justiça a v. ex.*

O sr. Visconde de Athoguin:— observa que não é 
esta a primeira vez que se dão estas inoxactidães, 
as quaes são originadas pelos extractores que, para 
differeutes jornaes, vem tirar extractos a esta ca­
mara, e que d’isto não tecm culpa os taohygraphos 
d esta camara, porque elles só são responsáveis pelo 
que se publica no D iá rio  de Lisfxxi.

O orador já  por murtas vezes tem protestado con­
tra diversas inexactidões que a sou respeito se tem 
dado em diíFerentes jornaes, as quaes não pode at- 
tribuir senão a certos curiosos, que não ouvem bem 
o (jue se diz, e ou põem na boca de um o que ou­
tro disse, ou não dão relação exaeta do que se pas­
sou; mas não vê modo nenhum de se evitarem in­
exactidões d’osta ordem.

O sr. Prtsidente:— a camara já  esUÍ inteirada, 
como ha pouco eu disse, que esses defeitos uão pro­

vém dos tachygraphos da casa, mas de quem faz 
os extractos para os jornaes.

O sr. Conde de Bomjim:— sr. presidente, eu pe­
dia a V . ex.* a bondade de me inscrever para apre­
sentar um projecto dc lei, que tem por iiui imuhir 
a condição dos officiaes que vão para o ultramar, 
e para acabar com certas invejas que ha entre el- 
les quando voltam para Portugal.

O sr. P r e s i d e n t e : — v. ex.* vae ser inscripto para 
0 apresentar.

O sr. Visconde de Gouveia:— mal parecerá tal­
vez, sr. presidente, que sentado ha pouco tcmjio 
n’est.a camara venha já  envolver-me na lide das dis­
cussões, e tomar a iniciativa em objectos importan­
tes. Mas cu sáio do tirocínio de alguns annos da 
carreira judicial, de poucos mezes da vida adminis­
trativa. V i n’estc curto espaço quanto estavainos 
longe dos verdadeiros princijnos de administração 
judicial. V i muitas vezes o crime trinmphante pela 
deficiência das leis. V i o jury sem prestigio, a au- 
ctoridade sem força, a segurança e a propriedade 
com garantias ephemeras, c os magistrados fortes 
e inteiros a luctar com difficuldades c insolências 
para poderem fazer justiça; doe-me a consciência 
de vir a esta casa sem occuiiar-me antes de tudo de 
algumas pungentes considerações sobre tão transcen­
dente inateiáa. E  animado com a convicção de qiic 
hei de ser attendido, })orque trato do bem do meu 
paiz, vou fazer uma moção, que será a vanguarda 
de outras, e de ponderações que hei de trazer ao 
parlamento, sempre que para isso tiver oceasião.

Sei que o governo por via do sr. ministro da jus­
tiça já  apresentou na camara dos srs. deputados vá­
rios projcctos tendentes a melhorar a organisaçâo 
judicial, e a administração da justiça. Sei que esses 
projectos hão de vir mais tarde a esta camara; e 
que hão de servir de base para so melhorar esta 
parte importante da nossa legislação.

Porém, sr. presidente, quando chegarão a esta 
casa esses projectos tão extensos e complicados, ao 
passo que todos os outros ministérios apresentam 
também projectos de reformas, por cuja urgência 
se protesta? Tarde cá hão de vir. E o mal pede 
prompto remedio.

Acuda-se pelo menos ao mais urgente. Tomem-se 
na presente sessão legislativa algumas mais reque­
ridas e salutares medidas para a repressão dos })ri- 
rneiros abusos. E  abra-se o caminho para uma fu­
tura mais ampla reforma.

O jury, esta benefica e liberal instituição, que eu 
tenho e aprecio por uma das mais solidas garantias 
da boa ordem e das liberdades publicas, está a des­
virtuar-se todos os dias, e a dar armas e argumen­
tos aos seus detractores. Reformemos ojurado, aper­
feiçoando o censo, diminuindo o numero, restrin­
gindo a sua applicação aos crimes graves sómente, 
e acabando com o desleal e absurdo principio das 
recusas sem fundamento. Os aggravos do injusta 
pronuncia são um attentado contra a instituição do 
jury. A  prova da consciência fica subordinada á 
insufficiencia da prova juridica e escripta. E  a im­
punidade é 0 resultado d’esta péssima anti-liberal 
doutrina.

A  instituição dos juizes ordinários, contraria aos 
])rincipios da igualdade perante a lei, é também 
uma pungente violação da carta constitucional, que 
nos garante o julgamento por juizes letrados. Re­
formem-se já estes tres importantes objectos. Sim­
plifiquem-se os termos e as delongas dos processos, 
llabilite-se o governo jiara fazer a divisão e orga- 
nisação das comarcas no intorvallo da sessão. E  te­
remos rc-inediado a muitos males, e ficaremos mais 
desassombrados para concluir depois uma reforma 
absoluta e ampla.

É  n’este intuito que faço a seguinte moção (leu).
Eu podia reduzir esta proposta aos termos de uma 

simples interpellação. Mas entrado ha pouco para 
esta casa, não auctorisada ainda a rainha palavra 
para poder ser attendida como demanda este im­
portante assumpto, quiz antes que a camara tomasse 
parte n’csta moção, e a fortalecesse cora a impor­
tância que não tenho, e cora a unção do scii voto.

O sr. Presidente do conselho de ministros (Aguiar): 
— O governo, ainda antes que elle, orador, entrasse 
parao ministério, já  se tinha oceupadodo assumpto de 
que acaba de tratar odignopar, etanto assim que na 
outra caii:a:’a estão pendentes differentes projectos so­
bre a administração da justiça, e n’elles se achara 
comprehendidos esses pontos sobre os quaes recaíram 
principalmente as observações do digno ])ar. Já se 
vê pois, nne o governo não se tem descuidado d’este 
objecto, e elle crê que ainda haverá tempo para se 
discutirem esses projectos na ontra casa do parla­
mento, a fim dc passarem para esta c votarem-se 
n’esta sessão. Duvida de que se ganhasse tempo 
em destacar alguns projectos de entre o todo d’el- 
les, e se não haverá algum inconveniente em sepa­
rar alguns d’esses projectos, para se tratar d’elles 
especialniente, deixando para mais tarde os outros 
pontos contidos nos mesmos. N ’isso não quer elle entrar 
agora, e apenas dirá por esta oceasião que o governo 
não deixará de ter em contemplação as considerações 
adduzidas pelo digno par, afim de promover quanto 
em si caiba, e dentro das suas attribuições, o an­
damento d’esses projectos para se melhorar assim 
0 ramo da justiça, como reclama o digno par, e no 
quG todos nós o acompanhamos (apoiados).

A  extineção dos juizes ordinários é um dos pon­
tos sobre que ha aceordo cm todas as representa­
ções das juntas geraes dos districtos, e crê mesmo 
que em todos nós. E  esse um dos projectos apre­
sentados pelo governo na outra camara, e é evi­
dente que a approvação d’ellc importa a creação 
de novos logares de juizes, o também a necessida­
de de mna dtíspeza nova. Está porém seguro de 
que 0 corpo legislativo não ha de negar-sc a votar os 
meios para se conseguir esse melhoramento. Pare- 
ce-lhe que o digno par o sr. visconde Gouveia se 
dará por satisfeito cora esta sua declaração.

( )  sr. Msconde de Gouveia: — Á  vista da deolara- 
ração que acaba de fazer o sr. presidente do con­
selho, eu não posso deixar de dar-me por satisfeito.

Eu, como já disse, e agora o repito, apresentei 
íis minhas observações com toda a modéstia, e som 
o caracter de interpellação, tendo só em vista o cha­
mar a attenção dos srs. ministros sobre os assum­
ptos que indiquei. Como vejo porém que o sr. pre­
sidente do conselho, era nome do governo, declara 
que tem todo o empenho em (pie se discutam esses 
projectos, ou a maior parte de.lles, na ])rcsente ses­
são legislativa, e que, para isso se conseguir, em- 
jircgará os meios ao seu alcance, cu, cm presença 
d‘isto, dou-me por satisfeito.

O sr. Visconde de Balsemão: — Desejava ser in­
formado pela inesa, se teve andamento uma pro­
posta (̂ uo íiz, e que a camara apjirovou, para so 
mandar imprimir o nosso regimento com todas as 
resoluções que se tcem approvado, e que ficam a 
elle appensas.

O sr. P r e s i d e n t e : — Eu já  informo o digno par.
O sr. Viscemãe de Gouveia:— Peço licença á ca­

mara para apresentar um projecto de lei.
O sr. P r e s i d e n t e : — A  pratica é que, quando qual­

quer digno par quer apresentar um projecto de Ici, 
peça ser inscripto para o fazer: no entretanto cu 
vou consultar a camara se pennittc cjuc v. ex.‘  o 
leia agora.

Concedido.
O sr. Visconde de Gouveia:— leu e mandou para 

a mesa o projecto de lei anmmciado,
A  commissão de instrucção publica.
O sr. Visconde de Castro: — Peço licença }iara 

mandar para a mesa um jiareccr da commissão dc 
fazenda (leu-o).

O sr. Visconde de Athogtda:— Dê-mo v. cx.* li­
cença para eu ler e mandar para a inesa o parecer 
das commissões reunidas de guerra e marinha (leu-o).

O sr. Presidente:— Em resposta á pergunta qno 
ha ])Ouco dirigiu á mesa o digno par o sr. visconde 
de I3alsemão, tenho a informar a s. ex.*, que as re­
soluções que se têem tomado n’esta casa, alem das 
que estão no nosso regimento, hão se têem impresso, 
porque se deseja coliigh* o regimento com])relien- 
dendo-as, e d’es8e trabalho está encarregado o di­
gno par visconde de Algés.

O sr. Visconde de BahemUo:— Estou satisfeito.
O sr. Presidente:— Como o parecer das eqimnis- 

sões nmnidas, que acabou de ler o digno par o sr. 
visconde de Athoguia, 6 ]>ela sua natureza urjjen- 
tissimo, talvez que a camara em presença d’isso 
queira dispensar no regimento para todos os eftei- 
tos (muitos apoiados). Em presença da manifesta­
ção que acaba de fazer a camara, vae ler-se o pa­
recer.

PARECEU N.* 14
As commissões reunidas da guerra e do ultramar 

foi presente o projecto de lei, vindo da camara dos 
srs. deputados, que tem por fim auctorisar o go­
verno a poder augmentar os vencimentos dos offi­
ciaes, praças de pret, e mais empregados que fize­
rem parte do destacamento que tem de partir juvra 
a jirovincia de Angola.

As commissões reunidas, attendendo á urgente ne­
cessidade de auxiliar as forças militares naquclla 
província, são de parecer que o referido projecto 
deve ser approvado para ser levado á saneção real.

As mesmas commissões julgam de seu dever in­
dicar á camara que esta medida é de oceasido, o por 
isso mesmo se deduz a necessidade de que o go­
verno com a maior brevidade apresente ás cortes 
um projecto de lei em que definitivameute seja or- 
ganisada a força publica nas províncias ultrama­
rinas.

Sala da commissão, em 9 de maio do 1860. =  
Conde de BomJim =  Conde de Santa M a r ia = V is -  
conde de Athoguia— D . Antonio José de Mello e 
Saldanha.

PROJECTO DE LEI 17
Artigo 1.® E  o governo auctorisado a conceder 

aos officiaes e mais praças, facultativos e emprega­
dos de saude, officiaes de fazenda militar, e capel- 
lãcs, (jue compozerem o destacamento destinado á 
província da Angola, as seguintes vantagens:

1. * Para reforma, para baixa, para concessão de 
condecorações, ou passagem a veteranos, o dobro 
do tempo que decorrer desde o dia, em que o des­
tacamento sair 0 porto de Lisboa, até áquelle em 
que no seu regresso desembarcar cm Portugal.

2. * O dobro dos respectivos vencimentos do soldo, 
gratificação e pret, durante o referido tempo.

Art. 2.® Aos indivíduos especificados no artigo 
antecedente que se impossibilitarem no serviço, e 
ás famílias dos que fallecerem por effeito de feri­
mento era combate, por desastre, ou por moléstias 
endemicas devidamente comprovadas, serão appli- 
cadas as disposições da carta de lei de 19 de janeiro 
de 1827.

Art. 3.® Aos officiaes c mais praças da armada 
que tomarem parto nas operações de terra na men­
cionada província; e bem assim ás famílias d’estcs 
serão extensivas as vantagens concedidas n’estalei.

§ 1.® As disposições do artigo 2.® serão tanibom 
applieadas aos militares ])ertencentes ás trojias de 
Angola, que desde a data da publicação d'esta lei 
se impossibilitarem no serviço, por effeito de feri­
mento em combate.

§ 2.® Ás faniilias de militares nas circumstancias 
do § antecedente, que fallecerem por effeito de fe ­
rimento em combate, serão também applicaveis as 
disposições da earta de lei de 19 de janeiro de 1827.

Art. 4.® Pica revogada a legislação em contrario.
Palacio das cortes, em 9 de maio do 1860.—  

Bartholomeu dos Murtyres D ias e Sousa, presí- 
Joaquim Gonçalves Mamcde, deputado se- 

cretario=Z?a’z Alhano de Andrade Moraes, depu­
tado secretario.

O sr. Visconde de Athoguia: —  as commissões .reu­
nidas foram explicitas em dar as rasões por que 
approvam unanimeraente o projecto de lei vindo da 
camara dos senhores deputados; mas uão lhes esca­
pou a observação de que talvez os meios propostos 
não sejam só os precisos, nem os únicos convenien­
tes para se conseguir o fim que sc tem em vista. 
Todavia, lavrou-se o parecer porque o sr. ministro da 
guerra declarou ali, que exporia na camara as idóas 
que tem para que esta medida seja levada á execu­
ção. Como pois está presente agora o sr. ministro, 
pediu a s. ex.* quizesse ter a bondade de dizer o 
que SC lhe ofterccer a este respeito.

O sr. Ministro da guerra (visconde da Luz^: —  
annuindo ao convite feito pelo digno par visconde de 
Athoguia, eu darei as explicações convenientes.

Sr. presidente, o governo entende que póde obri­
gar, debaixo da disciplina militar, a todo o militar 
a fazer qualquer serviço para que seja detalhado 
(apoiados); mas, sr. presidente, entre o dever e o 
direito, ha circumstancias diversas a que cumpro 
attender. Já cm epochas passadas houve oceasião 
de se convidarem officiaes e soldados para irem ser­
vir na índia; lembra-me que um doesses convites 
foi feito no tempo d’El-Rei D. José. Também um 
convite sirailhante se fez no tempo do general I3e- 
resford. É  também verdade que n’uraa epocha mais 
recente se mandou também para o ultramar certa 
força militar, sem haver convite: mandaram-sc em­
barcar, foram, lá combateram e morreram. Ora, a 
lei dc 10 desetembro de 1846 offereco algumas van­
tagens aos officiaes que forem servir ali, vantagens 
que realmente o não são, porquo o serviço que elles 
vão fazer é importante e arriscado, pois têem que 
arrostar com perigos, doenças próprias 6/aquelIcs 
climas, e as consequências de tudo isso. E  por to­
das estas rasões que o governo tenciona apresentar 
uma medida que defina a posição d’aquelles que fo­
rem servir para o ultramar.

O sr. Visconde de Athoguia:— foi util a explica­
ção dada pelo sr. ministro da guerra; mas eu dese­
java que 8. ex.* dissesse, se, havendo officiaes que 
queiram ir para o ultramar com as vantagens que 
lhes dá 0 decreto de 1846, esses officiaes são acei­
tes; c qual será o destino d’estes officiaes, no fira 
d’esse serviço?

O sr. Ministro da guerra (visconde da Luz):—
0 projecto de lei em discussão é claro era quanto ás 
vantagens; e pelo que respeita ao destino que se ha 
de dar a esses officiaes, elles hão de completar ali 
0 tempo que lhes faltar.

O sr. Visconde de Balsemdo:— não obstante a ex­
plicação que 0 sr. ministro da guerra acaba de dar, 
direi que eu entendo, que todo o militar que for 
mandado para o ultramar, fazendo parto da expe­
dição que para ali vae, deve ir immediatamente sem 
fazer a menor reflexão sobre o clima ou outra qual­
quer circumstancia que se dê, porque a obrigarão 
de todo 0 official ou soldado é marchar para onde 
o mandam sem pedir ex] licações nem fazer repa­
ros; esta obediência é da esscncia da vida militar, 
c sem ella não póde haver disciplina nem exercito.

E  por esta oceasião referirei o que se deu comigo 
em certa epocha, em que tive a honra de ser man­
dado pelo imperador duque de Bragança para Al- 
cobaça, n’uma commissão imiiortante e bastante ar­
riscada, e sem os auxilios indispensáveis; mas cora 
quanto eu reconhecesse o risco e perigo a que me 
ía expor, marchei logo para onde se me mandava, 
sem fazer a mais leve reflexão, e lá me a)iresentei 
no ponto que se me indicava, e ali fiz tudo o (pie 
estava ao meu alcance para o conservar.

Sirva de exemplo o que ha pouco aconteceu em 
llespanha, quando ali a honra c a defeza da jiatria 
exigia que o exercito hespanhol passasse á África; 
não se ])crguntuu a esse exercito se queria marchar; 
maudou-se ({ue elle fosse doseniliarcar nas jn-aias 
africanas, e o exercito para lá foi immediatamente, 
porque ó isto o que acontece onde ha exercito e 
disciplina; o exercito deve ser essencialmente obe­
diente; 0 militar só póde representar depois de ter 
cumprido o que se lhe ordenou.

Mas assim como cu quero que o exercito seja 
d’atjuclle modo disciplinado c obediente, tanihcm 
entendo que elle ó digno dc toda a consideração, 
tanto mais quando vae para taes expedições ou 
campanhas, como esta dc (jue so trata. O militar 
que vae para a África, que vae para um paiz in- 
hospito, e de tão mau clima, e que alem d’isso ain­
da tem a lutar com outros inconvenientes, expondo 
assim a sua vida a todo o instante e por tantas cir- 
cuinstancias, é digno de uma grande recompensa, 
e se se lhe não dá aquillo a que elle tem todo o di­
reito, ao menos dê-se-lhq o que é possível, attciitas 
nossas circumstancias. E  pre,ciso que por uma lei 
se regulem as vantagens que devem ter todos aqucl- 
les, que forem servir nas nossas jiossessões africa­
nas; mas em quanto essa lei não existe, o militar 
deve sujeitar-sc ao que se lhe manda; por entanto 
cu approvo o projecto.

Foi apjirovado na generalidade, c em continua­
ção todos os artigos na especialidade, c a mesma 
redacção.

(.) sr. Presidente:— feitos os autographos dos pro­
jectos de lei que hontom e hoje aqui foram ajijiro- 
vados, aguardam-se as ordens de Sua Magestade, 
para poderem subir á sua saneção.

A  deputação d’esta camara será composta dos 
dignos pares constantes da relação que se vae ler:

Os srs. vice-presidonte, e vice-secretario viscon­
de de Ovar, e dos dignos pares Antonio Macedo 
Pereira Coutinho, D. Carlos STcascarenhas, Fran­
cisco Simões Margiochi, João de Almeida Moraes 
Pessanha, e Felix Pereira de Magalhães.

O sr. Presidente do conselho de. ministros (Aguiar): 
—  logo que eu receba as ordens de Sua Magestade, 
dignando-se indicar-mc o dia e hora em que rece­
bo a deputação d’esta camara, immediatamente o 
communicarei a v. ex.*

O sr. Presidente:— logo que sc saiba o dia c liora 
em que Sua Magestade recebe a deputação, serão 
avisados os dignos pares.

Amanhã reune-so a camara em tribunal dc jus­
tiça. Mas a próxima sessão terá logar no sabbado 
(12 do corrente), sendo a ordem do dia leitura de 
pareceres de commissões, e a interpella(;ão annun- 
ciada jielo digno par o sr. visconde de Fonte A r­
cada. Está levantada a sessão. —  Eram quatro ho­
ras e meia.

Relação dos dignos pares, que estiveram presentes 
na sessão do dia 9 de maio de 1860

Os srs. visconde de Laborira; marquezes das M i­
nas, do Níza; arcebispo bispo conde; arcebispo de 
Evora; condes das Alcaçovas, de Arrochella, d’Avil- 
lez, do Bomfim, da Louzã, de Mello, de Mesquitel- 
la, de Paraty, da Ponte, da Ponte de Santa Maria; 
bispo de Beja, bispo da Guarda; viscondes do Atho­
guia, deBalsemno, daBorralha, de Castro, deFon- 
tc Arcada, de Gouveia, da Luz; barão de Porto de 
]\Ioz; Mello e Saldanha, Pereira Coutinho, Moraes 
Pessanha, Aguiar, Larcher, Brito do Rio, Aquino 
de Carvalho.

CAMARA DOS SENHORES DEPETADOS
SESSÃO DE 22 DE MAIO

PltESIItErCCIA DO El.Uo Sil. HADTIIOLOMEII DOSMARTTItEK
Sendo um quarto depois do meio dia verifica-se, 

pela chamada, estarem presentes 78 srs. deputados.
O sr. Presidente: —  declara aberta a sessão.
Acta approvada.

COURESPONDENCTA
1. * Um officio do ministério da justiça, ]iartici- 

pando que já  em 18 de fevereiro de 1856 foram 
mandadas á camara as representações, quo agora 
foram pedidas pelo sr. Neutel, da camara munici­
pal dc Allmfeira, c da junta de jiarochia e habitau- 
tes da freguezia de Boliqueime, sobre divisão do ter­
ritório.— Para a secretaria.

2. ® Do ministério do reino, dando os esclareci­
mentos pedidos pelo sr. Bivar, r< lativos á crca(,ão 
de uma cadeira do ensino primário do sexo mascu­
lino, pedida pela junta de parochia de Odeceixe, no 
concelho de Lagos.— Para a secretaria.

3. ® Do mesmo ministério, acompanhando a repre­
sentação do correio do governador civil de Lisboa, 
Francisco Pereira de Andrade, cuja remessa á ca­
mara foi pedida pelo sr. Balduino.— Para a secre­
taria.

4. ® Do ministério da fazenda, acompanhando a 
nota, pedida pelo sr. Barros c Sá, do imposto sobre 
a transmissão da propriedade nos últimos cinco an­
nos economicos.— Para a secretaria.

5. ® Do mesmo ministério, devolvendo, com as in­
formações que lhe foram pedidas, o requerimento 
de Francisco José Pereira de Miranda, em que re­
clama contra a sua aposentação.— Á  commissão de 
fazenda.

6. ® Do mesmo ministério, devolvendo, com as in­
formações que lhe foram pedidas, a representação 
em que a camai-a municipal de Figueiró dos Vinhos 
pede a concessão do cxtincto convento do Carmo 
d’aque!!a villa.— A  commissão dc fazenda.

7. ® Uma representação dos membros do lyceu de 
lh’aga, pedindo que este lyceu seja equiparado cm 
estudos e vencimentos a outros lyceus.— Áccjmmis- 
são de instrucção publica.

8. ® Da camara municipal dc Campo Maior, pe­
dindo a creação dc uma comarca, enm a sua séde 
n’csta villa.— A  commissão de estatística.

9. ® Do cabido da sé cathcdral de Coimbra, pe­
dindo 0 auginento das suas côngruas.— Á  commis­
são ecclesiastica, ouvida a dc fazenda.

10. ® Da camara municipal de Coimbra, pedindo 
a su])pressão do § 2.* do artigo 142.® do codigo 
administrativo, e bem assim do n.® 2.® do artigo 
143.®— Á  commissão de administração publica.

11. ® Muitas assignaturas de cidadãos dc Lisboa, 
contra as jncdidas financeiras apresentadas pelo go­
verno.— Á  commissão de fazenda.

12. ® Da camara municipal de Almodovar, contra 
as medidas financeiras apresentadas pelo governo. 
— Á  mesma conimissão.

13. ® Dos habitantes do extincto concelho dc Avô, 
no mesmo sentido que as antecedentes.— Á  mesma 
coininissão.

14. ® De setecentos noventa e cinco cidadãos do 
concelho de V illa  Verde, no mesmo sentido qne as 
antecedentes.— Á  mesma commissão.

15. ® De alguns habitantes de Torres Vedras, no 
mesmo sentido que as antecedentes.— Á  mesma eoin- 
missão.

Dá-se exjicdionte pela mesa aos seguintes reque­
rimentos:

1. ® Renovo o meu pedido, )>ara que seja jirevc- 
nido 0 sr. ministro dos negocios estrangeiros, de 
que desejo perguntar a s. ex.® qual o estado em 
quo se acha o malfadado negocio do hospital da 
santa casa da misericórdia de Eivas, a caigo da 
legação do Portugal cm Madrid, e chamar a séria 
attenção de s. ex.* sobre negocio tão grave.

tíala das sessões da camara, 21 de maio de 1860. 
= L .  Mtndes de Vasconcellos, deputados por I'lvas.

2. ® Requeiro ({ue o governo mando com urgên­
cia a esta camara, pelo miuiaterio da fazenda, a
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conta da negociação dos bonds emittidos dentro das 
obrigações gefaes de 3.0(X);(XX) libras e 2.ÍX)0:000 
libras, creadas por decretos de 29 dc agosto de 
1857, c 22 do junho do 1859, aa.sim como a cor- 
res]u)iulencia official <]UO houve a este respeito. =  
J. T. Lobo d 'Avila, (Icputado por íáautarem.

São remettidos ao governo.
Tem segunda leitura a seguintô p?oposta:
«Renovo a iniciativa do projecto n.® 156 da com- 

missao de instrucção publica de 30 dcinaio de 1857, 
na ])<arte relativa á i-rcayão de uma cadeira na fa­
culdade dc medi(Hna, c outra na dc philosophia da 
universidade de Coimbra.= 0  deputado por Coim­
bra, J. M. de Ahreu— Antonio de Carvalho Canti­
nhô  dc 1 'asconcellns. »

A  comini.^são de instrucção publica.
Tem também segunda leitura os aegUintes proje­

ctos de lei:
1. ° Do sr. José Dlaria Rojão, regulando o licen­

ciamento (las jiraças de pret dispensáveis nas diffe- 
rentes divisões, para serem empregadas em obras 
publicas.

E  enviado á cammissão dc guerra, ouvida a do 
obras publicas.

2. ® Do mesmo sr. deputado, regulando as gra- 
duaçíÕes do corpo diplomático com que devemos ser 
representados nas differentes cortes.

E enviado á coinmissão diplomática.
3. ® Do mesmo sr. deputado, regulando a conces­

sãô  de pensões.
E  enviada á commissão de legislação, ouvida a 

de fazenda.
4. ® Do sr. Julio do Carvalhal, para a eonstruc- 

(;ão de um caminho de ferro do Porto á Regua.
É  enviado á commissão de obras publicas.
Resolve-se que todos estes projectos sejam im­

pressos no D iá rio  de Lisboa.
O sr. Monteiro Çastello Branco:— manda para a 

mesa uma representação dc alguns directores de 
correio de diversas localidade», na qual pedem á ca­
mara, quo attendendo ao grande trabalho que lhes 
SubroTeiu em maior escala depois da nova reforma 
postal, e cuja remuneração não está cm relação com 
esse mesmo trabalho, pedem, por isso, lhes sejam 
augmentadas as percentagens que hoje lhes dá a 
lei.

O sr. Patãa Pinto  Tbrare»;— manda para a mesa 
um projecto de lei, em que propõe a creação de um 
novo concelho dos dois de Villar Maior e de Cas- 
tcllo Mendo, que foram supprimidos por decreto de 
24 de outubro de 1855, e ailncxados ao concelho do 
Sabugal.

O sr. D . Rodrigo de Menezes:— pede so lhe re­
serve a palavra para quando esteja presente o sr. 
ministro do reino.

O sr. Conde da Torre:— pede igualmente lhe seja 
reservada a palavra para quando esteja presente o 
sr. ministro do reino.

O sr. Castro Ferreri:— dá os parabéns a si de 
lho ter tocado a palavra, pois que tendo-a pedido 
no dia 15 só hoje lhe tocou. Hontem tendo estado 
presente o sr. ministro da justiça, a palavra não 
lhe tinha sido concedida, apesar de ser com essa con­
dição que tinha dito ao sr. presidente, que IFa re­
servasse. Os povos deValença têem ha muito affe- 
cta ao governo uma repreRcnta(;ão, pedindo a con­
servação da insigne collegíada de Valença, pelos se­
guintes fundamentos: éuma instituição antiquíssima, 
que tinha a denominação do insigne que revela al­
gum facto historico que elle, orador, ignora; tom al­
guns rendimentos proprios, c emfim é uma necessi­
dade a sua consei va(*ão, a bem do culto da nossa 
religião que nós, como bons catholicos, devíamos es­
forçar-nos por manter no maior explendor possível.

Sobre este objecto tem por varias vezes fallado 
ao sr. ministro da justiça, e s. ex.* com a delica­
deza que 0 caracterisa, lhe tem dito muitas boas cou­
sas no sentido da conservação da collegiada, porém 
tendo-o colloeado a elle, orador, na posição dc pre­
tendente, 0 conserva na expectativa, sem até agora 
nada ter feito.

Aborrece a posição de pretendente, tanto era nego­
cios públicos, como nos particulares; e cm cousas par­
ticulares não fallaria nunca aos srs. ministros, por­
que entende quo o mandatavio do povo perde parte 
da sua independência parlamentar, que deve con­
servar Intacta, logo que elle pede um favor a al­
gum dos srs. ministros. Estejam ss. ex.** certos 
dc que nunca os im))ortunará; c os negocios públi­
cos os protegerá cio alto da sua cadeira, como ver­
dadeiro representar.tc do povo.

Os deputados, por esta nova lei eleitoral, acham-se 
cni nina ]^osição bem diíFcrcnte d’aquelles que eram 
eleitos pela antiga, porque por esta nomeiavani- 
se por um circulo, por exemplo, quatro deputados, 
dois oram ministeriacs e dois de opposição. Os consti­
tuintes ficavam na duvida se o governo era bom, ou 
era mau; mas agora não acontece assim, porque 
sendo um deputado por cada circulo, se este apoia 
0 governo, é porque entende que elle é bom, o esta 
idéa reflete no aiiinio dos seus constituintes; porém 
se não obtem cousa alguma para o seu circulo, este 
tom rasão de se queixar, e diz que o seu mandata- 
rio descura dos interesses da localidade, e que não 
defende senão os seus. Os da opposição estão em 
melhor posição, porque sc obtem alguma cousa para 
0 seu circulo, dizem aos seus constituintes quo ain­
da não é 0 snfficientc, e que tratam dc derrubar o 
governo para o substituir por outro que lhes faça 
maiores bencficios, c sc lhes não tem feito nada, 
melhor rasão para combaterem o governo. Elle, 
orador, tem sido censurado pelos jornaes da pro­
víncia, do não ter tratado com zêÍo dos seus inte- 
ressCvS, c mesmo ultimamente o tem feito, porque o 
alto Minho não foi contemplado no contrato Lan- 
glois, mas não tem culpa alguma d’essa injusta 
omissão, porque o governo o não ouviu n’este assum­
pto, porque o governo não ouve senão os seus pre- 
dilectos. Na discussão do contrato fallará mais lar­
gamente sobre este objecto, c mostrará a injustiça 
que se pratica a este respeito para com esta parte 
(ia província do Minho.

Por fim chama a attenção do sr. ministro da jus­
tiça, sobre o objecto principal que elle, orador, te­
ve em vista, resolvendo o negocio dc collegiada 
breve e favoravelmente, tendo em consideração que 
no alto IMinho aquolla é a unica collegiada que 
ali existe, c que tendo-se conservado as de Guima­
rães e Barcellos, a tres Icguas de Braga, com muita 
mais rasão e justiça, se devia manter a de Valen­
ça. Os povos pagam tributos, c assim tem direito 
áquella exigeneia, embora para a satisfazer seja pre­
ciso 0 thesouro fazer algum sacrificio. O estado em 
que se acham as collegiadas, nem abandonadas, 
nem conservadas, depõem contra o governo, c con­
tra as camaras, e é urgente prover de remedio a 
isto, porque o culto da religião deve sempre con­
servar-se na altura que convém a um povo eminen- 
tcnientc cathoHco.

O sr. Ministro da justiça (Mártens Ferrão):— O 
iliustre deputado conhece as leis do paiz, e é se­
gundo ellas que se resolvem os negocios, e não está 
no arbítrio do governo o crear de um momento para 
0 outro uma collegiada, porque mesmo as antigas, 
qno têem um rendimento yiara poderem sor conser­
vadas, care.eem das informações do prelado e das 
auctoridades administrativas para y)oderein ser con­
servadas; e admira qnc*s. cx.* lance uma arguição 
a seu respeito, quamío deve saber que esses papeis 
foram a informar, c que não vieram ainda; o nego­
cio estil em andamento, e logo que chegar á repar­
tição ha de examina-lo e resolve-lo como entender 
de justiça, á vista da lei.

O sr. Pereira de Carvalho de Abreu:— chama a
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attcnçSo do nobre ministro da justiya, sobre um as­
sumpto gravo c ácerca do qual urgiatomar promptas 
providencias.

Pelo artigo 7.® da carta de lei de 18 de julho 
de 1855 estabeleceu-se que a instrucyao e julga­
mento dos processos crimes nos casos ali designa­
dos, ficavam sendo da exclusiva competência do 
juiz dc direito em toda a comarca: este artigo é di­
versamente interpi'etado no foro, e nas comarcas 
onde ha mais do um circulo do jurados tem dado 
logar á questão, se aquelles processos, quando o 
crime for commcttido, ou os réus encontrados e pre­
sos n’ontro circulo, que não o da sede da comarca, 
devem ser julgados com o ju iy  do circulo rcspecti- 
vo ou com 0 da cabeça da comarca.

Nos tribunaes de primeira instancia, e mesmo nos 
de segunda, pelo menos na relação do Porto, uma 
e outra opinião tem sido .seguida, e supj osto no su­
premo tribunal se hajam decidido em conlbrmidadc 
com a primeira opinião os recursos que lã tem su­
bido, todavia como são poucos os processos que ali 
chegam, resulta de ahi que a lei não ó a mesma 
para todo o paiz, porque decisSes ii’um c n’outro 
sentido passam em julgado.

Para obviar a este mal jã  elle, orador, havia 
apresentado n’csta casa um projecto dc lei, a fim 
de que o referido artigo fosse declarado e interpre­
tado, segundo a intelligcnci», que lhe dá o supre­
mo tribunal, que a seu ver é a unica racional e ju- 
ridica, visto que o fim da lei foi evidentemente de­
volver aos juizes dc direito as atribuições que até 
ahi exerciam os juizes ordinários cm tacs processos, 
e não alterar a competência do ju iy  a respeito delles.

Mas a acção do poder legislativo é morosa, e em 
quanto a interpretação authentica se não fizer, o 
mal continua, e por isso pede ao nobre ministro da 
justiça que interprete desde já  doutrinalmente o mes­
mo artigo, 0 expeça as instrueçoes aos magistrados 
do ministério publico, jjara requererem em confor­
midade da iutelligencia que o governo der, recor­
rendo, quando os seus requerimentos fossem desat- 
tendidos, pois que se o modo dc ver do governo fosse 
0 mesmo que o do supremo tribunal, como elle, ora­
dor, acredita, uniforraisava-se assim a intelligen- 
cia o execução da lei, acabando-se com a especie 
dc scisma que reina no foro a este respeito.

Aguarda a resposta do illustrc ministro, reser- 
vando-se para depois delia expender as mais consi­
derações que 0 objecto demanda.

O sr. Ministro da jutti(^a (Múrtens Ferrão): —  
deseja o illustre deputado que o governo interprete 
doutrinalmente o artigo 7.® da lei de 1855. O go­
verno póde dar instrueçoes ao ministério publico 
para elle, confprme essas instrueçoes, se dirigir; 
mas isso por forma alguma obriga os juizes; e é me­
lindroso que 0 governo dê instrueçoes que os juizes 
podem pôr de parte no pleno exercicio do seu di­
reito. Entretanto tomará em consideração as refle­
xões apresentadas pelo illustre deputado; e como s. 
ex.* disse que já  tinha aju-esentado um projecto de 
lei a este respeito, está prompto a ir á commissao 
aonde elle foi remettido, e apresentar os esclareci­
mentos que se lhe exigirem, porque entende que o 
melhor meio é resolver a questão pela interpretação 
authentica, e não pela doutrinal, que nao póde obri­
gar os juizes.

O sr. Pere ira  de Carvalho de Ahreu: —  insta pela 
palavra para responder ao sr. ministro.

O sr. Presidente:— declara que lh’a não póde dar, 
porque isto nao é uma intcrpellaçao.

O sr. Gavicho: —  manda para a mesa um pro­
jecto de lei sobre a desamortisaçao da terra, hoje 
em poder e administração dos corpos dc mão mor­
ta: parecc-lho que esta medida é de bastante al­
cance, e por isso pede que se lhe de o destino con­
veniente.

Pede também ser inscripto para apresentar um 
projecto do lei sobre reforma vincular.

O sr. Calça c P ina : —  manda para a mesa duas 
representações da junta geral do districto do Por­
talegre, nas quacs mostra a conveniência da rccons-' 
trucção do concelho doSouael, na comarca de Fron­
teira; conveniência que foi também reconhecida pelo 
proprio governador civil d’aquelle districto.

Igualmente manda para a mesa uma representa­
ção dos escrivães das comarcas dc Portalegre, Fron­
teira, Evora c Estremoz, pedindo serem considera­
dos cora certas vantagens na proposta apresentada 
pelo sr. ministro da justiça; e visto que s. cx.“' está 
presente, pede-lhe que, quando se tratar do proje­
cto que diz respeito aos supplicantes, tenha em con­
sideração esta representação.

O sr. Costa Lobo:— manda para a mesa uma re­
presentação dos empregados nos bancos e associa­
ções cominerciaes, pedindo nao serem considerados 
da maneira como se propõe na tabclla junta ao pro­
jecto da contribuição industrial.

Sabe que o que elles podem já  fui attendido no 
parecer que deu a commissao; no entanto manda 
para a mesa a representação para ter o devido des­
tino.

O sr. Xavier da SUva:— manda para a mesa um 
requerimento pedindo mais outra vez as contas do 
theatro dc S. Carlos; e também manda para a mesa 
dois artigos para se addicionarcin ao regimento da 
casa, em que propõe que as discussões se não pos­
sam fechar sem terem fallado dois pró c dois con­
tra; e para se evitar os abusos que se repetem to­
dos 03 dias de pedirem a palavra sobre a ordem, 
e fnllarein sobre a matéria, e por isso propõe que 
os srs. deputados que toem a palavra sobre a or­
dem só possam fallar um quarto dc hora ]>ara sus­
tentar as suas propostas; c também propõe que a 
contiigem dos votos soja feita conjuntamente pelos 
srs. dois secretários. Como isto 6 negocio do regi­
mento, pede que sejam remettidos á commissão res- 
pcctiva.

Aproveita a oceasião para fazer duas perguntas 
ao governo: a primeira, ó que estando a 22 do maio 
c havendo apenas oito dias, segundo a prorogação, 
para estarem as camaras abertas, e tendo o gover­
no segundo o aeto addicional e a carta constitucio­
nal, cumprido com o seu dever, apresentando ao 
parlamento o orçamento, nao vê parecer sobre elle, 
nem sabo sc a cainara sc quer oceupar deste as­
sumpto, deseja, jiortanto, que o governo declaro sc 
tem tenção de fechar a cainara scni se discutir o 
orçamento, completando assim o quarto amio sem 
que elle sc discuta.

Como está presente o sr. ministro da justiça, de­
seja também saber se a camara se fechará sem se 
tratar da questão da moeda falsa.

O sr. A vilu :— como presidente da commissão de 
fazenda, logo que o orçamento lhe foi apresentado, 
tratou do o distribuir pelos diversos membros que se 
haviam de oceupar de cada uma das suas partes. 
Já se fizeram os-convites ás commissÕcs que estão 
no costume dc nomear um sr. deputado, }>ara jun­
tos com a commissão de fazenda darem o seu ]>a- 
reeer, e a commissão espera que dentro em pouco 
ha de apresenta-lo á camara.

O er. Ministro do reino (Fontes Pereira deJIello): 
—  antes do oceupar-se do objccto especial para que 
pediu a palavra, responderá ao sr. deputado X a ­
vier da Silva, que jirovocou alguina.s explicações 
da parto do governo. Pbn primcii o logar dirá que 
ó intenção do govcj no propor ao poder moderador, 
que sejam prorogadas as oortes alem do dia 31 de 
maio, c que está certo de que se nao hão dc encer­
rar as cortea, sem que o orçamento seja discutido.

iim  quanto ao outro assumpto a que s. ex.“ se 
refere, a camara c o sr. deputado sabem, que esse 
negocio está entregue a uma commissão composta 
de pessoas respeitáveis, e da parte do governo nao

se póde fazer mais do que entregar-se ao cuidado 
d’essa commissão, que do certo tratará o assumpto 
como merece, c apresentará opportunamentc o re­
sultado dos seus trabalhos.

Manda para a mesa as seguintes propostas, que 
tem 0 destino que lhe vao designado.

1. '̂  Para ser confirmado c Icgalisado o credito 
extraordinário dc 35:113fjÍ574 réis, aberto por de­
creto de 23 de setembro de 1857, }'ara o serviço 
da illuminação, calçadas c limpeza da capital no 
anno economieo findo de 1857 a 1858.— Á  commis­
são de fazenda, ouvida a de administração publica.

2. ® Para serem confirmadas, na jiartc em que 
excedem a auctorisaçao da carta de lei dc 7 dc ju ­
nho dc 1859, as disposições do decreto orgânico de 
8 de setembro do mesmo anno, pelo qual fui des­
envolvida c efícetuada a reforma do ministério do 
reino.— As commissÕcs de administi açâo publica c 
dc instrucção publica.

3.®' Abolindo os passaportes dc trairdto pelo iii- 
M';ur do paiz.— Á  commissao de administração ini-tcr. 

blica.
traçaopu-

4. '̂  Para o governo ser aiictorlsado a reformar a 
instrucção primaria e secijndaria, em harmonia com 
as bases que propõem.— A  commissao dc instrucção 
publica.

5. * Auctorisamlo a camara municipal do Car­
taxo a dar de aforamento os terrenos da cerca do 
exticto convento de S. Francisco.— Á  commissão 
de fazenda.

0  sr. Presidente:— todas estas propostas man­
dam-se publicar no D iá rio  de Lisboa.

0  sr. Gonçalves dc Freitas:— manda para a mesa 
um parecer da cominis.'íão dc credito predial.

ORDEM DO DIA
CO U TIKUAÇÃO  U A  DISCUSSÃO SODEZ A  m O P C S T A  Pl> PK. AEBOUAS

O sr. Ministro da justiça  (Jlártcns Ferrao): —
a camara sabe as circmnstancias em que foram apre­
sentados ao parlamento os documentos a que se re­
fere a proposta do sr. Arrobas, e sobre que versou 
hontem a discussão. U governo tinha pelo interesse 
da causa publica c bom serviço estabelecido uma 
perseguição forte c energica contra uma ordem dc 
crimes que se apresentava dissiminada cm alguns 
pontos do reino: esta circumstancia levou o governo 
a tomar medidas fortes c energicas para poder che­
gar ao fim a que se propunha, que era a extinção 
d’esses crimes, contra os quaes com tanta justiça o 
paiz e os homens dc probidade tanto sc insurreccio- 
naram.

Succedcu nm facto notavcl, e foi que houve in- 
dividuos que icvantando-sc contra o governo, crea- 
ram e organisaram jornaes, c assacaram-sc ao go­
verno as maiores iiijuria.s, atacando a elle, sr. mi­
nistro, como sendo o maior criminoso perante o 
paiz, e como conniveiitc com os individuos, com os 
jierpctradurcs d esses crime!?. Giaves aceusações se 
iizeram ao governo, c contra uma ordem dcfunccio- 
iialismo, pretendcndo-sc apresentar estes e o go­
verno como cumjiliccs, c talvez como os j>rincipaes 
auctores d’esses crimes, que todos os governos d esta 
terra têem procurado perseguir para castigar seve- 
rauicnte os seus auctores o todos aquelles que fos­
sem 11’ellcs implicados.

Ila  uma novidade multo notavcl, porque tendo-sc 
n’oste paiz, como cm todos os outros paizes, muitas 
vozes feito ataques violentos contra os homens que 
se acham á frente dos ncgocios públicos, não sc re­
corda de que cm tcinjDO aígum, nenhum incmljro do 
governo fosse aceusado pelos jornaes dos factos do 
que elle, ministro, foiarguido. As offcnsas que diziam 
respeito á sua pessoa, como individuo, nao devia 
apresenta-las á camara, nem pedir d’ellas desafron­
ta: querelou de dois jornaes; um foi condernnado 
como caluraniador, e 0 outro pediu dcprccada jiara 
0 Jirazil, talvez com 0 intento do expaçar o julga­
mento da causa. Em vista dc todas estas circums- 
tancias, entendeu que devia aprcsentar-sc perante 0 
parlamento o pedir uma commissao dc inquérito 
para examinar toda c.sta questão, c ver a maneira 
como 0 governo se tinha conduzido, apresentando 
depois desse exame 0 seu parecer.

Talvez que este arbitrio que tomou possa ser 
julgado como excesso de melindre; mas não houve 
quebra de praticas parlamentares, nem quebra dc 
princípios de administração.

A  camara tomou conhecimento deste negocio, 
nomeou uma commissao especial para 0 seu exame, 
e hoje esse negocio acha-se aflecto a c.ssa commis­
são, e cila t(?m devido conhecimento da materia.

Pede-se a publicação d esses documentos, de to­
dos ou do parte. A  camara na sua alta sabedoria 
resolverá sc ncgocios desta importância, sc papeis 
que dizcin rc.spcito a um assumpto importante de 
administração, devem todos ter publicidade. De 
certo que nuquclles documentos ha processos fin­
dos; ha outros mesmos que já  passou a ejiocha cm 
que por Ici se podiam considerar dc segredo, mas 
ha documentos, lia informações a que póde estar 
ligado 0 prosoguimento dc novos processos, e sobre 
os quacs terá ainda dc ])roccdcr a acção da justiça;
G elle, orador, como ministro da coroa, estando à 
frente da repartição dos ncgocios da justiça, n?io 
póde deixar do ponderar á camara quo seria gra- 
vemente inconveniente quo sc desse publicidade a 
todos esses papeis sem oxccpçao; pelo menos nao 
será (juem proponha, aconselhe ou apoie tal publi­
cação. Pelo contrario, entende do seu dever decla­
rar franca c eathcgoricaincntc á camara, por parte 
do governo, quo julga dc grande inconveniência 
publica essa publicação. A  camara eomtudo resol­
verá cmno entender eiu sua sabedoria.

O sr. Mello iSoares (sobre a ordem):— a camara 
acaba de ouvir pela boca do sr. ministro da justiça 
a rasão porque os papeis cuja publicação em parte 
foi liontcm pedida, vieram á camara; s. cx.* decla- 
]‘ou que quasi ."cm vontade sua, mas gemendo de­
baixo de increpações, injurias c afrontas que oíFen- 
diam a sua qualidade dc homem honrado, c ainda 
mais a qualidade dc ministro da coroa, se viu como 
violentado a trazer á camara todos os papeis que 
dizem relação, não ao assumpto que sc discutia hon­
tem, mas a um objccto inteiramenta estranho, qual 
0 da moeda falsa. S. cx.*  ̂ quando pediu á camara 
para que ella tomasse conhecimento d estes jiapcis, 
teve logo a cautela, como acabou do dizer, dc ]ic- 
dir que clla tomasse conta delles com a reserva 
que a sua natureza e gravitiade pedia, isto ó, que 
se lhe nao désse publicidade, porque ella podia com- 
pronietter a aeçao da justiça, e 0 interesse da or­
dem publica.

Esses papeis vieram á camara c foram commet- 
tidos ao exame dc uma commissão que se tem oc- 
cupado d’es.«e exame, e sc ainda não apresentou 0 
resultado dos seus ti'abalhos, é isso devido a causa.s 
que a camara nao ignora, sondo uma d ellas a saída 
de um de seus membros para 0 ministério, sendo 
necessário nomear outro sr. deputado que supprisse 
a falta d’aquellc na commissão.

Um sr. deputado hontem, do alto da tribuna, rc- 
feriu-se ao iiiasso n.® 16 d'esscs papeis, e com isto 
julgarain-sc alguns srs. deputados oílcndidos, não 
sabe so directamente nas suas pessoas, parentes, 
adiicrcntes, correligionários politicos, ou como foi. 
(Vozes: —  nada disso, nada d’isso, está enganado.) 
Aceita a declaração, ella serve para 0 seu fim; cs- 
perava-a do cavaliieirismo dos iliustres deputados, 
e do propoRÍto a provocou. Estima muito não se ter 
enganado (sussnrroj. Não sabe 0 que querem entao 
os iliustres deputados; se os coiitra<liz, agitam-se; 
sc vne com ellcs agitam-so também! friso .) Foi en­
tão um sentimento de justiça o desejo de chegar á 
verdade? (apoiados.) Bem; ouviram fazer allusão

a um certo masso dc papeis, e disseram todos: que- 
rcnioff saber que papeis sáo estes quo apresentou o 
sr. ministro; é necessário que a camara 0 saiba 
(apoiados). Muito bem.

Quando hontem viu a])resentar a proposta para 
a })ublicidade dc todos estes papeis, ficou em du­
vida sobi-e 0 modo j)orque devia votar; mas feliz- 
mento a resolução que a camara tomou dc não pro- 
rogar a sessão, dcu-lhc logar a rdlectir para hoje

com consciência, 0 que tenciona fazerpoder votar 
do modo seguinte:

Nuo se ojipõe a que se publiquem todos aquelles 
papeis, a respeito dos quacs nao possa haver incon­
veniente, porque nao quer que por uma curiosidade, 
criminosos, se os ha, 0 que não affirma, nem nega,
mas se os lia, so evadam á acção da justiça. 

..............* ' ’ ;lleiO sr. ministro disse já  que entre aquelles papeis 
ha processos findos, e outros que posto nào sejam
findos, eomtudo já  passou 0 tempo do segredo de 
ju.‘'tiça; a respeito destes cre que nenhuma duvida
haverá cm que se lhes dê imblicidade, mas com es­
tes podem estar outros, 0 que não sabe, cuja pu­
blicação seja altamcnte prejudicial á administração 
da justiça.

Manda portanto para a mesa, como emenda á pro- 
po.sta do sr. Arrobas, a seguinte:

«iroponho que sc vote a publicação requerida, 
cxceptnando a dãquelles documentos, cuja publici­
dade, rompendo 0 segredo du justiça, possa per­
turbar ou inutilisar a acção dos tribunaes 11a ins­
tauração ou no jirogresso regalar dos processos ju- 
diciacs já  pendentes. Soares.y»

E admittida, c fica também cm discussão.
O sr. Avila  (sobre a ordem): —  jiedc que se leia 

na mesa 0 requerimento do sr. Arrobas.
(J.eu-se).
0  sr. Lobo d )[v ila :— a proposta que acaba de 

ser lida na inesa compõe-se de duas“partes, a pri­
meira com referencia á publicação dos documentos 
do masso n.® 16, 0 a outra com referencia á jmbli- 
cação dos documentos que 0 sr. relator da comniis- 
si\o das obras publicas hontem leu na tribuna. So­
bre a publicação destes últimos documentos enten­
de que não ha questão (a2 )oiudusJ, c por isso pede 
que sejam separados da proposta, e que a camara 
decida se devora ser publicados no D iá rio  de Lisboa.

O sr. Presidenta:— nao julga ser preciso para is.so 
resolução da camara, 0 parccc-lhc mesmo que de­
vem vir já  hoje publicados no cxtracto da sessão, 
visto que foram lidos hontem na camara.

0  sr. Lobo d 'Avila:— perguntou, e disseram-lhe 
que, como íicára pendente a discussão, e a camara 
não tomou resolução alguma, por isso sc iião pu­
blicaram.

O sr. Presidente:— bem, mas a respeito d’cs?es 
documcuto.s, uma vez que foram lidos na camara, 
nao ha questão nenhuma que hão dc scr publica­
dos (apoiados).

O sr. Lobo d'Avúa:— é 0 que eu desejo.
0  sr. Arrobas:— pondcia que ninguém na ea- 

mara dos srs. deputados dirigiu aecusação alguma 
ao sr. ministro da justiça, Mártens Ferrão, nem a 
nenlmm dos outros membros do actual gabinete, 
sobre 0 negocio da moeda falsa. Nenhum deputado 
de ncnlium dos lados da camara ])oz em duvida a 
iionradcznemozclodo sr. ministro da justiça, cm re­
lação á sua gercncia como ministro na perseguição 
dos inoedeiros falsos (apoiados). Se assim ó, para 
que trazer á camara papeis cm que 0 governo de­
clara agora que ha segi-edos de justiça? Seria para 
0 sr. Mártens Ferrão sc defender na camara aonde 
não tem aceusador ncin aceusaçao?...

Um processo em que só ha defeza não é proces­
so, e 0 governo bem sabia, que toda a camara cm 
peso daria ao sr. ministro da justiça um voto de 
confiança, sem precisar ver os papeis que estão na 
commissão da moeda falsa, porque todos fazcin jus­
tiça ao sr. Mártens Ferrão e ao seu caracter.

N  esles termos, não havendo necessidade imperiosa 
do tirar tacs documentos do ecii destino regular que 
era cntrcga-los á justiça, o governo praticou um 
gi avissiino erro em os lançar no }iarlamcnto, e agora 
ha dc sujeitar-sc ás consequências do seu erro.

Taes documentos já nao envolvem segredo de jus­
tiça, porque 0 governo divulgou esse segredo. A  
camara não faz parte do poder judicial, os deputa­
dos não sao escrivães nem juizes dos processos de 
moeda falsa, nem agentes do mini.sterio publico, que 
sno as únicas entidades depositarias dos segredos 
da justiça. Os srs. deputados sao os representantes 
da nação, c 0 sr. ministro, com 0 que fez, divulgou 
os segredos de justiça a todo 0 j>aiz, porque ao exa­
me dos seus cciito e sessenta representantes foram 
sujeitos todos estes documentos (apoiados). Agora 
onde está 0 segredo? Nas bocas dc cento e sessenta 
deputados! Tacs documentos com esta meia publi­
cidade são mn verdadeiro cscandalo, sao uma ver­
dadeira mina que sc ]>óde explorar para fins poli­
ticos (apoiados); sao um famoso instrumento dc dif- 
famaçao que deve por uma vez acabar, c 0 meio 
é dar-lhes uma verdadeira publicidade (apoiados re­
petidos).

O governo com a lei que aqui passou tem 0 po­
der dc fazer prender os susjicitos dc inoedeiros fal­
sos antes da culpa formada; e portanto já  tinha tem­
po dc ter na cadeia, sc quizesse, a todos os compro- 
mettidos ii’aquclles documentos. Prenda todos os 
inoedeiros falsos, mas todos; nao deixe um só fóra 
da cadeia, c dcjiois publique todos os documentos, 
que já  nenhum dos suspeitos se póde escapar pela 
jmblicação que se fizer.

Jlas saiba-se por uma vez quem sao os culpados 
e quem os innocentes. Nao tenham a espada dc De- 
mocles suspensa sobre a cabeça dãquelles a quem 
a calumiiia quizer ferir, andando ao me.smo tempo 
os verdadeiros criminosos fiíra da acção da justiça 
(apoiados).

No estado da questão seria uma cousa inqualifi­
cável nao se imprimir 0 masso n.® 16. Um dos mem­
bros do gabinete lançou na camara a inconsiderada 
insinuação dc que a opposiçâo vinha defender inte­
resses particulares n’esta questão, e teve a impru­
dência dc acrescentar que sabia quaes foram os es­
cândalos quo houve no contrato das estradas, mas 
que nào eram os apontados pelo sr. deputado An-
tonio José dc Avila; e 0 sr. relator da commissáo
veiu indicar-nos quaes eram esses escândalos: leu 
tres cartas do sr. visconde de Orta, c indicou os do­
cumentos do masso n.® 16, que estava na commis­
são da moeda falsa.

Conhece de ha muito tempo 0 honrado caracter 
do sr. relator da conimissão, para suppor que elle 
tivc.ssc cm vista lançar insinuações que denegrissem 
0 quadro das saídas das cadeiras dos srs. ministros; 
mas 0 facto é, quo fóra da camara se póde julgar 
que sc quer aceusar a o}>]iosição de defender os in­
teresses dos inoedeiros falsos (apoiados); póde jul- 
gar-sc qiic o contrato Langiois tem alguma relação 
com os documentos da moeda falsa; póde julgar-se 
mesmo, sem fundamento, que á falta de rasoes se 
quer crear mn escandalo para oppor a outro escân­
dalo, c para dignidade da camara ninguém póde 
deixar de votar que sc publiquem os documentos do 
masso n.® 16 antes dc se votar 0 contrato Langiois, 
pois só assim os srs. deputados podem votar livres 
da coacção moral que lhes impozeram; pois hoje 
talvez se julgue lá fóra que se vota a favor ou con­
tra inoedeiros falsos, quando se resolve a favor ou 
contra o contrato Langiois (apoiados).

0  sr. deputado Mello Soares declarou que os do­
cumentos, a que se referiu 0 sr. relator da comniis- 
sào, se podiam publicar sem inconveniente para 0 
andamento da justiça, e portanto nenhuma rasao vê 
para que se duvide de votar esta publicação como

foi requerida. Deseja inuitq que sc publiquem todos 
08 inassos, porque (picr ver desmascarar os verda­
deiros criminosos, mas entende que agora se deve 
tratar imicamcníc do masso 11.® ll>, que foi aquellc 
que 0 sr. relator citou como prova dc escandalo re­
lativo ao contrato das estradas, cuja discussão sc 
não póde addiar tantas semanas quantas seriam pre­
cisas para todos os inassos se imprimirem.

Em quanto aos taes documentos do masso 11.® 16, 
que 0 sr. relator da commissão indicou, poderão im- 
priínir-se d’iima dia jiara 0 outro, c depois podem 
todos 08 srs. deputados votar a questão Langiois 
sem receio de votar uma questão de moeda faL-̂ a 
( apoiados). Sentiu muito que 0 sr. ministro das obras 
publicas tivesse lançado tão injustamente contra a 
opj)osiçao a insinuação de que clla defendia inte­
resses particulares, impugnando 0 contrato; mas fc- 
iizinciite os factos repcllem esta injustiça, pois a ca- 
niara ouviu ao sr. Aiitunio José d’Avila, chefe da 
o]»}50siçao ii’csta camara, ler uma proposta para que, 
rejeitaudo-se e.ste contrato, 0 governo fizesse as es­
tradas por sua conta, podendo da-las a pequenas 
empreitadas. A  opposiçâo nao propoz que voltasse 
0 contrato á praça, nao indicou preferencias do pes­
soas (ajioiados); julgou 0 contrato uma desgraça, c 
dá ao governo um voto dc confiança para que faça 
as estradas; vota-lhc os meios que cllç pede, e por­
tanto ninguém póde de boa fé suj>por que a oppo- 
siçao defende interesses particulares, porque a oppo- 
siçao 0 que quer é afiãstar todos os que concorre­
ram, c que sc façam as estradas por conta do es­
tado.

Entenda-se bcin, que é nm outro expediente, dc 
que sc tem querido lançar mao para apanhar vo­
tos a favor do contraio, dizer-sc quo para haver es­
tradas é necessário votar 0 contrato Langiois, c que 
a opposiçâo que 0 rejeita nao quer estradas. Todos 
querem estradas; todos querem votar os fundos para 
ellas se fazerem, nias nuo querem votar tuo grossas 
sommas para se darem a especulações pouco con­
venientes ao paiz. Querem que se façam estradas 
com 0 menor sacrifieio possível do contribuinte 
(muitos apoiados). A  opposiçâo neste caso é mais 
ministerial do quo a maioria c 0 proprio governo.

Conclue pedindo á camara que reservando a ques­
tão da publicação geral de todos os documentos da 
moeda falsa })ara outra oceasião próxima, voto já  c 
desde já  a publicação do masso n.® 16, bem como as 
tres cartas alludidas pelo sr. relator, porque a pro- 
[)ria dignidade da camara exige que antes dc sc vo­
tar a questão Langiois, taes documentos sejam pú­
blicos, c porque querer que todos se imprimam já  
c conjuntamente, ha de parecer lá fóra que sc quer 
pela demora da iinjiressâo evitar a prompta publi­
cação do masso 11.® 16, que foi indicado como con­
tendo documentos que tem relação com 0 contrato 
das estradas quo sc discutia (  Vozes:— muito bem).

0  sr. Alves Martins (para um requerimento): —  
o sr. ministro dív justiça, fallando sobre a ordem, 
entre onti-as cousas que tenciona analysar quando 
lhe chegar a palavra sobre a materia, disso, que 
inna das causas quo 0 moveram a apresentar á ca- 
niara os documentos, foi uma interpellação que um 
deputado lhe fez na sessão passada. Como na sessão 
passada fez uma interpellação ácerca de documen­
tos sobre moeda falsa, deseja que s. ex.'  ̂declare se 
sc referiu a elle, orador, c referindo-se, s. cx.* nao 
0 póde tornar lesponsavel pela remessa d’csses do­
cumentos, porque fez a interpellação, ncin descul­
par o seu procedimento futuro com esse facto, por­
que embora pedisse c a camara resolvesse que vies­
sem esses documentos, foi debaixo da fórma geral 
que 0 sr. ministro os enviaria, nao havendo incon­
veniente; s. ex.“ ora 0 juiz da conveniência da re­
messa e publicidade d’esscs documentos, e mesmo 
estes foram pedidos com esta declaração, depois de 
uma reflexão feita pelo sr. Mello Soares.

0  sr. Ministro da justiça  (Mártens Ferrão): —  
ha pouca exactidão na historia feita pelo sr. dcjui- 
tado. S. ex.® intcrpellou-o e pediu que os documen­
tos fossem apresentados cm sessão publica, ou cm 
sessão secreta, mas a camara a este respeito inio 
votou. Não quiz, nem quer desculpar-se, porque 
nao entende que tenha culpa; e quando a tivesse 
tem coragem sufíiciente para tomar toda a respon­
sabilidade dos seus actos, sem a querer partilhar 
com o sr. deputado; nào fez mais do que historiar 
os factos como so tiniiam passado.

Pedindo o sr. deputado quo os documentos fos­
sem apresentados cm sessão publica, ou em sessão 
secreta, reconheceu 0 principio do segredo, nem é 
possível contestar esse segredo nos corpos co-lcgis- 
íadores. A publicidade não é consequência necessá­
ria da apresentação dos documentos ao parlamento, 
o contrario está estabelecido 11a lei fundamental que 
não faz distineção do meios segredos, estabelece 0 
principio de segredo em absoluto, c por consequên­
cia podem scr apresentados documentos ao coiqio 
legislativo cora a reserva dc segredo, sem sc seguir 
a sua publicidade.

0  sr. Lobo d’A v ila :— não tinha tenção de fallar 
n’csta questão; a camara sabe que motivos particu­
lares 0 levavam a ter toda a reserva n’este assum­
pto, que para elle, oi ador, era mn dever de delica­
deza; todavia desde que nao se tratou dc interesses 
que não queria de modo algum defender, mas de 
atacar um individuo com quem sc acha lígaclo 
por laços de família, faltaria ao seu dever mo­
ral, ao que deve á sua reputação e á convicção in­
tima que tem da innoconcia d’c8so individuo, se não 
tomasse a jialavra para 0 defender.

Sentiu muito que se désso esta direcção errada c 
odiosa a uma questão de interesse publico, e sentiu 
ainda muito mais quo neste terreno fosse collocada 
pelo sr. relator da commissao (apoiados). Felizmente 
os documentos quo s. ex.® leu á camara, e que an- 
nunciou cõmo devendo fazer vacillar no conceito 
que 60 devia formar a respeito de um dos concor­
rentes, reduziram-se a meras cartas particulares, pe­
las ;[uaes um individuo convidava outro a fim dc 
conferenciarem sobre um negocio, solire concorre­
rem á praça. Por ventura liaverá, nao dirá crime, 
mas mesmo aeçao que mereça qualquer imputação 
moral, no facto de um indivíduo querer conferenciar 
com outro para ir licitar á praça? Se se tivesse ju*o- 
curado illudir a ]>raça no momento d elia sc rcali- 
sar, poderia então liaver alguma acção criminosa; 
mas a simples combinação para concorrer ou deixar 
dc concorrer á jiraça nao tem a menor imputação 
(apoiados). E  afinal dc contas o que resultou des­
sas cartas e conferencias foi quo não se combinaram, 
c veiu cada um separadaniente á praça o que col- 
locou 0 governo em posição de poder arrematar 0 
contrato coni maiores vantagens para 0 thesouro 
(apoiados).

Sabe que se disse e que sc espalhou, que houve 
exigências c promessas de sommas avultadas; fal- 
lou-sc om 50 e 100:000^000 réis, e que havia car­
tas particulares a este respeito; mas isso é uma com­
pleta falsidade, c se existisse algiim documento a este
L'cspeito, de certo seria apresentado como foram as 
cartas (apoiados).

Portanto se houve 0 intuito de desauctorisar 0 
concorrente 0 sr. visconde de Orta, de quem sc 
honra de ser genro, que ganhou os seus capitaes á 
custa do seu trabalho honesto c laborioso (ajjoia- 
dos), esse intuito caiu corapletamentc por terra com 
a leitura das cartas, que fez soltar uma gargalhada 
á camara. Nao pede outra cousa senão a publicidade 
d esses documentos, e o publico que avalie, á vista 
d’clles, os meios que sc empregam ás vezes para che­
gar a certos fins.

Sente muito que 0 nobre relator da commissao tuuu, luuu, uuu ua pi vs-
désse esta direcção á questíio que se ventilava, di-1 cripçuo para a publicação. A  epocha presente, a

zendo que havia 11a commissão do moeda falsa um 
masso dc documentos, cora 0 n.® 16, dos quaes re­
sultava coinpromcttimento, não sabe paraquem, por­
que 8. cx.‘  não apontou 0 individuo: não reputa que 
n essa asserção do s. cx.® haja a menor referencia a 
pessoa que lhe toque, todavia, como s. ex.‘  mencio­
nou 0 facto cm seguida a ter querido lançar algum 
desfavor sobre os concorrentes, entendo que é dc 
obrigação moral 0 publicar-sc tudo 0 que ha a esse 
re.'j>eito, para que não cáia iiidcvidamento uma iii- 
jnna sobre alguém (apoiados).

N ’csta oceasião não póde deixar de lamcntiir que 
haja estas meias revelações, esta meia jmblicidade, 
porque ninguém })ódc estar livre de uma imputa­
ção. Se a publicidade deve existir, entao seja com­
pleta, c tome-SG uma resolução a este respeito.

Sente imincnso que 0 sr. ministro da justiça ti­
vesse a debilidade de trazer á camara aquelles do­
cumentos, porque sabe fazgr justiça, e todos a fazem 
ao seu caracter de homem probo e honesto (muitos 
ajioiados). S. cx.® lá tinha os tribunaes para se 
dcsaggravar, como já  0 desaggravaram de aceusa- 
ÇÕes que nos jornaes se lhe tinham feito, e não de­
vera dar-se tanta pressa cm trazer á camara esses 
documentos, por quanto, embora por algum, tempo 
sacrificasse a sua reputação, todo 0 homem publico 
tem obrigação dc 0 fazer, e tanto mais que a ver­
dade havia dc appareccr, e que a camara c o pu­
blico faziam já  a devida justiça a s. ex.® (muitos 
apoiados).

K quando s. cx.® julgasse que devia instruir o 
parlamento do modo por que havia procedido n’cáto 
negocio cia moeda falsa, escolhesse os documentos 
na secretaria, c não trouxesse aquelles de cuja pu­
blicidade julgava que podiam resultar inconvenien­
tes para a applicaçao da justiça, por quanto so ha­
via inconvenientes esses já  têem tido logar e não 
ha agora que receiar.

Não quer confundir esta questão com a das es­
tradas, c por isso abstera-sc de entrar agora n’ella.

O sr. Alves Martins:— vota pela publicação dos 
documentos sem rcstricção nenhuma, porque desde 
0 momento em que 0 sr. ministro entendeu que de­
via mandar esses documentos para a camara nao 
ha segredo, nem 0 principio do segredo com rela­
ção aos corpos legislativos sc refere a estes casos, 
mas á discussão dos tratados, c toda a camara sabe a 
rasão por que um tal preceito sc estabeleceu na 
carta, á discussão diz, porque 0 resultado final esse 
é publicado por uma lei.

Sao estas as consequências dc um passo errado 
do sr. ministro da justiça, qne, segundo o declarou 
da jirinieira vez que fallou, iiiaiidára esses docu­
mentos á camara por um principio político, porque, 
lendo sido aceusado por muitos jornaes, entendeu 
que devia rcforçar-sc com a opinião delia, para que 
dissesse aovc-los «oininistro da justiça andou bem.» 
O sr. Arrobas ju-ccedeu-o nestas reflexões, c elle, 
orador, pela sua parte, faz justiça ao nobre minis­
tro, como lh’a fazem todos, porque está convencido 
de que não ha um só deputado que julgue s. cx.® 
cúmplice com os inoedeiros falsos, ou connivento 
com eiles (apoiados (jeraes).

IMas com este intuito 0 sr. ministro sacrificou os 
interesses da justiça, por quanto, desde 0 momcir- 
to cm que mandou esses papeis para a camara, quo 
elles foram remettidos a uma commissao, que têem 
ido lá vc-los os deputados, que se têem tirado d'cl- 
Ics copias, que se têem espalhado por toda a parto 
0 seu contlieudo, e até pelos jornaes, que segredos 
de justiça póde haver? O requerimento que elle, 
orador, fez em novembro do anno passado, quando 
se abriu a cainai’a, vendo quo desde março, cm que 
havia entrado 0 novo gabinete, se fallava em inoe­
deiros falsos portuguezes e brazileiros, teve por fim 
pedir ao governo })rovidencias, e que mandasse á 
camara aquelles papeis que podesso mandar: nem 
esse requerimento sc podia explicar de outra ma­
neira.

l ’or mais diligencias que so façam, 0 caso é quo 
o contrato da construeçuo das estradas tem gangre­
na, c não ha meio do a curar; não é possível saú­
da questão, senão abandonando 0 contrato c adoptan- 
do a proposta de sr. Avila  para que 0 governo fa­
ça as obras por sua conta (ap>oiados), porque então 
nem uns nem outros.

Nao entra agora n'essa questão, por lhe parecer 
que 0 contrato Langiois nada tem com a moeda 
falsa, que foi trazida á camara pelo sr. relator da 
commissão, para oppor escândalos aos escândalos 
que 0 sr. Avila dcclarára que havia n’aquclle ne­
gocio, nem de outra sorte sc póde entender 0 ap- 
pello que 0 sr. relator da commissão fez para 0 mas­
so n.® 16 da coinmissao de moeda falsa, depois dc 
haver lido tres cartas particulares; não foi de certo 
em bom sentido, foi porque n esse masso, segundo 
parece, havia crimc.s quo não acreditavam muito 
os que estavam indiciados nelles. Então 0 sentido 
da camara foi que se publicassem esses papeis, por­
que não ha crime nenhum quo colloque um homem 
em situação mais desgraçada, perante a sociedade, 
do que c 0 dizer-se-lhe constantemente: «0 teu no­
me está inscripto na lista da cominissíío dc moeda 
falsa da camara dos deputados.»

Publiquem-se; saiba 0 mundo todo quem lá, 
a qualidade de crime que é, c ap]>liqucm-sc as leis, 
que ahi está 0 sr. ministro da justiça para respon­
der por isso. E  persuade-se de que não ha 11a ca- 
maia um voto para que nuo se pnliliqucm todos, 
por entender que este mysterio, c.sta tortura não 
[lóde continuar.

O sr. José Estevão:— tem a andacia de consub-' 
stanciar cm si por nm instante todos os lados da 
asseinbléa, todas as opiniões, todos os homens pú­
blicos e, a ser-lhe permittido, os espectadores, c 
reputando-se orgao de todos, stygniatisa as dema­
sias, 03 desvios, as inconveniências, os tumultos 
sem fundamento, e as rcconvonções sem objccto 
verdadeiro, c essa grande c terrível confusão de 
qne hontem foram testemunhas, c que hoje feliz- 
mente vê acabada.

Nem deplora, nem se admira d’cstas agitações no 
parlamento, que mostram vida c paixões politicas; 
mas deplora, enfastia-se, envcrgonlia-sc dc que ellas 
tivessem tido tal ordem, tal caminho, tal ascensão, 
e tal oceaso.

Triste e deplorável .«cena! Na própria epocha cm 
que uma nobre historia, em que 0 caracter honra­
do, em que 0 valor nacional, em que a liberdade 
nuo são bastantes para fazerem respeitar um paiz 
pequeno, porque hoje contam-se as nações pelo nu­
mero dos seus canhões, pelo numero dos seus iiuli- 
viduos, e pela extensão do seu território, triste sco- 
na estarem os representantes d’essc paiz a fingir 
que elles mesmos são corrompidos, e ficção ainda 
mais horrivel, que representam um paiz cornqito. 
Enfastia-sc de tudo isto, de todas estas insinuações 
para cá c para lá!

Uma voz:— Veiu de lá.
O Orador:— Veiu de todos; seja de todos o ar­

rependimento.
Este atravessado de insinuações já  foi apresen­

tado como um expediente regular. «ICstes homens 
todos dcsapparecein, e entao façamos as estradas 
por conta do estado.»

O sr. Avila  nas suas asserções e nos seus cálcu­
los preveniu isto; mas elle 0 que pertende é esban­
jar a fazenda, porque propõe o mais horrivel dis- 
perdicio.

Está maravilhado do que tem visto. A  camara 
parece estar dividida em dois campos. N ’um campo 
não sc póde mitigar a sede da publicidade: quer-so 
saber tudo, quer que se publique tudo, nao lia pres-
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paBsada, os mais remotos tempos da antiguidade, 
tudo fica sujeito a uma devassa janeirinha. E  al­
guns destes deputados, avaros da publicação, de­
ploram e «aceusam ao incsmo tempo o ministro da 
justiça por ter dado a esses mesmos documentos 
publicação!

0  sr. ministro da justiça, a pedido de um mem­
bro da camara, mandou para a mesa os documen­
tos que dizem respeito il questão da moeda falsa, e 
ao mesmo tempo pediu á camara que nomeasse unia 
commissão para os examinar: esses documentos we- 
ram, estão na camara, sujeitos ao exame d’essa 
commissão, e agora diz-se que foi um erro traze- 
los, que foi uma debilidade da parte do sr. minis­
tro, mas que como cá estão publiqueiu-se todos: 
não haja nada que fique occulto.

Elle, orador, quer que se publiquem os docu­
mentos, mas tão sámentc aquclles que não jirejudi- 
quera a acção da justiça (apoiados); aquelles que 
não possam fazer com que algum individuo indi­
ciado n’esses documentos se possa escajiar ao rigor 
das leis e da justiça (apoiados).

Vê que por parte de um illustre deputado se deram 
conselhos ao sr. ministi*o, os quaes pede a s. ex.* 
não aceite. Disse-se ao sr. ministro que era preciso 
ter mais coragem para sacrificar a sua reputação 
ao cumprimento do seu dever: isto tem uma certa 
apparencia de catonismo; mas elle, orador, quer 
antes homens demasiadamente sensiveis á opinião 
publica, do que homens que não façam caso de 
qualquer imputação que se lhes faça. Os ministros 
devem ser os homens mais honraílos do jiaíz, e 
aquelles que não tolerem uma sombra, a menor 
macula na sua reputação; e então pede ao sr. mi­
nistro que siga ávante n’esta carreira, e que ponha 
de parte os conselhos que se lhe dão.

Mas pede-se a publicidade para o masso n.® 16, 
terrível masso! A  publicidade ha dc ser para todos 
os massos.

Disse-se que o sr. ministro foi o culpado de tudo 
isto, porque trouxe á camara esses papeis* Pois os 
documentos sao maus porque estiio na commissão 
ou pelo que contém em si? Os documentos toem 
cousas graves porque vieram á camara ou pelo 
que dizem? Os documentos são tão graves e tão 
importantes estando na secretaria como tendo vin­
do á camara.

0  sr. Mousinho de Albuquerque não creou o 
masso n.® 10, esse masso existia.

A  camara sabe que por bastante tempo se disse 
que havia duas ordens de culpados: uma sobre que 
não havia indícios de culpa, e outra em que entra­
vam homens poderosos, homens influentes, e que es­
tavam vehementenieiite suspeitos n’estes papeis, e 
que 0 ministro perseguia os innocentes e não os que 
estavam culpados. Que havia de fazer o ministro? 
Disse, aqui estuo todos os documentos, vejam como 
eu procedi; se é contra os culpados ou contra os 
innocentes. E não podia a camara examinar por 
esses documentos o procedimento do sr. ministro, 
examinar esses papeis com todo o segredo e sigillo 
da justiça?

Mas a opposição quer que se publiquem todos os 
processos sem reserva alguma. E tem ella a convic­
ção de que por esta ])ublicação muitos processos 
não podem ser malogrados? Sc tem vote; tenha co­
ragem para dar o seu voto, que elle, orador, admi­
rando 0 seu valor, não so póde associar aos illus- 
tres deputados.

Não vota com os illustres deputados d’este modo 
porque acha um meio de resolver a questão, satis­
fazendo a todas as aspirações de honra e justa de- 
ferencia pela publicidade, e sobretudo, para tirar 
de cima do paiz este instrumento dediflámaçào: acha 
meio de conciliar tudo isto, sem ficar com remor­
sos de que, alguns homens implicados nesta ques­
tão, cujos processos estão pendentes, possam vir a 
ter uma certa escapula.

Não viu nunca o masso 16, e se todos os srs. de­
putados fossem tão curiosos como elle, orador, o si- 
gillo que a lei manda conservar era certos negocios 
não se teria quebrado. Mas suppondo mesmo que 
alguns deputados têem visto os documentos e que 
têem tomado apontamentos do contheudo d’ellos e 
das pessoas que nelles estão incursas, jiodia por 
ventura equiparar-se isto a uma deliberação solera- 
ne da camara, para se publicar tudo, não obstante 
0 perigo remoto ou proximo, provável ou não pro­
vável, presumível ou não presiunivel, que podia vir 
d’essa publicidade?

Vota portanto a publicidade, mas vota-a como 
dever no estado em que as cousas estão, mas não 
a póde votar senão com restricçues (apoiados).

O sr. A vila :— era necessário ver como esta ques­
tão veiu á camara.

A  camara sabe que elle, orador, na sessão de 
sabbado, procurando deraonsti’ar que era da con­
veniência do governo que o contrato que está em 
discussão fosse rejeitado, e se désse ao governo uma 
auetorisação para mandar fazer as estradas de que 
trata este contrato por conta do estado, como se 
tinha feito até aqui, entre outros argumentos que 
adduzira, havia-se referido a um contrato que sa­
bia existir, dizendo por isso que n’csta questão ha­
via  escândalos; e que não tornava por isso respon­
sáveis os srs. ministros.

E  volta de proposito a esta circumstancia, por­
que 0 sr. ministro do reino fallaudo, pareceu esque­
cer 0 que elle, orador, havia dito por duas vezes 
em tom bem alto. S. ex.“ disse, se ha documentos- 
que façam culpa ao governo, apresentem-se.

Tem a declarar á camara que não sabe de do­
cumento algum que faça culpa ao governo (apoia­
dos).

Havia dito que tinha chegado ao seu conheci­
mento que se tinha celebrado cra Paris um contra­
to, por virtude do qual o concessionário não só se 
reservava 3 por cento sobre a somma que o gover­
no tinha de dar para pagamento destas estradas, 
mas 4 por cento que haviam dc scr dados a um 
outro cavalheiro pelo trabalho que tinha tido para 
o bom exito da empreza, e que então era conve­
niente que 08 poderes jmblicos soubessem isto, par'> 
poderem apreciar devidaniente o contrato, e jiara o 
poderem rejeitar, como elle, orador, entendia que 
0 deviam fazer.

Hontem Ibi interpellado pelo sr. ministro das 
obras publicas e pelo sr. ministro do reino, e ins­
tado para que apresentasse o contrato: não o podia 
apresentar, porijuo o não tinha, e havia-lhe apenas 
sido mostrado em cironistanci.as que não llie davam 
logar a que podesse duvidar de que este contrato 
era authentico.

Hoje esse contrato e.stá {mblicado em um jornal 
da capital, e esse jornal declara que está prompto a 
responder pela authenticidade do documento, e por 
conseguinte o negocio tomou uma outra face, c o 
Br. ministro do reino, em consequência das suas de­
clarações feitas na sessão passada, não tem rasão 
para continuar a sustentar o contrato de estradas 
que foi sujeito A a))reciação da camara.

Declarou solemnemente na sessão de sabbado, 
que para mostrar á camara que não estava advo­
gando os interesses de ninguém, havia de mandar 
para a mesa uma proposta em substituição ao arti­
go 1.® para o governo ser .luctorisado a mandar 
fazer as estradas jx)r conta do estado; proposta que 
então não mandou para a mesa por íhe dizer o sr. 
presidente (jue era mais regular gnarda-Ia para 
quando se dicutisse o artigo 1.® do projecto.

A  camara já  estava preparada para ouvir as re­
velações que lhe fez o sr. Mousinho, e para outra 
circumstancia a que se referiu o sr. Lobo d’Avila; 
e eleve dar testemunho de que a asserção feita por

este illustre deputado também chegou aos seus ou­
vidos; também lhe disseram que todo este barulho 
era por causa de um grande cscaudalo, o de se ter 
Jtedido a Longlois grosssas sommas, que Lougluis 
não quiz dar; e que era esta a rasão da guerra que 
se lhe estava fazendo.

A  camara está lembrada de que o sr. Mousinho 
pediu com a mesma severidade com que o tinham 
feito 08 srs. ministros das obras publicas e do reino, 
para que se apresentasse o contrato particular a que 
SC tinha alludido, e acrescentou o sr. !Mousiuho, que 
se quizesse trazer documentos de escândalos á ca­
mará tambcin os podia apresentar e ler.

A  opposição jjediu que os lesse, e eífectivamente 
0 sr. Mousinho leu tres cartas, que terão de ser im­
pressas, e depois acrescentou o sr. Mousinho que 
alem d’estes documentos havia o masso n.® 16, que 
dizia respeito á questão da moeda falsa. A  ojiposi- 
ção pediu que se imprimisse. (Vozes:— pediram to­
dos.) Não foi pois a opposição que trouxe a ques­
tão a este campo; não foi a opposição que vinculou 
a questão Langiois com a questão da moeda falsa.

Oollocada assim u questão, hoje não se póde, 
de fórma algunia, votar que se não publiquem os 
documentos todos que estão no masso n.® 16, sob 
jKjna de se concluir logo d aqui que ha medo de que 
a publicação d’esses documentos produza o mesmo 
effeito que a leitura das tres cartas que hontem o 
sr. Mousinho leu. A  ojqiosição, que não trouxe a 
questão a e.stc terreno, não póde consentir que so­
bre ella pese a suspeita de que está advogando os 
interesses d<%. hoinons que estão compromettidos na 
questão da moeda falsa (apoiados). É  necessário 
que esses documentos so puíiliqueiu. Já que so fal- 
lou nblles, não ha remedio se não publica-los para 
mostrar ao j)iiiz -que as accusaçÔes que se fazem, não 
têem nenhum fundamento (apoiados).

Precisava dirigir duas palavras ’ao sr. ministro 
da justiça, porque s. ex.’̂  sem querer apresentou 
ha pouco uma asserção que o feriu.

Disse s. ex.* que havia de mostrar á camara que 
a sua estada no ministério da justiça, e os traba­
lhos a que procedeu a respeito da moeda falsa ti­
nham aberto uma epochn nova.

O sr. Ministro da justiça (Mártens Ferrão): —  
em consequência de uma nova lei a respeito dos 
crimes de moeda falsa.

0  Orador:— s. ex.*  ̂ sabe muito bem que quando 
oceupou a pasta da justiça, tomou a iniciativa de 
parte d essa lei. E afein d isso s. ex.^ sabe que tra­
balhou com todo 0 zelo, escrupido e boa vontade 
para achar o tio do grave crime de moeda falsa; e 
para mostrar que as auctoridades jiortuguezas t i­
nham empregado todos meios para esse fim. (O sr. 
Ministro da ju s tiça :— apoiado). Faz votos para 
que a camara se queira oceupar desta questão 
quando entender conveniente, ou em sessão publica, 
ou em sessão secreta; e estimará muito que este ne­
gocio seja ])riraeiramcntc tratado cm sessão secreta, 
porque ahi lia de dizer cousas, que não quer ainda 
dizer em publico.

Por esta oceasião refere ao sr. mffiistro da justiça 
um facto que não presenciou, mas que lh’o assegu­
raram j>essoas que o presencearam, e chama sobre 
elle a attenção de s. ex.^ Ha pouco tempo concor­
reu com 8. ex.‘  era um tribunal, onde se tratava 
de julgar uin jornal que tinha arguido o sr. minis­
tro da justiça. S. ex.* ouviu o seu depoimento, e 
sabe o segredo e reserva que guardou, sobre tudo 
quanto era confidencial que se tinha passado no 
ministério da justiça. O advogado de s. ex.* empre­
gou todos os meios quantos paude para o obrigar 
a revelar c sos segredos, mas não tendo annuido, 
consta-lhe (juo esse advogado tirou depois da sua 
pasta documentos confidenciais do ministério da jus­
tiça que leu cm audiência, e tão de vagar que deu 
logar a que os tachygraphos podessem d’elles tomar 
nota. Ora se isto é assim, não ha direito nenhum 
para hoje vir pedir-se que não se publiquem os do­
cumentos »  que «e tem alludido, sobretudo, docu­
mentos que foram mostrados ao sr. Mousinho na 
commissão de que este illustre deputado não era 
membro.

(Os srs. D . Rodrigo e Bivar pedem novameute 
a palavra).

Julga não ter com isto offendido aconiinissão tanto 
mais quando combate a idéa de que a commissão 
não tem t Ío segredos para os membros do parla­
mento. A  commissão franqueou como devia esses 
documentos a um membro do ])arlamento, que des­
conhecendo a natui-eza confidencial d’csses docu­
mentos que lhe foram ministrados, veiu muito in­
competente 0 ineflectidamente do alto da tribuna 
lançar suspeitas sobre pessoas certas e determina­
das. Depois deste facto os documentos não podem 
deixar de ser publicados.

Faz votos para que se aproxime a epocha de se 
publicarem todos os documentos sobre moeda falsa; 
deseja essa publicação, porque o paiz verá que as 
auctoridades portuguezas têem sido accusada.s com 
a maior injustiça e da maneira a mais cnlumniosa 
dentro e fóra do ))aiz (apoiados). O paiz verá os 
obstáculos e as difficuldades que ellas encontraram 
para o desempenho dos seus deveres, e o paiz verá 
os meios tortuosos que tem sido empregados para 
dar resultados que tem fascinado muita gente, mas 
que nada tem de real. Faz votos para que a ver­
dade se ppssa publicar quanto antes, ]iara que se 
possa saber tudo quanto ha a este respeito, c n’isto 
está empenhada a lionra e a dignidade do nosso paiz, 
não menos que a honra e a dignidade da governo 
e das auctoridades do paiz (apoiados).

Termina votando pela publicação dos documen­
tos a que so refere a proposta em di.scussão, não se 
estendendo jior ora essa publicação aos outros do­
cumentos de moeda falsa.

O sr. Blinistro da justiça  (Mártens Ferrão): —  
antes de fazer algumas reflexões que a matéria c 
os discursos de alguns srs. deputados pedem, deve 
fazer uma declaração muito franca cm relação ao 
illustre deputado que acaba de fallar. No que disse 
ha reforindo-se a mna ejKK.“ha nova, não teve
a menor idéa de ferir nem a leputação do illustre 
deputado nem os actos da administração de s. ex.*, 
em quanto geriu o ministério da justiça; nem fez 
insinuação alguma a s. ex.**, que sabe perfeitaniente 
qiie nunca ousou da arma da insinuação. Portanto 
na i-eferencia que fez não dirigiu insinuação alguma 
á administração de s. ex.®̂ ; mas o facto é que de­
pois da entrada delle, orador, no ministério da jus­
tiça, por circumstancias que a camara toda conhe­
ce, 0 governo foi auxiliado por uma lei que o col- 
locou na posição dc poder seguir na indagação de 
um crime que muitas vezes, por deficiência da lei, 
tinha ficado impune. Referindo-se, pois, á apresen­
tação d’esta lei, á sustentação delia e á sua execu­
ção, não fez, por fórma alguma, uma insinuação em 
desfavor do illustre deputado.

O sr. A vila :— muito bem, estou satisfeito.
O Orador:— s. ex.® apresentou uma proposta de 

lei ácerca dos crimes de moeda falsa; na commis­
são e na camara elle, orador, defendeu com todas 
as suas forças essa proposta apesar de estar na op- 
]'osição.

Quanto ao facto a que s. cx." alludiu de que no 
no tribunal da Boa Hora, por oceasião de se julgar 
«m  jornal que o havia arguido, o seu advogado usou 
de documentos confidenciaes, quebrando assim o se­
gredo que a resjieito d’elles devia haver, sente que 
s. ex.® não tivesse assistido a toda a sessão do ju l­
gamento, poi'que assim veria que os documentos 
que 0 seu advogado leu foram todos ordens man­
dadas pelo governo, em virtude das quaes se tinham 
estabelecido procedimentos, ordens dadas generica­

mente, em que se mostrava que o governo tinha 
mandado proceder a indagações administrativas e 
judiciacs em epocha muito anterior á publicação 
daquelle jornal. As ordens eram geraes, e tinham 
a natureza de confidenciaes, só em quanto não es­
tivessem concluídas as indagações a que se mandou 
proceder, mas concluídas estas, ou cumpridas essas 
ordens^ podiam ser publicadas. E  eram documentos 
que 80 referiam a factos consumados, e cujos cúm­
plices estavam já  cumprindo sentença. Não houve 
))OÍs revelação alguma dc documentos em que a iião 
devia haver: o que cra confidencial, confidencial 
ficou.

O sr. Avila :— muito bem, estou satisfeito.
O Orador:— sempre que na camara se tem tra­

tado desta questão, ha dado testemunho de que as 
nossas auctoridades administrativas e judiciaes toem 
andado n’esta questão de uma maneira digna e con­
formo á missão que exercem. (O sr. A vila :— apoia­
do). O governo tem dado a estas auctoridades toda 
a força de que necessitam para proseguir nas inda­
gações sobre este negocio; e estas auctoridades to­
das têem sido arguidas por uma cruzada que se le­
vantou contra cilas, para não poderem proseguir 
nas indagações que era mister fazer, e mais proce­
dimentos legaes (apoiados). Essas auctoridades ins- 
tanteincnte provocaram o governo a dar-lhes força 
e auctoridade para poderem reagir contra os ob­
stáculos que se lhes apresentavam; e o governo deu- 
lhes força, e aquelles funecionarios na maneira jior- 
que têem procedido são muito dignos (apoiados). 
K  ahi estão ]>crante o paiz os resultados da.s suas 
indagações e dos seus trabalhos, não phantasmago- 
ricos, mas reaes e exactos. (apoiados).

Sente que o illustre deputado que o precedeu re­
ferisse que 08 resultados não tinham sido reaes. 
Desde que entrou na gerencia do.s negocios públi­
cos prestou toda a attenção a esta importante ques­
tão, e tanto assim que logo apresentou no parla­
mento uma proposta de lei sobre a repressão dos 
crimes de moeda falsa.

O illustre deputado já  havia apresentado outra 
n’uma sessão anterior, e s. ex.® sabe que lhe decla­
rou por essa oceasião muito francamente na coin- 
missão, que tinha todo o seu apoio em relação 
áquella proposta; e sabe também que nunca se re­
cusou a trabalho algum n’este sentido, porque nun­
ca viu, nem vê, a politica nas questões de grande 
interes.se para o seu paiz (apoiados).

Das questões de moralidade não faz nem fez 
nunca arma politica (apoiados). A  sua vida parla­
mentar é curta e insignificante, mas está registrada 
(apoiados); responde pelos seus actos. Negou ao il- 
iustre deputado o que negaria aos seus collegas e 
amigos, se elles apresentassem as questões que s. 
ex.® então tinha apresentado, e contra as quaes vo­
tou; mas nunca poz a questão de confiança em ques­
tões de vantagem publica.

Respeita todos os caracteres públicos: faz justiça 
completa ás suas intenções, á sua honra, á sua pro­
bidade, e aos bons desejos que têem de servir a 
causa publica; que lhe tem prestado valiosos servi­
ços, e todos os têem prestado mais ou menos (apoia­
dos).

Mas voltando ao que ía dizendo, isto é, aos re­
sultados menos reaes, a que s. cx.“ alludiu, deve 
declarar muito francamente á camara, que nenhu­
ma indagação foi feita que não tivesse dado peran­
te 0 poder independente, perante o poder judicial, 
que não soffre sujeições de outro poder, que não 
Boffre a influencia da auctoridade, resultados reaes 
c muito verdadeiros (apoiados). Mas não se suppo- 
nha que quer dizer, que no seu paiz ha um bando 
de criminosos; pelo contrario, o seu paiz sempre re- 
pelliu 0 crime, sempre auxiliou a acção da justiça 
contra os criminosos, e em actos de moralidade; c 
levanta muito a cabeça quando so trata da sua digni­
dade nacional, da defeza da sua independencia, e 
dos princípios de justiça e moralidade (apoiados). 
Os criminosos não têem paiz; todos os paize» os re- 
pellem, por consequência a bandeira nacional não 
quer cobrir homens que o stygma publico tem re­
provado, c os tríbunaes têem fulminado mais dc 
uma vez (apoiados, muito hem).

A  maior parte dos individuos apurados em con­
sequência da lei de 4 de julho dc 1859, como to­
dos sabem, foram pronunciados pelo poder judiciá­
rio; e a camara e o illustre deputado hão de ser os 
primeiros a reconhecer e a dar testemunho da inte­
gridade, da honradez, da inteireza, e da indepen­
dência com que o poder judiciário e mais auctori­
dades publicas têem desempenhado os seus deveres 
nas differentes attribuiçÕes que pela lei lhes foram 
conferidas (apoiados).

Não se julgue porém que quer fugir á questão 
dos princípios, á questão no campo em que ella foi 
collocada pelo sr. A lves Martins, referindo-se ao 
facto do governo ter apresentado na camara docu­
mentos, sobre que era conveniente ou de interesse 
publico que se guardasse segredo; e s. ex.® pergun­
tando qual é a disposição que manda guardar se­
gredo ao parlamento, alem d’aquelle que lhe manda 
guardar em relação á approvação de quaesquer tra­
tados ou concordatas, deve dizer que a lei que 
manda guardar segredo ao parlamento é aquella 
que lhe incumbe o tratar dos negocios públicos. 0  
corpo a quem as instituições fundamcntaes do jiaiz 
conferem attribuiçÕes importantes, que têem aucto­
ridade de superintender na marcha dos negocios pú­
blicos, de inquerir a maneira porque o governo se 
conduz, não ha principio pelo qual se entenda que 
esse corpo não deve guardar segredo, como o de­
vem guardar outros individuos a quem estão con­
fiadas funeçÕes publicas. 0  parlamento tem que 
guardar segredo nos objectos de publica adminis­
tração que pela sua natureza exijam esse segredo. 
Estes é que são os .princípios, e não os que o illua- 
tre deputado apresentou (apoiados).

Ataque-se o homem, fulmine-se o ministro, cen­
sure-se o ministro, impugne-se a opportunidade da 
apresentação dos documentos, lance-se um voto de 
eensxira sobre o ministro, que o recebe com muito 
boa vontade, mas salvem-se. os princípios (apoia­
dos). Faça-se a mais severa censura ao ministro, 
mas não se diga, como se disse, que a camara não 
tem segredos, porque a lei irapõe-lh’o, pois que lh’o 
impõe a sua organisação (apoiados). A  camara com- 
prehende a altura da sua missão, e chamada a to­
mar conhecimento de todos os negocios públicos nas 
suas differentes relações, sabe que tem segredos a 
guardar em relação a muitos negocios.

E demais, isto não se discute, nem se póde dis­
cutir; póde censurai-se a opportunidade da apresen­
tação dos documentos, podem censurar-so os actos 
da sua administração; mas envolver com isso a ques­
tão de princípios, ferir os princípios para atacar uma 
administração, isso não póde ser! (apoiados) Nunca 
feriu os princípios para atacar os actos das adminis­
trações (apoiados).

Não sacrificou, como disse o illustre deputado o 
sr. Alves Martins, o segredo da justiça. Aqui não ha 
segredos da justiça, ha segredo da administração; o 
segredo propriamente da justiça não o sabe o minis­
tro sob pena de criminalidade do juiz que lh'o reve­
lasse (apoiados): o ministro não sabe as alturas em 
que estão os processos em quanto se não dá o des­
pacho da pronuncia, nem .sabe do summario até fi­
nal. Se qualquer homem publico mandar ordem a 
um ju iz para que lhe dê conhecimento do estado 
em que está um processo começado a intentar, o 
juiz que cumjirir essa ordem, póde dizer-se réu pe­
rante a lei (apoiados).

Não ha segredo de justiça violado, ha segredo de 
administração confiado a um corpo que tem attri­

buiçÕes administrativas; por consequência não ha 
autonomia entro o jiroeedimento do ministro e os 
principios geraes adoptados em toda a parte (apoia­
dos).

Por ultimo dirá, que não feriu nenhum princi[»io 
ou segredo da justiça, debaixo do jxmto de vista 
cm que considera esta questão; a camara tom se­
gredos que deve guardar com a maior cautela, c 
quanto maior é a altura da sua missão mais gra­
ves são as consequências, se não guardar sigillo no 
que deve guardar. A  camara tem mil meios dc 
apreciar esta questão de uma maneira favoravcl ou 
desfavorável para o ministro, decida dc um modo 
desfavorável para o ministro, mas salvem-se os 
princiiiios (apoiados. —  Vozes:— muito bom).

O sr. Nogueira ídoares:— manda jiara a mesa o 
]>arcccr da commissão de fazenda sobre a propo.sta 
dc lei do governo a respeito da contribuição pes­
soal.

O sr. Lacerda (Antonio):— remetto jiara a mesa 
0 jiareccr da commissão de jioderes sobre o diplo­
ma do sr. deputado eleito inarquez de íSousa líols- 
tein.

O sr. Presidente:— dá para ordem do dia de 
ámanhã a continuação da de hoje, c levanta a ses­
são.— Eram  quatro horas da tarde.

Relação dos srs. deputados que estiveram presentes 
na sessão de 22 de maio 

á chamada um quarto depois do meio dia

Cancella, Moraes Carvalho, Braamcainji, Alves 
Martins, Kleuterio, Antonio Feio, Gonçalves de Frei­
tas, Avila, Barros e Sá, Henriques Seeco, Arrobas, 
Couto Monteiro, Pequito, Pinheiro Osorio, Roballo 
de Azevedo, Santos Lessa, Pinto Carneiro, Vaz da 
Fonseca, Aristides, Xavier da Silva, Zeforino Ro­
drigues, Barão das Lages, Bartholoineu dos Marty- 
res, Bento de Freitas, Carlos Bento, Castro Ferreri, 
Conde da Torre, Custodio de Faria, Custodio Re- 
bello, Cypriano da Co.xta, Teixeira da Motta, Mou- 
sinho, Filippe Brandão, Bivar, Coelho do Amaral, 
Gavieho, Pinto Tavares (Francisco), Rodrigues Ba­
talha, Soares Franco, Gasjiar Pereira, Pereira de 
Carvalho, Jacinto do Andrade, Gomes de Castro, 
Mello Soares, Castro Portugal, Sou-«a Machado, 
Calça 0 Pina, Mamede, Neutel, Pinto dc Magalhães, 
Faria Guimarães, Silva Cabral, Infante Pessanha, 
Encarnação Coelho, A lves Chaves, Figueiredo de 
Faria, Feijó, Clirispiano da Fonseca, D. José de 
Alarcão, José Maria de Abreu, Lacerda (D . José), 
Costa e Silva (José), Ponte c Horta, Rojão, Mello 
Gouveia, José X^edro Antonio Nogueira, Julio do 
Carvalhal, Camara Leme, Freitas Branco, Pinto 
Tavares (Luiz), Teixeira de Sampaio, Affonseca, 
Seixas Penetra, Rocha Peixoto, Azevedo Pinto, 
Monteiro Castello Branco, Jacorne Correia, Plácido, 
Charters, D . Rodrigo de Menezes, Nogueira Soares, 
Pinto da França, Simão de Almeida, Ferrer, Vi- 
riato Blanc, Visconde de Pindella, Visconde de Por- 
tocarrero.

Documentos a que hontem se referiu o sr. Mousinho 
de Albuquerque no seu discurso.

N.® 1 —  Jllustrissimo amigo c senhor.—  Peço a 
vossa Bcnhoria o obséquio de passar por este escri- 
ptorio hoje ou ámanhã na hora que lhe não cause 
incormnodo, para fallarmos de um negocio dc in­
teresse reciproco. Como sempre de vossa senlioria 
attento amigo venerador e muito obrigado.—  Vis­
conde de Orta.— Dez, outubro, oitocentos cincoenta 
e nove.

REC02ÍIIECIMKNT0
Reconheço o signal supra. Lisboa, fic* dc de­

zembro de mil oitocentos cincoenta enuve.— Logar 
do signal publico.— Em testemunho de verdade.—  
Antonio de Ahranches Coelho.

VERBA 1)0 SELLO
Logar do sêllo da causa publica.— P. g. quaren­

ta réis de sêllo. Lisboa, tres de dezembro mil oito­
centos cincoenta e nove. Numero cento trinta e no­
ve.—  Vinha— Lobo.

E trasladada a concertei com a própria a que me 
reporto e entreguei. Lisboa, oito de março de mil 
oitocentos e sessenta. E  eu Antonio de Abranches 
Coelho, tabellião, a subscrevi c assigno em publi­
co e raso. Em testemunho dc verdade.— Antonio 
de Ahranches Coelho.— R. e S. 120.

N.® 2 —  Illustrissimo amigo e senhor. — Peço a 
vossa senhoria o obséquio de passar a este cscri- 
l ’torio hoje até ás quatro e meia da tarde, para fal- 
lannos de assumptos que julgo de interesse e ne- 
ces.=ario. Como sempre ás ordens de vossa senhoria. 
Attento amigo venerador e muito obrigado. —  Vis­
conde de Orta.— S. c., vinte, outubro.

RECONHECIMENTO
Reconheço o signal sujira. Lisboa, tres de dezem­

bro do mil oitocentos cincoenta e nove.— Lugar do 
signal publico.— Em testemunho de verdade.— An­
tonio de Ahranches Coelho.

VERBA DO SELLO
Logar do sêllo da causa publica.— P. g. quaren­

ta réis de sêllo. Lisboa, tres de dezembro de mil 
oitocentos cincoenta e nove. Numero cento trinta e 
oito.—  \inha— Loho.

E trasladada a concertei com a própria a que 
me reporto e entreguei. Lisboa, oito de março de 
mil oitocentos c sessenta. E  eu Antonio de Abran­
ches Coelho, tabellião, a subscrevi c assigno em 
publico e laso. Em testemunho de verdade.-—Aa- 
tonio de Ahranches Coelho.— R. e S. 100.

N.® 3 — lllustrisssino amigo e senhor. —  Peço a 
vossa senhoria que eom o illustrissimo senhor Tam- 
berg, tenham a bondade de se apresentar neste 
escriptorio de duas para as tres horas d’esta tarde 
a fim de combinarmos o que convier sobre o nego­
cio que nos oecupa, e será necessário que o senhor 
Tambcrg venha munido da procuração que lhe dei­
xou 0 senhor Langroná, para os eífeitos convenien­
tes. Como sempre de vossa senhoria, attento amigo 
venerador emuito obrigado.—  Visconde de O rta .—
S. c., vinte e quatro, dez, cincoenta e nove.

RECONHECIMENTO
Reconheço o signal supra. Lisboa, tres de dezem­

bro de mil oitocentos cincoenta e nove.— Logar do 
signal publico.— Em testemunho de verdade.— An­
tonio dtx Ahranches Coelho.

VRBBA DO SP:LL0
Logar do sêllo da causa publica. — P g . quaren­

ta réis de sêllo. Lisboa, tres dc dezembro de mil 
oitocentos cincoenta e nove. Numero cento trinta e* 
sete.—  Vinha— Loho.

E trasladada a concertei com a própria a que me 
reporto e entreguei. Lisboa, oito de março de mil 
oitocentos e sessenta. E eu Antonio de Abranches 
Coelho, tabellião, a subscrevi e assigno em publico 
c raso. Em testemunho de verdade. — Antonio de 
Ahranches Coelho.— R. e S. 140.
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das vinhas n’estc districto. No seu n.® de 18 do cor- 

'1'ente diz este jornal o seguinte:
por em quanto muito satisfactorias as noti­

cias que temos de difierentes jiontos do districto, a 
respeito do eatado das vinhas. Podemos .asseverar, 
em vista de infonnações dignas de todo o credito, 
que o oídium sc não tem desenvolvido, e que ape­
nas n’uin ou n’outro sitio, e em certas qualidades 
de vidiáras, existem leves e raros indícios d’aquellô 
tcrrivcl flngello. As chuvas dos últimos dias parece 
(juc, longe do us prejudicarem, têem dado ás vinhas 
mais vigor c mais lícllo aspecto. A  uva nasceu cm 
grande quantidade, e os cachos têem adquirido no­
tável desenvolvimento.»

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid até 19 do corrente, 

e de Paris até 17. ____________

Os jornaes hespanhoes publicam os seguintes 

DESPACHOS TELEGRAPHIC08

Despachos dados pela Correspondência de Es­
pana:

Nápoles, IH de maio —  As tropas reaes derrota­
ram as forças de Garibaldi, atacando-as ábayoneta, 
perto de Calatalini. Os revoltosos deixaram a ban­
deira no campo dc batalha, bem como muitos mor­
tos 0 feridos, entrando n este numero um dos che­
fes.

Turim, 17— A  esquadra sarda recebeu ordem 
para sc concentrar, a fim de fazer face a todas as 
eventualidades.

Não se confirma a noticia de novas expedições 
para a Sicilia. Para este ponto iam partir de Nápo­
les novas forças.

Marselha, 17— Dizem as corre.spondencias de Ná­
poles que 0 boato de que Garibaldi tinha feito uma 
tentativa sobre Calabria tinha causado o maior pâ­
nico na corte, e que o rei mandou iinmcdiatamcnto 
emnialar todas as suas joias, diamantes, quadros e 
mais objectos de valor.

Chegou um vapor de Palcrmo com 200 fugitivos.
No dia 10 teve logar uma manifestação politica, 

composta dc 30:000 individuos, que andaram per­
correndo as ruas. A  policia interveiu c ficaram al- 
guma.s pessoas feridas. Uma chuva de flores caía 
sobre os revolucionários pelas ruas por onde elles 
transitavam. No dia seguinte ao d’esta manifesta­
ção apparcceram quatro agentes da policia apunha­
lados. As auctoridades hesitavam nas medidas qtie 
deviam adoptar.

Os revoltosos devem ser em grande numero, por 
quanto a sua linha de batalha se prolonga desde 
Trapaiii até Momeales. Esta ultima cidade estava 
ainda em poder das tropas reaes, que resistiram a 
quatro ataques.

Os soldados napolitanos começavam a desanimar, 
e um dos batalhões negou-se a entrar em fogo.

Os tripulantes de um navio chegado hontem a este 
porto (Marselha) dizem que ao passarem por diante 
de JMarsala viram bandeiras encarnadas, ignorando 
porém se eram inglezas para protecção dos seus na- 
cionaes, ou se eram arvoradas pelos revolucioná­
rios.

Paris, 17— A questão italiana complica-se porque 
um corpo dos voluntários de Garibaldi, que se di­
rigia para Nápoles, atravessou uma porção do terri­
tório romano.

Munich, 17— Diz a Gazeta de Munich que a Rús­
sia protestou contra o ataque feito ao reino das Duas 
Sicilias.

A  esquadra franceza, que devia partir para Ná­
poles, recebeu contra-ordem.

Os últimos despachos confirmam a noticia de que 
a insurreição tem tomado maior desenvolvimento, 
achando-sc os revoltosos senhores de quasi toda a 
ilha; não é porém official a noticia de que oceupam 
já  Palermo, como se dizia.

Affirma-se que os 5:000 homens, que iiltiraamen- 
te embarcaram cm Génova, desembarcaram no gol- 
pho de S. Estevão perto de Orbitclla, pequena cida­
de da Toscana, na fronteira dos  ̂estados romanos.

Turim, 19— Palermo, 16— Garibaldi derrotou 
hontem as tropas reaes em Alcamo. Pioppo e outros 
emigrados conseguiram desembarcar.

Marselha, 18 —  Diz-sc que a divisão Basaine, que 
devia regressar da Lombardia, recebeu do governo 
fiancez ordem para so conservar ali.

O regimento n.® 3.3, que fo para Paris, deteve-se 
em Manosque, partindo depois paraToulon.

Paris, 19 —  A  Patrin  diz ser inexacta a noticia 
de que as forças de Garibaldi atravessassem os es­
tados romanos.

A  evacuação do Roma pelas tropas francczas, se­
gundo affinna a Opinião Nacional, foi adiada.

Trieste, IS — Todos os navios de guerra austría­
cos, que estão estacionados em Pola, receberam or­
dem pai'a seguir viagem para a Sicilia.

Turim, 19— O governo sardo combate na Gazeta 
Official a expedição de Garibaldi, em consequência 
das gestões de varíos ministros estrangeiros; declara 
ter empregado quantos meios legaes e prudentes ti­
nha ao seu .alcance para evitar similhante aconte­
cimento, porém que todos os seus trabalhos foram 
inúteis perante as sympathias populares a favor da 
Sicilia; e que sem negar o seu interesse pela Italia, 
conhece, respeita e sabe fazer respeitar no seu paiz 
os principios e o djreito das nações.

Almansa, 19— A  uma hora o meia da noite ma- 
niíéstou-se um forniidavd incêndio na estação do 
caminho de ferro. O fogo começou na chaminé da 
casa destinada ao sub-chefe, e em poucos instantes 
se communicou a todo o editício, causando perdas 
sensiveis. Felizinentc não morreu pessoa alguma.

N O T IC IA D O  REINO
CONTINKNTE

Porto— Segundo escreve o Jornal do Norte, con­
tinua a dizer-se que alguns o.apitalistas portugnezes 
tratíim cie formar uma companliia p.ara a construc- 
ção de um caminho de ferro do Porto a Braga.

---- Na cí?trnda da Bandcir.a, que se anda cons-
tniindo ao sul do Douro, principiaram-se a collocar 
no dia 15 do corrente, diz o Amigo do Porto, os 
carris jiara um caminho de forro de serviço para 
as obras que .alli se estão fazendo. É  director eVestes 
trabalhos o chefe de secção Augusto Montenegro.

Vianna do Castello— A  Aurora do Lim a  confirma 
as noticias que já  hoje publicámos sobre o estado

IIESPANIIA
O chefe carlista Elio, apenas foi posto em liber­

dade, jiartiu de Tortosa para Barcelona, tencionan­
do regressar a Fiança. (E l  D ia .)

NÁPOLES

Um despacho telegraphico, publicado pelo jornal 
francez La Pa trie , refere, nos termos seguintes, o 
desemb.arqiic das forças dc Garibaldi:

«Dois navios, diz o correspondente de Nápoles, 
que formavam parte da expedição, chegaram no dia 
1 1 a  SIarsala, tendo a bordo os voluntários dc Ga­
ribaldi. Os navios napolitanos, apenas os avistaram, 
dirigirara-se sobre elles, e romperam o fogo, a fim 
de os metterem <a pique, primeiro que se podesse rea- 
lisar 0 desembarque; porém duas fragatas inglezas, 
que cruzavam nas mesmas aguas, jiediram aos com- 
mandantes napolitanos que suspiendessera o fogo, a 
fim de poderem recolher um official da sua tripula­
ção, que estava ein terra. O fogo effectivamente foi 
interrompido por espaço dc duas horas. Esta cir­
cumstancia facilitou 0 desembarque que se effectuou 
immediatamente.»

---- Diz o jorn.'il E l D ia , á ultima hora, que os
últimos despachos recebidos de Turim confirmam 
plenamente a noticia de que as forças de Garibaldi 
foram derrotadas pelas tropas napolitanas.

---- Os jornaes italianos publicam uma nova pro­
clamação dirigida por Garibaldi aos seus compa­
triotas, excitando-os a que auxiliem os sicilianos na 
causa da sua liberdade, e pedindo aos habitantes 
das Marcas, de Umbria, etc., que se revoltem, a 
fim de que as forças dos seus inimigos sejam obri- 
gad.as a dividir-se.

(L a  Correspondência de Espana).

Ayuntamiento de Madrid
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NOTICIAS SCIENTIFICAS

O B S E R V A T O m O  M ETEO R O LO G IC O
DO

N A  ESCOLA PO LYTEC IIN IC A

0 1
1

• 0M
a

BAROMETRO
(pB E Sslo )

THERHOHETBO
( t e m p e r a t u r a )

rSYCHROUETRO
( h u m id a d e )

a k e m o u e tr o

(VEKTO)

Mlllimetros GrftusO. Por 100 Rumoa

9 m. 757,60 22,1 46,3 NNE.

3 t . 756,33 26,8 39,0 oso.

D IA  21.
Maxima— temperatura........................................ 27*,4 C.
M inim a...... ...................... ................................  13,1 ,

Ozone
ChuTa

de noite................................................... 4 5
de dia....................................................... 4 q
(udometro)...............................................  o|oMil.

Evaporação (vaporimetro)...................................  8 5 »
Altura barométrica correcía. ’
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

NOTICIAS COMIVIERCIAES
MOVIMENTO m a r ít im o

BARRA DE LISBOA 
Dia 22 de maio

EMR4RCAÇÕES ENTRADAS

Aurora, palhabote portuguez, capitão M. G. Bra­
ga, de Vianna em 2 dias, com madeira, ao mesmo 
capitão; 9 pessoas de tripulação c seis passageiros, 
que são: Fernando Antonio Zamith, caixeiro; Eu- 
zebio Pires Taveira, marítimo; Manuel AíFonso Pe- 
quito, Antonio de Amorim Lima, Luiz de Amorim 
Lima, Antonio Luiz da Costa, trabalhadores; portu- 
guezes.

Izabel, bateira, mestre M. Netto, da Figueira em 
2 dias, com taboado e mais géneros; 4 pessoas de 
tripulação e 1 passageiro, que é: Francisco de Oli­
veira, marítimo portuguez.

Theodore, brigue francez, capitão J. Loreal, de 
Rouen em 20 dias, com vários generos, a M. Walsh 
& Comp.*; 9 pessoas de tripulação.

Conceição de Maria, bateira, mestre J. L . Coe­
lho, de Setúbal em 24 horas, com carvão; 6 pessoas 
de tripulação.

Feliz Destino, hiate portuguez, mestre A . F . do 
Carmo, do Porto em 2 dias, com taboado; 8 pessoas 
de tripulação e 3 passageiros, que são: José Este- 
ves, Constantino Alfaia, Augusto Anribas, serven­
tes hespanhoei.

Victoria, escuna portugueza, capitão F. J. Sou- 
tinho, de Vianna em 2 dias, com milho, a Cham- 
bica & Gonçalves; 10 pessoas de tripulação e 2 pas­
sageiros, que são: Manuel A lves de Lima, José de 
Sousa Lima, marítimos portuguezes.

EMBARCAÇÕES SAÍDAS

Esperança, hiate portuguez, mestre A . Francis­
co, para Setúbal, com vasilhame e encommendas; 
6 pessoas de tripulação.

Alfred, brigue francez, capitão A . la Roque, para 
Dunkerque, com vários generos; 8 pessoas de tri­
pulação.

Ville de Lisbonne, paquete francez a vapor, ca­
pitão J. Ordronneau, para Cadiz, Gibraltar e Ma- 
íaga, com fazendas e mais generos; 25 pessoas de 
tripulação, e 11 passageiros.

Racoon, escuna ingleza, capitão J. Mundy, para 
New Castle, com fructa; 6 pessoas de tripulação.

Ceres, patacho portuguez, capitão J. S. Pereira, 
para a ilha do Fayal, com pedra de cal e encom­
mendas; 7 pessoas de tripulação.

Tentativa, bateira, mestre F. Maria, para Villa 
Real de Santo Antonio, com madeira; 6 pessoas de 
tripulação.

Novo Piedade, hiate portuguez, mestre A . A . dos 
Santos, para Sines, em lastro; 7 pessoas de tripu­
lação.

West Derby, galera ingleza, capitão J. Sargent, 
para Liverpool, com sal, azeite e mais generos; 27 
pessoas de tripulação, e 3 passageiros, que são: S. 
Luiz, R. Gerard, M. Donaley, estudantes; inglezes.

Charls, brigue inglez, capitão I .  Hauraham, para 
Kingstown, com bacalhau; 10 pessoas de tripulação.

Bordo do vapor Infante D . Lu iz , em frente de 
Belem, em 22 de maio de 1860. J . Cecilia Kol, 
capitão tenente, commandante.

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, em 22 de maio —  Não houve 
cotisação.

Bolsa de Paris, em 22 de maio— 3 por cento fran­
cez a 69,30— 4*/^ dito a 95,40.

Bolsa de Londres, em 22 de maio— Consolidados
de 943/4 a 94.78

ANNUNCIOS
1 PELO j u íz o  d e  d ir e it o  DA 2.» V A R A  orfauolo- 

gica, escrivão Martins, correm éditos de dez dias, pelos qiiaes 
sâo chamados e citados os credores incertos ao casal do fal- 
lecido Francisco Vicente de Carvalho, morador, qne era, na 
freguezia de Loures, para apresentarem no dito juizo os tí­
tulos comprovativos de seus créditos dentro do dito praso, 
debaixo da pena de Ibes nâo serem attendidos na partilha.

2 PELO  JUIZO ORPHANOLOGICO D A  2.* VARA,
escrivão Martins, correm editos de dez dias, chamando os 
credores incertos ao casal do finado Joaquim José Brandão, 
para no dito praso e cartorio apresentarem os títulos de seus 
créditos, sob pena de lançamento.

3 PELO JUIZO DE D IREITO  E ORPHAOS da3.‘  vara, 
escrivão Gentil, se ha de continuar no dia 24 do corrente, ás 
dez horas da manhã, na travessa nova do Carmo, n.® 6, !.• an­
dar, fre_guezia do Sacramento, na arrematação de peças de 
prata e de oiro, moveis, roupas, louças, vidros, e outros obje- 
ctos, pertencentes ao casal da fallecida ex."** condessa de Lu- 
miares, D. Constança.

4 PELO JUIZO DE D IREITO  DA 3.» VARA, escrivão 
Gentil, estão correndo editos de trinta dias, citando e cha­
mando todas as pessoas que tenham direito a oppor-se á ha­
bilitação a que está procedendo AntonioPires Vianna Júnior, 
como unico e necessário herdeiro de seu filho meuor, Antonio 
Serzedello Vianna, para averbar em seu nome as inscripçòcs 
do capital de l:(X)0í000 réis, n.”  16:991, 16:992 e 16:993; do 
capital de 500̂ 1000 réis, 11.* 15:004; e do capital de lOOfiOOO 
réis, n.* 31:073; todas do juro de 3 por cento; e uma aeçâo do 
banco commercíal do Porto, do capital de 2005000 réis, n.* 
4:764: todos estes papeis averbados em nome do dito seu fi­
lho menor, fallecido no estado de solteiro, e sem descenden­
tes: quem tiver que allegar contra esta habilitação, 0 deve 
fazer dentro do praso que está correndo, pena de lançamento.

5 PELO JUIZO DE D IREITO DA 4.‘  VARA, escrivão 
Cordeiro, estão correndo editos de dez dias, citando os credo­
res incertos, para se julgar livre e desembaraçada a receita, 
lançada a fl. 183 do liv. 155, da importância de 2885722 réis, 
liquida do preço por que foi arrematada uma propriedade de 
casas, sita na calçada d’Ajuda, n.« 136 e 137, por execução 
que promoveu José Antonio Ferreira da Costa conti-a José 
Ignacio Fernandes, e mulher.

6 PELO JUIZO DE D IREITO  DA 5.‘  VARA, escrivão 
Seita José, se habilita Maria José da Conceição, como uni­
versal herdeíra de D. Carlota Joaqniiia de Sequeira Lopes, 
a fini de averbar na junta do credito publico as inscripçoes 
seguintes: cinco de IOO5OOO réis cada uma, dos n.”  24:315 
f  de 5005000 réis, do n.® 12:542; e duas de réis
1:U005<^ cada uma, dos n.®> 15:526 e 15:527: para 0 que cor- 
rem editos de trinta dias. As pessoas que tenham a oppor-se 
vao deduzir seu direito ao dito cartorio no referido praso, com 
pena de lançamento e revelia.

L .  CARTORIO DO ESCRIVÃO FREITAS, em San- 
to Thyrso, correm editos de quinze dias, a requerimento de 
Joaquina Lopes da Silva, e irmão, do Bougado, na dita co­

marca, a chamar aquellcs que se julgarem com melhor di­
reito á curadoria dos bens do ausente seu irmão José, para 
o irem deduzir áquelle juizo, com pena de lançamento.

8 ANTONIO  DE O LIVE IRA  CARVALHO, c mulher, 
da Jreguezia de Lemenho, comarca de Villa Nova de Fama- 
licao, pretendem no juizo de direito da mesma, e cartorio do 
eicnvao Correia, como cessionários de seus paes, tios, c pri­
mos, João de Oliveira, mulher, è outros, habilitar-se na cura­
doria e successão das legitimas paterna e materna do ausento 
Manuel de Oliveira, irmão e tio dos cedentes e cessionários, 
e filho que ficou de Manuel de Oliveira, e Maria Josepba, mo­
radores que foram na dita freguezia: para 0 que, no dito juizo, 
correm editos de quinze dias, a contar do dia 16 do corrente, 
a chamar todas as pessoas que se julguem com direito á dita 
curadoria, para na primeira audiência, findos os quinze dias 
e ultimo aiinuncio, verem offerecer os competentes artigos de 
justificação e habilitação, e fallarem a elles até final, pena 
de revelia. O que se aiiniincia para os efieitos da lei.

9 NARCISA R ITA , viuva de Antonio José daFaixa, da 
freguezia de Alcoentre, julgado de Azambuja, trata nojuizo 
ordinário d aquelle julgado, c no cartorio do escrivão Ànto- 
nio I  edro de Carvalho e Abreu, de se habilitar na curado­
ria dM bens de seus irmãos, ausentes ha mais de dez annos, 

IV Francisco Xavier de Can alho, João de Car­
valho, c Raymuiido de Carvalho, no inventario dos paes com- 
niuus, Joao Clirisostomo de Carvalho Albernaz, e mulher Ma- 

^*^Ç®lica, moradores que foram na mesma freguezia: es­
tão affiiados os competentes editaes, e assim se annmiciam 
para os fins da lei.

10 A  MESA DA IRM ANDADE do Santíssimo, Sacra­
mento da freguezia de S. João da Praça avisa a todos os seus 
n-mâoB, que no dia 25 do corrente, pelas nove e meia horas 
da manhã, ha de ter logar a celebração de um ofGcio e missa 
por alma do seu fallecido juiz 0 ex.“ « sr. duque da Terceira.

A  mesa aproveita esta oceasiâo para fazer sciente a todos

08 seus irmãos e aos das irmandades ali existentes, a quem 
nao chegassem avisos particulares, que estes actos religiosos, 
alem de terem por fim ©rar pelo eterno descanço d'aquelle 

também para dar um publico testemu­
nho do reconhecimento da irmandade do Santíssimo Sacra­
mento para com o seu juiz.

Mesa, 21 de maio de 1860.=0 escrivão, Euzebio Luiz Fer- 
retra da Silva Jvnior.

EDITAL
^  VERGOLINO DOS SANTOS E OLI­

VEIRA, administrador do concelho de Aldeia Gallega do 
Ribatéjo por Sua Magestade Fidelissima, quo Deus guar­
de, etc.  ̂ ®
FAÇO SABER qu© Francisco Jfachado requereu licença

para estabelecer deposito temporário de lamas e estrume.? im­
portados dc Lisboa, no sitio do Porto do Forno, na Lançada,
limites d este concellio; e teiido-se procedido á vistoria foi de­
clarado pelos peritos estar no caso de se permittír 0 deposito 
até ao máximo de vinte e cinco barcadas, devendo empregar-se 
alguns meios bygíenicos, quando as condições athmospheri- 
cas o exijam. E  pertencendo este deposito á 1.» classe da ta- 
bella anncxa ao decreto de 27 de abril de 1855, estão corren­
do editos de trinta dias, chamando todas as pessoas que por 
qualquer motivo se quizerem oppor ao estabelecimento do 
dito deposito n’aquclle sitio a apresentar n’esta administra­
ção as suas reclamações dentro do dito praso, findo 0 qual se­
guirá o processo seus devidos termos, na conformidade da ci­
tada lei. Para constar mandei publicar este edital. Aldeia 
Galega do Ribatéjo, 18 de maio de 1860. E eu João Joaquim 
Ribeiro das Neves 0 subscrevi.= -0  administrador do conce­
lho, Antonio VergoUno dos Santos e Oliveira. *

^2  ̂ OMARQUEZ d e  VALLADApretende subrogarpor 
inscripções os foros que possue em Celorico de Basto e Monte 
Longo, e que estão arrendados ao ill."'® sr. Bernardo Gonçal­
ves Massorra, cujo arrendamento acaba no anno de 1862.

Os foros andam arrendados por 8OO5OOO réis livres.
As pessoas a quem convier este ne|;ocio poderão procurar 

em Lisboa, na sua casa ao pé do correio geral, 0 aimunciante.

Repartição dos deposites, em 19 de maio de l860 .=0  chefe 
dos dejwsitos, C. J. P . Monteiro.

13 NÂO SE TENDO PODIDO LE V AR  A  EFFEITO 
no dia 13 dc maio corrente o arrendamento da praça dos tou­
ros e theatro, pertencentes á real casa de Nossa Senhora da 
Nazareth, como so havia anminciado, andmiuistração da mes­
ma casa faz publico que novamente ha de ter logar o referido 
arrendamento no dia 10 de jnnho proximo futuro, no mesmo 
local. Real casa da Nazareth, 14 de maio de 1860.=^0 admi­
nistrador, D. Francisco de Salles da Piedade Lencastre.

CAMINHOS DE FÉRRO PORTTGLEZES
EMPREZA CONSTEUCTORA

14̂  PE LA  REPARTIÇÃO das reaes cavallariças se an- 
miiicia que 110 dia 2 do inez de junho proximo, na coutada 
dos Arneiros, em Alter do Chão, se hão de vender em basta 
publica algumas cguas de ventre, poldras e muares de di­
versas idades, pertencentes ás reaes manadas. Belem, 22 de 
maio de 1860.=-0 escrivão, João Guilherme de Brito.

18 EM CONSEQUÊNCIA DO ESBROAMENTO da trin­
cheira dc Xabregas, 0 serviço dos comboios, durante as repa­
rações a que se está procedendo, so effectuará entre 0 Poço 
do Bispo e Asseca, e vice-versa, e nâo entre Lisboa e Asseca, 
e vicc-versa.

As horas de partida serão as seguintes:
Do Poço do Bispo para Asseca ás nove horas da manha, 

c oito da noite.
De Asseca para 0 Poço do Bispo ás seis horas e quinze mi­

nutos da uianliã, e cinco horas e oito minutos da tarde.
O chefe da exploração, J. Gomes.

15 CONTINUA A  VEND A DE NEVE EM RAM A no 
armazem de Julião José Rodrigues de Castro, na travessa da 
Parreirinha, n.® 8, defronte do grémio litterario.

ACÇftES DO GAZ LISBONENSE
16 VENDEM-SE CEM ACÇÕES no escriptorio do cor- 

rctor Miguel M.'' Bride, rua dos Capellistas, n.*> 113 e 115.

CAMINHOS DE FERRO PORTUGCEZES

l l l íU  DE RICOS OBJECTOS D A  lA D lA  E J A P A O
43, COSTA DO CASTELLO

Por intervenção do corretor do n.® A. 0. Guimarães

19 DOMINGO 27 DO CORRENTE, ao meio dia, no lo­
cal acima indicado, sc procederá á venda de uma porção de 
moveis (la índia e Japão, por motivo da partida do ex.®» con­
selheiro J. M . de Sequeira Pinto para os estados da índia.

N . B. Haverá exposição no dia 26 do corrente mez, do meío 
dia até ás tres horas.

CONTINUAÇÃO DO LEILÃO NO CAES DOS SOLDADOS
17 NO D IA  24 DO CORRENTE, da uma ás tres horas 

da tarde, no local acima indicado, se fará venda de uma por­
ção de ferro cm verguinha para pregos, barrinlia para gra- 
des, arreios, e outros objectos que estarão patentes no actò 
do leilão; bem como de um altar completo, pertencente á ca- 
pella do mesmo edifício.

ORGAO
20 VENDE-SE, por preço rasoavel, um orgâo de oitava 

larga e boas vozes, proprio para uma igreja ou capella, o 
qual se pode ver na officina do sr. ÍSebastiào Gomes de Le­
mos, na travessa do Convento de Jesus, n." 9 a 11; e se re­
ceberá 0 pagamento em prestações quando isso convenha ao 
comprador.

OBSERVATORIO METEOROLOGICO DO INFANTE DOM LUIZ, NA ESCOLA POLYTECHNICA
laliliidc +  38” 43' 13",4. longitude - i-  9” 8' 19",3. Greennich. Altitude 97,9 metros. Distancia ao Tíjo 1.226

QUADRO DAS OBSERVAÇÕES TRIIIORARIAS

18CO

ABRIL

DUg E PHASE8 
DA LUA

3)

Mániis'

BARO.>IETRO THERMOMETRO PSYCHRO>1ETRO

ALTURA CORRECTA, EM MILLIUETR08
EU GRAUS CEMTESIUAE5

TENSÃO DO VAPOR ATMOSPIIERICO

9 ll.
da maiibã

754.15
55.95
50.80 
47,69 
45,78
47.95
56.07
58.42
60.07 
58,93

756,82
56.. ̂ 8
56.12
53.13
54.57 
51,28
50.15 
52,53
55.58
53.. 35 

753,30
56.. 52
58.43 
57,00 
52,85 
50,66 
57,84
59.81 
58,18 
55,50

753,58
753,99
756,01

7.54,.53

Melo
dia

754,12
55,49
47,89
47,32
46,69
48,05
56,91
58,24
60,13
58,20

756,25
55.55
55.30 
54,17 
54,28
50.30 
50,.32 
52,26
55.55
52.80 

753,44
56.80 
58,09
56,99
53,17
50,60
57,99
58,94
57,64
54,93

753,.30 
753,68 
755,86

754,28

BXPO8T0 1 BOMERA EXPOSTO i  SOMBRA EXPOSTO A BOMBHl i  SOMBRA k SOMBRA
EM HILLIMETROS EM FBACÇÕES DE

S h.
(Ia tarde

9 h.
da noite

Média» 
do dia

9h.
da manlii

Meio
dia

3 h.
da tarde

9 h.
da Doite

Médias 
do dia

Sb.
da RianbS

Meio
dia

8 h.
da tarde

Sb.
da noite

9 h.
da m anhi

Meio
dia

753,24w r -4 r\ 754,45 753,99 10,4 10,7 11,5 12,2 11,7 12,9 11,4 11,4 9,53 9,98 9,82 8,65 96,4 91,20!),10 5i),29 55,4() i3 ,6 13,0 14,2 14,2 15,1 14,4 11,6 12,1 9'62 9,41 9,91 942 84Í5 76'94b,4b 
46,47

48,41
45,46

48,39
46,74

11,1
11,2

11,6
11,0

13,3
11,5

13.3
11.3

13,9
7,3

14,0 
■ 8,1

11,8
9,6

12,0
10,3

9;84
6,50

11,59
8,48

11,96
7,55

9,36
7,32

94,2
64,5

lo o jo
82.74b,98 48,48 46,98 13,2 11,6 14,3 13,3 14,8 13,1 9,5 10,9 7^62 7,66 7,89 8,39 79,2
'̂ *'7 • 
66,14o,ôb 51,6u 49,04 13,6 12,7 13,1 13,1 11,6 11,3 9,9 11,2 7;89 7,42 8,83 8,05 70,6 64,8

58,72 57,20 14,2 13,5 15,6 14,5 15,5 14,0 10,4 11,9 8 4 1 7,28 7,21 7,97 69,1 58,457,64 58,81 .58,28 13,7 12,5 16,2 15,0 15,7 14,3 11,2 1 ^ 1 7,64 7,58 6,91 7'83 69,2 59,059,52 6u ,38 60,02 12,6 12,3 15,7 14,3 15,6 14,1 12,6 12,6 8‘46 7,75
'•'7 * *
7,87 9’99 77,5 63^0

58,08 58,10 14,9 13,4 17,3 15,9 16,9 15,7 1 2 J 13,4 9Í14 8,52 9^02 9 ’42 78'4 63 !0<o4, í6 754,90 (;>!),68 ^ 4 14,5 18,4 17,3 20,6 19,8 14,8 14|8
V j  A.-X

7,39 7,96 6'73 7,60 79Í3 54,05 4 ,í2
r a # 0

56,66 55,83 15,2 14,2 21,5 20,6 22,9 22,1 15,9 15,9 6,07 5,51
''7 • ̂
4,75 .5'61 49,6 30,854,4.3 55,23 55,27 17,2 15,8 23,3 22,3 25,7 24,6 19,3 17,9 6,74 8,00 5^92 7'63 50,0 40,5O3,10 53,61 .53,50 16,9 16,5 16,0 15,7 17,9 16,9 13,8 15,1 10,37 10,97 10,66 10^02 73^8 81,9

53,98 53,95 54,20 16,9 16,5 21,0 19,7 20,1 18,4 15,1 15,6 10,63 9,79 10,43 9Í14 75'7
A) V

57,7
49,14 49,81 50,13 15,9 15,3 18,6 17,8 20,4 18,9 12,2 14,5 9,66 10,66 10,97 8,66

* *̂ 7 *
73,9 70,350,75 52,54 50,94 13,5 13,0 12,7 12,0 12,0 11,7 10,2 11,5 8'43 8,89 8'02 7^64 7 4 il 83,0

52,04 03,64 52,62 11,4 11,3 14,2 13,9 12,6 12,4 10,0 11,2 7Í79
7

7,65 7,25 7'99 75,9 63,6
55,25 54,89 55,32 14,0 . 13,1 16,0 15,0 14,8 14,7 11,2 12,1 8,2.5 8,57 8,63 8Í77

• ''7
72,0 66,8

52,04 52,29 52,62 16,0 14,3 18,3 16,8 18,0 16,2 11,7 13,3 9,60 9,08 7^00 7.22 78,0 63 ’5
7.52,90 754,.30 <03,48 14,3 13,7 18,4 17,6 18,4 17,7 12,8 13,4 6’37

j
5,34 6Í12 6,01 53 ’6 35,6

56,60 0M,,36 57,07 17,7 15,0 20,2 18,1 20,2 18,2 10,4 13,4 7'70 7,35 7,42 6Í94 60 '0 47^6
57,40 57,68 57,90 15,7 13,1 16,4 14,6 14,2 13,5 11,0 12,0 7,17 7,22 6,46 7,16 62,6 57,6
56,44 5b,57 56,75 13,4 12,8 15,9 15,1 17,4 16,5 12,9 13,8 8,64 9,76 7!92 10^06 76,8 75,5

52,97 53,05 14,8 14,8 15,9 15,7 15,8 15,8 14,4 14,4 12,69 12,71 12,92 12^39 100,0 94i9
51,12 54,34 01,68 14,5 14,3 15,8 14,5 15,2 14,4 11,7 13,2 8,87

^"7 •
10,13 9,55 8,59 7 2 il

•̂ 7
81,3

57,82 59,31 58,24 16,2 15,1 17,2 16,8 19,4 18,1 12,3 14,1 8,75 7,00 7,62 7,65
J

67,7 49,0
59,12 í)tS, (3 59,15 16,7 16,2 20,7 19,1 20,8 19,9 14,3 15,1 7'85 7,26 8,06 542 Õ6'9 44,3
56,65 56,54 57,25 17,6 15,8 21,4 20,2 22,6 21,2 14,8 15,5 9‘34 9,36 6’26 7Í81 69Í3 53,6
«j3j88 54,03 54,59 17,0 16,0 20,6 20,1 21,6 21,1 16,1 16,7 e;o2

j
4,80 5,79 5,77 44,2 27,7

752,83 753,97 753,42 12,85 12,23 14,27 13,71 13,81 13,19 11,01 11,79 8,44A  X 8,57 8,70 8,61 78,36 72,51
753,02 753,75 753,61 15,24 14,45 18,00 17,11 18,50 17,57 13,42 ♦  14,19 8,49 8Í71 s;o4 8,03 70'23 61^21
755,51 756,28 755,92 15,79 14,68 18,25 17,18 18,56 17,64 13,07 14,16 8,34 8,09 7,81 7,78 66Í32 56,71

753,79 754,67 1 754,32 14,63 13,79 16,84 16,00 16,96 16,13 12,50 13,38 8,42 8,46 8,18 8,14 71,64 63,48

1860 ank .>h'm;r a p iio SERENIDADE DO CEU

ABRIL RUMOS DOS VENTOS GRAUS MÉDIOS

DIAS E rHASES 9 h. Maio tt h. 9 h. 9 b. Melo Sb. 9 h.
DA LUA da manbã dia da tarde da noite da manb& dia da tarde da noite

1 ONO. c. ENE. NNO. 0 0 0 5
2 ONO. OSO. OSO. OSO. 0 0 3 0
3 s. s. OSO. OSO. 0 0 0 0
4 oso. 0 . OSO. 080-/SSO. 1 1 0 2
5 NO. NO. ONO. NO. 5 5 2 8
6 SO. OSO. NO. NNO. 2 1 1 10
7 NNO. NNO. NNO. NO. 2 3 4 9
8 NNO. NNO. NNO. NNO. 10 10 9 7
9 NNO. NNO. NNO.. NNO. 0 7 8 0

10 NNO. N. NNO. N. 7 10 9 3
11 NNE. NNE. NNE. NNO. 7 8 6 9
12 N. NE. E. N. 8 1 8 10

H 13 NNE. NE. NNE. NO. 9 ’ 8 7 • 9
14 OSO. OSO. OSO. OSO. 1 0 1 9
15 SSO. OSO. OSO. NO. 1 4 2 0
16 NNO. NO. NO. NNO. 1 1 2 8
17 NO. NO. NO. ONO. 0 0 0 0
18 O. OSO. OSO. ONO. 2 2 1 8
19 ONO. O. NO. NO. 1 1 0 10
20 s. OSO. NO. NNO. 9 7 10 10

• 21 NE. NE. OSO. NO. 10 10 9 9
22 N. NO. ONO. NNO. 8 8 7 10
23 NO. NO. NO. NO. 5 2 1 6
24 NNO. OSO. NO. OSO. 0 0 2 0
25 O. O. OSO. OSO. 0 0 0 0
26 ONO. ONO. m . NNO. 1 0 4 9
27 N. ENE. ONO. NNO. 9 10 9 10

C  28 NNE. N. NNO. NNO. 10 9 9 10
29 SO. SSE. ONO. NNO. 9 10 8 10
30 NE. NE. E. NNO. 9 10 9 9

/ A1i <d 1.» q. NO. q. NO. q. NO. q. NO. 2,7 3,7 3,6 4,41
I ^

2.» Vario Vario Vario q. NO. 3,9 3,8 34 7,3
MÉmAs/ S

1
3.® qq. NO. e NE. Vario q. NO. q. NO. 5,9 5,8

1 M I 0
a

l ® q. NO. Vario q. NO. q. NO. 4,2 4,5 4,4 6,3

H U M ID AD E

S h.
da tarde

86,8
80,0
98.9 
89,7
68.9
86,0
59.6
56.2
64.7
67.4
39.4
24.3 
26,2
74.1
66.3
67.7
76.3
66,0
68.4
50.7
40.6
47.7
55.1
56.4
96.0
77.1
42.9
46.9
33.8
31.4

75,82
55,94
52,79

61,52

9h.
da noite

83.7
87.3
88.5
79.1
91.3
85.5
82.1
76.8
89.9
87.4
59.9
41.4
46.0
83.9
70.7
79.9
79.7
84.4
86.0
68.6
53.4
71.5
71.1
88.9

100,0
81.7
70.1
44.0
61.5
42.1

85,16
70,05
68,43

74,55

NUVENS

CONFIGURAÇÃO

9 h.
da manhS

(B.) Ni.
Ni., C.-Ni., C.-Ci., Ci. 
C., C.-Se., C.-Ni.
C., C.-CÍ.
C., C.-St., Ci., C.-Ni. 
C. 110 hor.
Told., c.
C., C.-St., Ci.-St.
Ci., Ci.-St.
Ci., Ci.-St.
Ci., Ci.-St.
Ci., Ci.-C.
C.-Ci., C.-Ci., Ci. 
C.-Ci., Ci., C.
C., C.-Ni., C.-Ci., c. 
C., C.-Ni., C.-Ci.
C., C.-Ni.
Ci., C.

Ci., c.
C., Ci.
C., C.-St., c.

Ci., c.
Ci. no hor. 
Ci., Ci.-St. 
Ci.-St-, Ci.

L .̂, V/. V.

:b .) Ni.
D.-Ni., C., Ni.

Meio
dia

8 h.
da tarde

(B.) Ni. (B.) Ni.
C., C.-Ni., Ci., c. C., C.-Ni., C.-St., Ci.
(B.) Ni. (B.) Ni.
C.-Ni., Ni., C., C.-Ci., Ci. (B.) Ni.
C.,-C.-St., C.-Ni. C.-St., C., Ni.-C.
N., C.-Ni., C., C.-Ci. Ni., C.-Ni., C.-Ci.
C., Ci. C., C.-St. CÍ.-C.
c. Ci.
C., C.-St. C.-St., C., Ci.-St., Ci.
C.-St., Ci.-St. C., C.-St.
Ci.-St., Ci. Ci., Ci.-St.
Ci., Ci.-St. Ci., Ci.-St.
Ci., Ci.-St. Ci., Ci.-St.
Ci-C., Ci., C., c. Ci.-C., Ci.
C. C.-St., Ci.-C. Ci.-C., C., C.-St.
C., C.-Ci., C.-St., Ci. C., C.-St., C.-Ci., Ci.
Ni., C.-Ni., C.-Ci., c. Ni., C.-Ni.
C., C.-Ni., Ni., Ci. C., C.-Ni., C.-Ci.
C., C.-Ni. C., C.-St.
C., Ci.-St. Ci., C.-St.
C. no hor. C., Ci.-St.
C., Ci. C., Ci.
Ci., Ci.-St., C., C.-St. Ci., C.-St., Ci.-C.
C., C.-Ni., C.-St., Ci, c. C., C.-St., Ci., Ci.-C.
Ni. • Ni.
Ni., C.-Ni., C., c. C.-Ni., C.-St., Ni.
C., Ci. C., C.-St.
C., Ci. C., C.-St.
Ci., Ci.-St. Ci., Ci.-St.
Ci.-St. no hor. Ci., Ci.-St.

91i.
da noite

C.-St., c.
Ci., St., Ni.
Ni., C.-NÍ.
C., C.-Ni., C.-Ci., Ci. 
C.-St., C.-Ni.

C.-St., C.
St., Ci.^St., Ci. 
Told.
C.-St., C., C.-Ni. 
Ci.

Ci., Ci.-St.
C.-St., St.
C.-St., C., C.-Ni., c. 
C., C.-St.
Ni., C.-Ni., c.
C., C.-St.

Ci., Ci.-St.

Ci., Ci.-C., St.
Told.
Ni.
C.-St., c.

Ci., Ci.-St.

Altitude—A  altura sobre o nivel int^io do Oceano—  97,9 metros— é contada
(rficic livre do iner- 
udóffrapho, estabe-

A X i e A v u u c — ' A  c u L u i »  av ui Ks u  1 1 1  \ C l  i i i t x u u  u u  v c e a i i u —  i / i , y  r r u i i n  
do çaviincnto do terraço. A  altura, sobre aquelle nivel, da superfície livre do mer­
cúrio no barometro 95,1; e a da bõca do recipiente exterior do vdóg
lecido no terraço, 99,2.

Altura—A elevação doobservatorio sobre 0 terreno immediatamcnte adjacen­
te, contada do parapeito do terraço, 13,3 metros. A  elevação média da casa dos 
instrumentos 10,6.

Barometro— As alturas barométricas são reportadas ao harometro-typo. (V. 
Diário do Gox-erno dc 22 de jaueiro de 1856, ou 0 quadro dos elementos médios 
do outono de 1855.)

A  reducçâo (das alturas lidas) a 0® centesimal é feita pelas talroas de Ilae- 
ghens. As médias diurnos das alturas baromettjcas são deduzidas das alturas das 
4 cpochas diarias das observações.

Thermometros — Todos os thermometros são reportados ao seu typo— o offe- 
recido pela commlssão de A'ew.'. (V. 0 Diário do Governo de 29 de fevereiro de 
18560

O thermometro exposto está situado em espaço iiiteirainente livre, e exposto 
ao sol, á chuva, ao orvalho. Quando succeder, que no momento, em que se está 
chovendo sobre elle, na respectiva ultima columna do quadro e na linha corres­
pondente estará (B), que significa chuva mixida, ou (B ), chuva moderada, ou 
(B), chuva/oríe; eserever-se-ha (A ) se 0 in.strumento está orvalhado.

O thennometro á sombra, ao abrigo da chuva, e da irradiação celo-ste, 10- 
se ao ar perfeitamentte livre, extra-muros da casa dos instrumentos. Esta casa tem 
janellas para os 4 pontos cardeaes do horisonte, e, assim como o terraço, não está 
exposta a embate algum. Outro thennometro á sombra pódc ser posto em movi­
mento de rotação em tomo de um eixo vertical, e lido a distancia, e comparado 
ao 1.® (V. a descripção do recinto dos thermometros no prefacio aos Trabalhos do 
I  anno (1854-18.55) d’e.ste observatorio.

As temperaturas médias diurnas do quadro da-s observações trihorarias são 
deduzidas das temperaturas das 9 h. da manhã, 9 h. da noite, e das maximas o 
mínimas absolutas.

Thermometros das temperaturas limites — Abrigados do sol e da chuva, 
e da irradiação, estão ao ar perfeitamente livre extra-muros da casa dos instru­
mentos. As temperaturas, maxima e minima, de cada dia registam-se ás 9 horas 
da noite. (V. o prefacio aos Trabalhos do I  anno.)

As temjicraturas médias diurnas do quadro complementar são d('duzídas das.....  l. .t . . /TTmaximas e mínimas ab.soIutas. (V. o quadro complementar.'^
Thermometros de irradiação —Um thermometro do mínimo, de esphera pre­

ta, posta no foco de um espelho parabólico, metallico, de 0,4 metro de diâmetro, 
é dirigido ao zenith, toda a noite, do terraço do obserratorio: em noites, que in­
culcam chuva, não se expõe ao céu. Outro apparelho similhante, susceptivel de 
se dirigir a qualquer região do ceu, seire para a irradiação celeste ou diuima: 
0 primeiro é para a irradiação noetnrna.

Psychrometro de Augusto— Tem as mesmas condições dc situação que 0 
thermometro á sombra. As deducções psycbrometricas sao feitas pelas taboas de 
Stierlin. O grau dc humidade do ar repojta-se ao seu estado de saturação, repre­
sentado por 100.

Rheoraetro meteorologico —  Este apparelho (lá signal das correntes (elc- 
ctricas) atmnsphorico-toncstro.s pelos movimentos e desvios da agulha do rheo- 
metro. Quando se disser, por exemplo, 12® D., significará esta adnotaçào: que a 
corrente é descendente e produz um desvio de 12", i.sto é: que circula electrici- 
dade entre a atraosphera e 0 s(ilo, descendo da atmo.sphera para 0 sólo; e de inten­
sidade, que produz na agulha do rheometro um desvio de 12® da posição, em que 
cila estava, quando se achava em equilíbrio. 8® A, que» dizer: corrente ascendente. 
— do sólo para a atinospliera— produzindo 8* de de.svio no rbeoinetro. Oscillnr 
entre 10® D. c 15® D., por exemplo, quer dizer: corrente descendente e de intensi­
dade variavel entre aqnelles limites. Oscillar entre 8® A. e 21" D., exprime cor­
rente de intensidade variavel entre aqnelles limites, e já  ascendente, já descen­
dente— ora é a electricidade terrestre (em movimento) que i  positiva e a atmos-
pherica negativa, ora 0 inverso.— Desvios de e l e c t r o s c o p io s  m e t e o s o l o g ic o s  (di- 
vergencia.s) referem-se á eletricidade equilibrada no ar. (V. Diário do Governo
de 28 de novembro de 1856.)

Ozonometro—Todos os dias ás 8 h. da manhã expõe-se ao ar livre, ao abri­
go, porém, da chuva c dos raios do sol (e lopge de qualquer deposito de estru­
mes), uma tira de papel amido-ioduretado. Ás 8 h. da noite remove-se da expo­
sição, e substitue-se por outra igual, que na manhã seguinte se tira, e se substi­
tuo da mesma fôrma por outra. De cada vez que se tira 0 papel, que esteve ex­
posto 12 b., inimerge-se ímmediatamente em agua distillaJa. A  cor, que toma, 
designa-se então pelo numero, que na escala ozonometrica representa a grada­
ção, com que ella mais se assemelha.

A  escala ozonometrica é uma escala chromatica, que consiste em 21 grada­
ções de um branco-violaceo, sendo representada por 21 a mais intensa das gra- 
daçõíis, e por 20, 19, etc., até 1, as .succcssivamente mais fracas: zero exprime 0 
branco — nenhuma coloração — nenhuma impressão no pajiel seusivel (ao ozone 
da atmosphera).

O numero (jquivalente da cor, que 0 papel preparado tomou pela sua expo­
sição ao ar durante 12 h. consecutivas, è 0 que se chama grau medio ozono-siçao 
mtlrico.

A  média diurna —  a média ozonometrica de um dia— é a média dos resul­
tados havidos das 8 h. da noite antecedente ás 8 h. da noite d’csse dia: é a semi- 
somma dos dois resultados.

A  e.<cala da.s cores é a de Berigny: o papel de James Sedan: tomando, po­
rém, cada gran da escala por grau para fazer a contagem decimal.
- Nuvens — A  designação das configurações das nuvens é a nomenclatura de 
íloward. A  estima da porção descoberta do céu é a convenção dos décimos. 10 
representa 0 ceu sem nuvens: 0, totalmente coberto: os numeros entre 0 e 10, os 
estados intermédios. Estes algarismos designam o que se tem convencionado cha­
mar graxu médios de serenidade do ceu. Quando em ceu coberto (serenidade=0) 
as nuvens, por alguns inter\'alIos de tempo, deixam 0 sol descoberto, ou alguma 
porção azul do céu, diremos: nuvens e claros. Quando a serenidade está marcada 
coni lO, e se menciona, comtudo, alguma nuvem, entende-se, que é em mui di­
minuta quantidade, mas que convém notar.

Décadas — Nos mezes de 31 dias a 3.* década abrange também 0 ultimo dia. 
Nos de 28 ou 29, consta sómente de 8 ou 9 dias.

Horário— Epochas diarias— constantes— das observações directas: 9 h.da 
manhã, meio dia, 3 h. da tarde, e 9 h. da noite.

Signaes, convenções, abreviaturas — S., Sul/orte, N-, Norte violento, ® /ij.o. 
exprime duas correntes, uma superior E., e outra inferior NO.: 0 mesmo se en­
tende dos mais ventos. c. indica Stratus correndo para o Suis e Cumulus
para 0 Norte inferiormente, etc. C. na columna dos rumos dos ventos quer dizer 
calma. C., Ci., Ni., St.,Ci.-C., C.-Ni., etc. significam Cumulus, Cirrus, Nimbus, 
Stratus, Cirro-Cumulvs, Cumulus, Cumulo-Nimbus, etc., c., claros.

Lisboa, 6 de maio de 1800. =  I)ireetor, J. A . da Observadores, J. C. de B rito  Capello, e F . M . da Gama Loho^ segundos tenentes da armada.
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